
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37819/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.012383/2016-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714792 e o código CRC C2999083.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4714792
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.012383/2016-57

Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 24.200.565/0001-80

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Juazeiro

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/08/2019, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582267 e o código CRC 8A62FECD.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4582267
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19/02l2016 Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral - Impressão

~# Receita Federa l

Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

DATA DE ABERTURA

16/02/2016

I COMPLEMENTO
LETRA A

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
'k******.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/02/2016

I NÚMERO
13

I MUNiCípIO
JUAZEIRO

I TELEFONE
(87) 8816-3373

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
SANTO ANTONIO

LOGRADOURO

R DEPUTADO SOLlVAR SANTANA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

RADIOMETROPOLlTANAFM2015@HOTMAIL.COM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

24.200.565/0001-80
MATRIZ

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

METROPOLITANA FM

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I CEP
48.903-120

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
, * ••• ****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/02/2016 às 06:53:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

-----------------_._- .--------------------------------
@ Copyright Receita Federal do Brasil - 19/02/2016

hltp:l/www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp
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-'-"'---------1- C A R T C R I O P E T R O N I O A R A U J O , , , : : ~ , : : : , - _ , : ,

IN S C p J o D 0 0 0 0 2 9 8 6 ~ L iv r o -A -Q 6 - . - - - -

'J u a z e i r o .B A , 16/1212016- ~_

P e t r o n io d o s S a n lo S ;A r a u jo - :O f ld a l - :

G ' ~ " ' G t l Z . . 1 ~ rc 9 ,~ ? ? -
Gl dlany Rod ' gues de Souza

/' Diretora Geral ~}
I ~- . y
I / I. ' ,

,1/ /Í/ÍJI r;.-' ~ .
I
, "// ,I. I. \

/ , '

. ~ . -

ATA D E A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D E F U N D A Ç Ã O , E L E iÇ Ã O , P O S S E D E . I R E T O -

R E S E A P R O V A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA E C U L T U L D E

R A D IO D I F U S Ã O M E T R O P O L IN A F M , P A R A O Q U A D R IÊ N IO D E 2 0 1 6 A 2 0 2 0 . c ."!IOl'ET~O~IOAl
I R,)<'r"" '''ih::.

f . ~ J Aos quatorze de janeiro de dois mil e dezesseis, reuniram-se à rua Deputado Bolivar s;:;- ';:;:~ ;''-:_ J
:.~:':~~ n

Q
13 -A, bairro Santo Antonio na cidade de juazeiro, estado da Bahia, pessoas conscientes, a fim

,#: constituírem uma entidade civil de caráter privado, comunitária de fins não econômicos com'
' > " ~ ' , : ~ finalidade de: ( a ) - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela
j . ' ' . democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; ( b ) - Contribuir. ;r~ ;

para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, propagando a música
nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades; ( c ) - Obter junto
ao poder pública autorização para a execução de serViços de radiodifusão, de caráter local; ( d ) _

Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz da legislação
pertinente, quando aplicável; ( e ) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de

comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico,
cientifica cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; ( f ) - Promover

.--- cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observando a legislação vigente; ( g ) _"r~ ~ i c:: restar assessoramento na área de comunicação radiodifusão a entidades sindicais, comunitárias,
: .'~~~ ~ ~l ligiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; ( h ) - Organizar em arquivo público com registro
<E~ m'~ nora, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade
Q~~~ ~ @.u interesse geral; ( i ) - Promover continuidade ao debate objetivando o avanço dos projetos
ôné .:.~.~omunitários. Foi escolhido o nome da Entidade que se denominará: A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

gi.,j ':..-;:~ n : C U L T U R A L D E R Á D IO D I F U S Ã O M E T R O P O L IT A N A F M , cognominada de M E T R O P O L IT A N A

2~:f;~~~;f E M . Em seguida foi procedida a eleição dos membros nos cargos da Diretoria Executiva, e do' ....:c,

I
\ g ; ~ t-::-,~donselho Fiscal, para o Quadriênio de 2016/2020, de maneira aberta tendo sido aclamada como

's~'i;~~:.~?encedorá a Chapa Única, e imediatamente empossadá, constituída da seguinte forma: D IR E T O R IA

i ~ H ~ . ~ .t ~~EC~TIVA; DIRETORA GERAL- G u d la n y R o d rig u e s d e S o u za , b ra sile ira : c ~ sa d a R ? 821.853-7- S D S -

\.2 ...J ..:- ..~ ,.~ -')E ,e C p f 0 9 6 . 5 9 0 . 4 7 4 -1 0 , R e S Id e n te a ru a A m a zo n a s, B a irro S a n to A n to n IO , ju a ze Iro B A ; DI RETORA

ADMINISTRATIVA. Selícia Maria Pantaleão Barbosa, brasileira, solteira, residente a rua Deputado
Bolivar Santana, N

Q
19, Santo Antonio, juazeiro SA, Rg. 6.983902 SSP-BA e Cpf. 073.744.494-02; e;

DIRETORA FINANCEIRA. Gilzenaide Barbosa Ferreira, Brasileira, solteira, RG 2226257 SSP-BA, Cpf.
173.324.195-72; Residente a rua Bolívar Santana, NQ 13 centro, juazeiro BA; DIRETORA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL. Anne Rafaella Queiroz da Silva, brasileira, Solteira, residente a rua Cícero
Peitosa, Nº 264, Centro, juazeiro SA, Rg. 93400-88 SDS.PE e Cpf. 092910904-09; CONSELHO

FISCAL: 1
Q
-MEMSRO TITULAR - Maykel Jorge Figueiredo de Souza, brasileiro, solteiro, residente a

A v . Jorge Khoury 640, Quide, juazeiro SA, Rg. 12547271-40 SSP /PE e Cpf. 042.423.644-31; 2Q-
MEMBRO TITULAR - Fabiano Nunes Capistana, brasileiro, solteiro residente a Av. Jorge Khoury 24-
B, juazeiro - BA, Rg. 1268787736 SSP/BA, Cpf. 006.140.825-52; 3º MEMBRO TITULAR _ Izaac
Luiz Silva de Moura, brasileiro, solteiro, residente a rua Deputado Salivar Santana ,Nº 27, Santo
Antonio, Rg. 7917200 SDS/PE e Cpf. 053.514.195-56; 1Q MEMBRO SUPLENTE - Fabricio Gonçalves
Torres, brasileiro, solteiro, residente a rua do Socorro, NQ 388, centro Juazeiro - BA, Rg.ll19046S0S
SSP-SA e Cpf. 042.653.474-36; Foram feitas as considerações gerais pela Diretora Geral que
declarou eleita a nova Diretoria e Conselho Fiscal, para o Quadriênio de 2016/2020, a Diretora
Geral - Gudlany Rodrigues de Souza, usou a palavra para enaltecendo os valores de todos os
integrantes da associação a seguir fez alguns comentários, esclarecendo como funciona uma
associação com objetivo de, e x p lo r a ç ã o d e s e r v i ç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t ' r i a em
conformidade com Lei NQ. 9.612/98 e portaria Nº 4334/2015, que regulamenta o ser iço de
RADCOM. E, por fim, agradeceu a presença de todos Nada mais havendo a tratar as 10:00 ho as, foi
declarado encerrado os trabalhos da assembleia, e lavrada o presente ata q
Diretora Geral, por a Diretora Financeira, Diretora Administrativa, por aDir
Social e conselho fiscal.
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~<--------------------------------------------------------------------------
~ ~

~ SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

188220{)

24.200.565/0001-80

i Código de Recolhimento

I-~-;~~~~..~ferência
1---_._-----
I Competência

f

___ -+ ven.cimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor: I
~.:'SOC. COMUN. E_c:.~. DE RADIO METROPOLlNA F~ __.__ . . L~~~=OUCPF do Contribuinte

Nome da Unidade Favorecida:
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

I

I UG / Gestão 410003/00001

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
[STNC50D5B6B05B714D2E87022AFE717EE06)

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

(+) Outros Acréscimos
~-----
I (=) Valor Total

20,00

20,00

85880000000-8 20000254188-5 22049182242-9 005650001800{)

http://consulta.lesouro.fazenda.gov.br/gru _ novos ite/ger ar HT M L.asp 1/1Requerimento  (0997876)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 6
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Data do pugamento
Valo,- em Olnhelro
Va I OI' em Ctleque
V a lo , T o ta l

Convenio ( iR L lG l J IA IlECli1 HIM. l J N IA O

Codigo de flul'r'as 858BBB00000-8 20000254188-5
22049182242-9 (il(il565U(il(il18(il-n

22/02/201fi
2 0 ,0 0

0.0(1
20.0(1
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.. I ;)o I ,.

A N E X O 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

N °: 13 A

C E P : 48 .903-120

UF: B.-\

R azão S ocia l: .-\S S O C L -\çA O C O ?\IU N IT A R IA E C U L T U R A L DE ~ -\D IO D IF U S À O

l\IE T R O P O L IT A N /\ F l\I

N om e F an tasia : l\IE T R O P O L IN .-\ F l\!

C N P ): 24 .200 .565 /0001-80

E ndereço de S ede: R U :\ D E P U T :\D O B O L I\':\R S .-\N T .-\N A

B airro : S .-\N T O .-\N T O N ! O

C idade: ]U .-\Z E IR O
E ndereço ele trôn ico e-mai : rad iom etro o litanafm 2015@ hotm ail.com

L atitude:

L ong itude:

ll,.gç,' ' a ã

E ndereço : R U .-\ A P R IG IO D U .-\R T E , O R L A 02

B airro :C E N T R O

C idade: C E N T R O

C oordenadas do S istem a Irrad ian te

(pad rão G P S .\X IG S 84):

09 ° (N /S ) 24 ' 33"

40 ° \XI 30 ' 30"

N °: 60

C E P :48 .903-410

U F : S /N

E xcelen tíssim o S enhor l\1 in istro de E stado das C om unicações, "-\ en tidade aC Im a

qualificada requer 1 l1scnção no E d ita l de S eleção P úb lica na 96 /2015 , pub licado

no D .O .U . de 22 / 12 / 2015 , para ou to rga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNIT ÁRIA.
E , neste m om en to , os d irigen tes, abaixo qualificados, com prom etem -se ao fie l

cum prim en to de todas as no rm as ap licáveis ao S erv iço de R ad iod ifusão C om unitária , em especia l

da L ei na 9 .612 /1998 , da P ortaria do l\1 in isté rio das C om unicações que regu lam en te o S erv iço e do

ed ita l que rege o processo se le tivo .
D eclaram os ainda que os d irigen tes da en tidade residem nos endereços abaixo ,

todos e les loca lizados na área da com un idade a ser a tend ida , e que os m esm os têm bons

an teceden tes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em ju lgado ou pro ferida por ó rgão

jud ic ia l co leg iado , em qualquer dos ilíc ito s ind icados no art. la , inc iso I, alíneas "e", "g", "h", "j",

"I" , "n", "o" e "p" da L ei C om plem en tar na . 64 /1990 - L ei da F icha L im pa.

C ien tes de que a fa lsidade das in fo rm ações aqu i p restadas pode configu rar in fração

penal e adm in istra tiva , su je itando os responsáveis à ap licação das sanções cab íve is , é que os

d irigen tes abaixo -assinados firm am este R equerim en to de O uto rga .

N om e do d iri en te : G U D L .-\N Y R O D R IG U E S D E S O U Z .-\

C ar o : D IR E T O R .-\ G E R :\L

R G : 8 .218 .537 O r ão E m isso r: S D S -P E

E ndereço : R U .-\ A l\L -\Z O N .-\S

B airro : S .-\N T O .-\1 'T O N IO

:\ssina tu ra :

T it. E le ito r: 0863 11740833

C P F : 096 .590 .474-10
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N om e do d ir i e n te : S E L IC I:\ i\L -\R I..\ P .- \N T .- \L E ),O B .- \R B O S .- \

C a rg o : D IR E TO R .-\ .- \D ~ IIN ISTR _ -\T IL \ T i r .

R ,: 6 .9 8 .) .9 0 2 O r ',1 0 Em isso r: S S P -B .- \

E n d e re ço : R U .\ D E PU T .-\D O I3 0L I\ '.- \R S .- \N T .\0 :.- \

B a irro : S .- \N TO .-\N TO N IO

.- \s s 'n

E le ito r : 0709 6010 0809

C PP : 0 7 3 .7 4 4 .4 9 4 -0 2

T ir . E le ito r : 0230 7933 0590

C PF : 173 .3 2 4 .1 9 5 -7 2

T it. E le ito r : 333962860191

C PF : 092 .9 1 0 .9 0 4 -0 9

T ir . E le ito r : 1063 6508 0540

C PF : 006 .1 4 0 .8 2 5 -5 2

N °: 2 4 -1 3

C E P : 48 .9 0 1 -3 2 0

T it. E le ito r : 084359060841

C PF : 05351419556

N om e do d ir i e n te : G IL Z EN A ID E B .-\R B O Z .-\ F E R R E I!\.- \

C ap o : D IR E TO R .-\ P IA .\N C E IR .\

R G : 2 .2 2 6 .2 5 7 O r ;lo Em isso r: S S P -B ..\

E n d e re ço : R U .- \ D E PU T :\D O I3 0L I\ '.- \R S ..- \N T .- \N .- \

B a irro : C EN T I O

N om e do d ir i e n te : .- \N N E R .-\E -\E L L \ Q U E IR O Z D ..\ S IL \'.- \

C a r o : D IR E TO RA D E PRO JE TO S E PU .N E j.- \;\[E N TO S

RG : 9 .3 4 0 .0 8 8 O r ;lo Em isso r: SD S -PE

E nd e re ço : R U .- \ C IC ERO FE ITO S .- \

B a irro : C EN TRO

:\ s s in a tu ra :

N om e do d ir i Jen te : P .'\I3 I :\N O N U N E S C .-\P IS T .- \N :\

C a rg o : 2 " T ITU L \R

RG : 1 .2 6 8 .7 8 7 .7 3 6 Ó rg ;lo Em isso r: S S P .. B A

E nd e re ço :.- \ V EN ID .- \ O R G E K H O U RY

B a irro : Q U ID E

:\s s in a tu rad< ? ) \. ~ ~

N 01 l1 e d o d i r i 'e n te : 1 2 .- \:\C LU IZ S IL \':\ D E ;\[O U R .-\

C a r o : 10 SU PL EN TE

RG : 7917200 O r .1 0 Em isso r: SD S -PE

E nd e re ço : R U .- \ D E PU T .-\D O BO L IV .- \R S .- \N T .- \N .- \

B a irro : S .- \N TO .-\N TO N IO

:\ s s in a tu ra : '

N om e do d ir i e n te : ;\L -\Y K EL JO RG E F IG U ER ED O D E SO U Z •.- \

C a r o : 1 ° T ITU L -\R T ir . E le ito r : 0601 05690809

RG : 1 .2 5 4 .7 2 7 .1 4 0 O r ;lo Em isso r: S S P -B .- \ C P F : 042 .4 2 3 .6 4 4 -3 1

E nd e re ço : A \'E N ID .- \ JO R G E K H O U RY

B a irro : Q U ID E

T ir . E le ito r : 0619 6095 0809

C P F : 0 4 2 .6 5 3 .4 7 4 -3 6

A ss in a tu ra :

0 .'om e do d ir ie n te : F .\B R IC IO G O N ç .- \L \ 'E S TO IU ZE S

C apo : 2 ° SC PL EA TE

RG : 1 .1 1 9 .0 4 6 .5 0 5 O r ,1 0 Em isso r: S S P -1 3 :\

E n d e re ço : R U .- \ D O SO CO RRO

B a irro : C EN TRO

.-\s s in a tu ra :

E n d e re ço d e co rre sp o n d ên c ia : R U A D E PU T .-\D O BO L I\'.- \R S .- \N T :\K \ W13
B a irro : S .\N TO .\N TO N IO I C E P : 48 . 9 0 2 -0 9 0
C id ad e : IU .\Z E IR O I U F : 1 3 :\
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ESTATUTO SOC IAL DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA E

CULTURAL DE RAD IOD IFUSÃO M ETROPOLINATA - FM

Capítu lo I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FIN S

A rt. 1 º - A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E CULTURAL DE RÁD IOD IFUSÃO

M ETROPOLITANA FM , doravan te denom inada M ETROPOL ITANA FM , institu ída no

d ia 14 de janeiro de 2016 , com sede a R ua D epu tado Bolivar San tana , n º 13-A, bairro

San to A nton io na cidade de Juazeiro , no estado da B ah ia , é u rna en tidade civ il de d ire ito

p rivado , sem fins lucra tivos, de duração indeterm inada, de cará ter cu ltu ra l e socia l, de

gestão com unitária , com posta por núm ero ilim itado de associados e constitu ída pela

un ião de m oradores e rep resen tan tes de en tidades da com unidade atend ida , para fins

não econôm icos, do M unic íp io da cidade de Juazeiro , no estado da B ah ia .

PARÁGRAFO ÚN ICO - A A ssociação Com unitária e C ultu ra l de R ad iod ifusão

M etropo litana FM , u tilizará com o denom inação de fan tasia M ETROPOL ITANA FM , e

reger-se-á pelas d isposições deste esta tu to e pelas le is v igen tes no territó rio nacional.

A rt. 2° - A A ssociação Com unitária e C ultu ra l de R ad iod ifusão M etropo litana FM , tem

por fina lidades:

a) C on tribu ir com a lu ta pela dem ocra tização dos m eios de com unicação , pela

dem ocra tização da in fo rm ação e pela instituc ionalização do d ire ito de com unicar;

b ) C on tribu ir para o conhecim en to e propagação dos elem en tos cu ltu ra is das

com unidades, p ropagando a m úsica nacional, ,a lém do in tercâm bio en tre os aspectos

cu ltu ra is das várias com unidades;

c) O bter jun to ao poder púb lico , au to rização para a execução de serv iços de

rad iod ifusão , de cará ter local;

d ) Execu tar serv içosde rad iod ifusão de acordo com o disposto neste esta tu to e , à

luz da leg islação pertinen te , quando ap licável;

e) C o le tar, pesqu isar, e laborar e d ivu lgar nos m eios de C om unicações locais,

reg ionais e nacionais, in fo rm ações de cunho po lítico , Socia l, econôm ico , c ien tifica

cu ltu ra l e desportivo , re lac ionados às com unidades e de seu in teresse .

f) Prom over cu rsos de capacitação pro fissional na área de rad iod ifusão , observando

a leg islação v igen te ;

g ) P restar assesso ram en to na área de com unicação rad iod ifusão a en tidades

sind ica is , com unitárias, re lig iosas, cu ltu ra is e ou tras sem fins lucra tivos;

h ) O rgan izar em arqu ivo púb lico com reg istro sonoro , fonográfico ou aud iov isual de

depo im en tos e fo tos p roduzidas ou co lh idas na com unidade ou de in teresse gera l;

i) ~r,o~ lover con tinu idade o debate ob je tivando o avanço dos. ro 't;;,.:;,-;.,,, k ','

com unltanos. C••••'(TO !!:O ?-:1":.l~ .J .J ••• J',l ~:~,

S, 2º. -, É ~edad~ . o ~ ros~ l.itism o de qualquer natu reza , assim c!5 :.m ô .,o~ :J~"i~q '~ ir.i" '"i:J"
d lSC rIrlllnaçaO polltlca fllo so flca , rac ia l, re lig iosa , sexual, de gênero 'O l:J~.d~ \q4 l.~ ; .uer- _ ~ :~

natu reza na adm issão dos associados; :',,'~;G'J ,< a . f.~'
.,; .. ~).. '" ..~.

S 3 2 .. Qualquer c idadão da com unidade benefic iada terá d ire ito a em itii;;:~~ú iL6f ..1

quaisquer assun tos abordados na program ação da em isso ra , bem com o m anifestar .

Jdeias, pm posté ls , sugestões, rec lam ações ou re iv ind ica ,-es, devendo apenas observ~ r ~

:"lt:}) . 1/-' . .-!:1": .' ..J .... • ........... '~ ' ,,- !~

1-7{J . • ~ 'e "-" r ,- - ) Ji-t.< ,: Á';i./ '''1 .,.- t' II ;'I!V' I. \~" ' -i- \..., "C- (") .' v'- ...
- ,A:...t:,{, L <'J;'/ L ',o}"-/ ) ._Y" t,'/

~? '-.. ..' " ~\, ,-"-- '-.":,,1"', •.1--" ..:---
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o momento adequado da programação para fa-zê-Io, mediante pedido encaminhado à
direção responsável pela Rádio Comunitária. :~luô~~~fi::~;;~AlUI)JO

f:l\too.ll<~'"ni:':o .:~ .. ,.. ,M!é!:;<' I.
Ji,;.,,.- ..•.~).._----

Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4º - A receita da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana

FM, será utilizada, única e exclusivamente para execução de suas finalidades

institucionais e não será admitida a remuneração dos seus dirigentes pelo exercício de

suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou

bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes.

Capítuló 11

DOS ASSOCIADOS

Art. 5º - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou

sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições

deste estatuto.

Art. 6º - A Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, será

constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias:

I - FUNDADORES: Os sócios Fundadores são os que participam da fundação da

entidade, os quais têm direitos de votar e serem votados para quaisquer cargos da

diretoria, desde que possuam capacidade para as obrigações sociais.

11 - BENFEITORES: Os Sócios Benfeitores são os contribuintes voluntários. E os efetivos

são as pessoas físicas maiores de dezoito anos que contribuem voluntariamente e

aceitem as prescrições estatutárias e regimentais.

111 - HONORÁRIO: OS Sócios Honorários são as pessoas físicas ou jurídicas que

pertencendo ou não ao quadro social, façam serviços altamente relevantes à

instituição, fazendo jus a seu diploma de HONRA AO MÉRITO.

PARÁGRAFO ÚNICO - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia
Geral.

Art. 7º - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I - O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado
diretivos.

II - Tomar parte nas Assembleias Gerais.

;8; ~;::;::-_~.f.. ~" ",

Art. 8º - São deveres dos associados: .. '.,

I - Cumprir as di~p~sições ~statu~árias e regimentais; ("q '0:' O,,-t!'~'-8'~6""- ,"
11 - Acatar as declsoes da Dlretona; ; '.; "," ~\ :'-~
111 - Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléiá~6-erat- ...)- ",..-. :d

f

Art. 9º - São passíveis de put1lçao temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitação, deverá submete- lá à Assembleia Geral, convocada

e~p~cialmente para este, fim, para deliberaç~o fundary:entada, assegurado o amPlO, W'

dlrelt ~le defesa do associado em questão. I I I
/ ' I

li ,I I~ ) ;C;'''' ~.
'- i • / /-,)~ J/, ~ ,~»I ~ 1Á!\J\.l\.-~ -__ ~~;:<P- nD lf<.1,"{
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Capítulo 111
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 - A Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão M etropolitana FM , será

adm inistrada por:

I - A ssem bleia G eral;

11- D iretoria;

111- Conselho F iscal;

IV - Conselho Comunitário .

Art. 11 - A Assem bleia G eral, órgão soberano da Institu ição , se constitu irá dos sócios

em pleno gozo de seus direitos estatu tários.

Art. 12 - Compete à Assem bleia G eral:

I - eleger e destitu ir a D iretoria e o Conselho F iscal;

11- decid ir sobre a extinção da Institu ição , nos term os do art. 27 ;

111- decid ir sobre reform as do Estatu to , na form a do art. 28 ;

IV - decid ir sobre a conveniência de alienar, transig ir, h ipotecar ou perm utar bens

patrim oniais;

V - aprovar o Regim ento In terno;

Art. 13 - A Assem bleia G eral se realizará, ord inariam ente, um a vez por ano para:

I - aprovar a proposta de program ação anual da Institu ição , subm etida pela D iretoria;

11- apreciar o relatório anual da D iretoria;

IIl - d iscutir e hom ologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho F iscal.

Art. 14 - A Assem bleia G eral poderá ser convocada extraord inariam ente pela m aioria

da diretoria , por 1/3 (um terço) dos associados fundadores ou , no m ínim o, 1/5 (um

quinto) dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a

assuntos de in teresse geral. Q uando a deliberação se relacionar a destitu ição de

dirigentes ou alteração estatu tária será exig ido o voto concorde de 2/3 (dois terços)

dos presentes a assem bleia especialm ente convocada para este fim , ou com pelo m enos

1 /3 (um terço) das convocações seguin tes.

Art. 15 - A convocação da A ssem bleia G eral será feita por m eio de edital afixado na

sede da Institu ição e/ou publicado na im pressa local, por circu lares ou outros m eios

convenientes, com antecedência m ínim a de 15 (quinze) d ias.

Parágrafo Único - Qualquer A ssem bleia se instalará em prim eira convocação com a

m aioria dos sócios e, em segunda convocação , com no m ínim o 10 (deis) associados.

Art. 16 - A D iretoria será constitu ída por um D iretor G eral, por um D iretor

Adm inistrativo , que substitu irá o D iretor G eral no seu im pedim ento , por um D iretor

F inanceiro e por um D iretor de Comunicação Social.

9 1Q

- O mandato da D iretoria será de 04 (quatro) anos, sendo vedada m ais de um a

reeleição consecutiva.

~ 2
Q

- Apenas farão parte da D iretoria , brasileiros natos ou naturalizados á mais de 10

(dez) anos e m aiores de 18 anos ou em ancipados, cu jas residências seja situadas na

área da com unidade atendida e ainda, tais d irigentes não poderão estar no xercíci,o de

m andato eletivo que lhes assegure im unidade parlam entar. . ~ :rJl:I!JS~ to :âXq--ardec.orra ,

foro especial. :< .ô 'l ","" ': '" ., ;C ", L
t,' 'f ()') "N \J

'C ::--cJ2 .7 L~~t! .\.. ~ ~.-' ()
._ --~ ú}\8Q ,'\J\.~J'v \_L - ,~ Q'~-\j;;~,~~
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t l .~ ;O !{ IC ;'i1j':,;~'~i~)."'}'''~,~JC

IT "~ " \:" .c ~ :~ ~ :; ; : : - : :~ '. : : ':~ .~! '1 : '~ ~ ': l I

L.~._.~:.~~::,.:,,_

I - e la b o ra r e su b m e te r à A ssem b le ia G e ra l a p ro p o s ta d e p ro g ram a ç ã o a n u a l d a

In s t i tu iç ã o :

I I - e x e c u ta r a p ro g ram a ç ã o a n u a l d e a tiv id a d e s d a In s t i tu iç ã o ;

I I I - e la b o ra r e a p re s e n ta r à A ssem b le ia G e ra l o re la tó r io a n u a l;

IV - re u n ir - s e c o m in s t i tu iç õ e s p ú b lic a s e p r iv a d a s p a ra m ú tu a c o la b o ra ç ã o em

a tiv id a d e s d e in te re s s e c o m u m ;

V - c o n tra ta r e d em itir fu n c io n á r io s ;

Art. 18 - C o m p e te a o D ire to r G e ra l :

I - re p re s e n ta r a A s so c ia ç ã o C o m u n itá r ia e C u ltu ra l d e R a d io d ifu s ã o M e tro p o li ta n a F M ,

Ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ;

1 1- c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s te E s ta tu to e o R e g im e n to In te rn o ;

1 I I - p re s id ir a A s s em b le ia G e ra l ;

IV - c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia ;

V - d e le g a r p o d e re s a u m o u m a is p ro c u ra d o re s ;

V I - a s s in a r c o m o d ire to r f in a n c e iro c h e q u e s e o rd e n s d e p a g am en to :

V II - a s s in a r c o m o d ire to r a d m in is tra t iv o , a s a ta s d a D ire to r ia , d a s A s s em b le ia s G e ra l

o rd in á r ia e e x tra o rd in á r ia ;

V II I - a u to r iz a r a s d e sp e s a s n e c e s s á r ia s à m an u te n ç ã o d a a s so c ia ç ã o .

Art. 19 - C o m p e te a o D ire to r A d m in is tra t iv o :

I - s u b s t i tu ir o D ire to r G e ra l em su a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 - a s su m ir o m an d a to , em c a so d e v a c â n c ia , a t~ o s e u té rm in o ;

I I I - p re s ta r , d e m o d o g e ra l , s u a c o la b o ra ç ã o a o D ire to r G e ra l ;

IV - s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a A s s em b le ia G e ra l e re d ig ir a s a ta s ;

V - p u b lic a r to d a s a s n o tíc ia s d a s a t iv id a d e s d a e n tid a d e ;

V I - p re p a ra r , a s s in a r e e x p e d ir a c o r re sp o n d ê n c ia a c a rg o d a s e c re ta r ia em

co n so n â n c ia c o m o d ire to r g e ra l :

V I I - o rg a n iz a r , d e a c o rd o c o m o d ire to r f in a n c e iro , a e s c r i tu ra ç ã o g e ra l d o p a tr im ô n io

d a a s so c ia ç ã o .

Art. 22 - O C o n se lh o F is c a l s e rá c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( t) :ê s ) m em b ro s e fe t iv o s e 0 1 (h u m )

su p le bes, e le i to s p e la A s s em b le ia G e ra l . I )
~ /J ,1 M - J~ ~ J L. /_., '

,'': ' I Á a P' ~ C . , \.t lJ'-(;.. f ~.,\ D V
Y',~,,::::",,~ ~ vi'àJ Ju v / ,- ._ .- -7 _ _~ :~ '- C ( S C ,i7 \ .J - '- ,- .- -
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~ 1º - o mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;
~ 2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o

seu término. ª.,"O~IQPeTp.OIr,O.\lV.CJQ
" ~.':."l:~;q~:;':.~l
~ ~'''.'I-. ,:\~~,,...,,.,!,;.~r.r'4Il\"'~~"".;'of.:.-e.3io
. .:~:';-Ü'.•,.-...;."
"-""-r.-.:: ••__Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição; ..
11- opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre
as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos
superiores da entidade.

111- requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória
das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição;
IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes;
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses
e, extraordinariamente, sempre que necessário:

Capítulo IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 24. - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser
obtidos por:

I - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;
II - Doações, legados e heranças;

1II - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao
patrimônio sob a sua administração;
IV - Contribuição dos associados;
V - Recebimento de direitos autorais etc.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária poderão
ser admitido patrocínio sob a forma de apoio cultural.

Capítulo V
DO PATRIMÔNIO

Capítulo VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 25 - O patrimônio da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão
Metropolitana FM será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes,

---"'. ,.... - .•........"..ações e títulos da dívida pública. CM7";o~:.1::,;""

'~~~7I, .";..:-

,,6

Art. 26 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo:
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas
Contabilidade;

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,(c910cando-os à disposição para

j(JJ
exafne de qualquer cidadão; .

,I 'lI .
/;, ~, ~~'\) , _~i

',J <C~ /.;y;~ (\tJ \XJ\/ ',' li- '7:J~7X~.~_~y;'~:~-
'- urir' --=:::tU \ (-)' f~:::-"----....., ç'" . , ...--
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111- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independenteS::~érdf"õ'
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme
previsto em regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capítulo VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27 A Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, será
dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada

para esse fim, quando se tornar impossível à continuação de suas atividades, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidades de fins não
econômicos congênere, definida na Assembleia.

Art. 28 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da
maioria absoluta dos sócios, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse
fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 29 - A Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, terá
um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu
funcionamento.

Art. 30 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assembleia Geral.

Art. 31 - A entidade tem legitimidade ativa "ad causam para invocar a tutela
jurisdicional, propondo ação civil publica nos interesses coletivos, sempre que as
circunstancia fáticas afetarem direta ou indiretamente suas finalidades estatutárias".

Art. 32 - O presente estatuto foi ~provado pelos associados fundadores, conforme ata
da Assembleia Geral realizada em 14 janeiro de 2016, da qual constam os nomes e
qualificação dos mesmos.

Juazeiro - SA, 14 de janeiro de 201

Wk~ YfWu~UQb de ~"
~ GUDLANYRODRIGUES ôESõZA -

Diretora Geral
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DIRETORIA EXECUTIVA

D IRETORA GERAL :

W""t !i1d>'~bJ. 19w ,,,,,
c a s a d a % 1.853 ::; D S -P E , e C p í 0 9 6 .% 0 .4 7 4 -1 0 ,

ju a z e ir o B A ;

C u d la n y R o d r ig u e s d e S o u z a , b r a s i le ir a ,

R e s id e n te a r u a A m a zo n a s , B a ir r o S a n to A n tô n io ,

D IRETORA ADM IN ISTRAT IVA :

Á . f i : . , / ) ' ~ ( ~ i
~ f i 2 t t v ~ f - - . - a . z i l ~ ê . Ç l L ) ~U ~)(U ;e líc ia M aria P an ta leão B arbosa , b rasile ira ,

so lte ira , residM fte a rua D epu tado B o livar S an tana , N º19 , S an to A n ton io , Juaze iro BA , R g . 6 .983902 SSP -BA
e C pf. 073 .744 .494 -02 ;

D IRETORA FINANCE IRA :

. " llck

D IRETORA DE C9JY 1UN )CAÇÃO SaC IA :: . /} > :;_ .

j} . / f I - /J ( lJ / ; ( / ' . - - I

~ . ) j ( / :;1. c l~ x ~ . O (e ? _ /1U ~ Anne R afae lla Q ueiroz da S ilva ,

~ ásile ira , So lte iç /, residen te a rua C íc o Feito sa , N º 264 , C en tro , Juaze iro
C pf. 092910904 -09 ;

CONSELHO FISCAL

1 º - T ITULAR : L
M aykel Jo rge F igue iredo 4 ~ ( i b rasile iro ,

so lte iro , residen te a A v . BA , R g . 1 547271 -40 SSP /PE
C pf. 042 .423 .644 -31 ; (-)

2' TITULAR, Fab iano N unes C ap istana , ][ ';: ~ l , ~ 0 I.u ,~ ." , (~ \f? ;.í~ raS ile iro ,

so lte iro residen te a A v . Jo rge K h ry 124 -B , Juaze iro BA , R g . 1268787736 SSP /BA ,
C pf. 006 .140 .825 -52 ;

3 º T ITULAR :

Izaac L u iz S i l v a de M oura , - 'n - l l t - 6 " ' J ~ s J I . J ~ .

so lte iro , residen te a rua D epu t~o B o livar S an tana ,N º
C pf. 053 .514 .195 -56 ;

C 1;:, '~.A-1VI!.<...\.. b rasile iro ,

27 , S an to A n ton io , R g . 7917200 SD S jPE

cen tro Juaze iro -

T o rres , ';~~&:~ .>

rua do Soco rro , N º 388 ,

1 º SU PLENTE :

Fab ric io G o n ç a l v e s

so lte iro , residen te a

C pf. 042 .653 .474 -36 ;

r J l f f f
l{~I{.~.~ .

i ! ( J t b - 'i L

" ~ _ j l - . . / - . 1 . ; . ê a : r J

-----._ -----
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CARTÓRIO PETRONI0 ARAÚJO
IN S C R iÇ Ã O .• P E S S O A JU R íD IC A

Protocolo n° 00002987 - L ivro P I-04 . REG ISTRO .2986 L-A -06.
D A JE /S É R IE : n09999 .015 .033116 S E LO : 2802 .A B 002650 -1 C Ó D IG O V A L lD A D O R : 9E D P 300V 12

CERTIDÃO POSITIVA DE INSCRiÇÃO

C E R T IF IC O E D O U F É , Q U E C O N S T A D E V ID A M E N T E R E G IS T R A D A /IN S C R IT A N E S T A S E R V E N nA A E N nD A D E

D E N O M IN A D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U LT U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O M E T R O P O LIT A N A F M , S O B N °

2g86L1V R O A -06 E M 16 /02 /2016 (D E Z E S S E IS D E F E V E R E IR O D E D O IS M IL E D E Z E S S E IS ). C O M S E D E Á R U A

D E P U T A D O B O U V A R S A N T A N A , N ° 13 -A , B A IR R O S A N T O A N T Ô N IO N A C ID A D E D E JU A Z E IR O , N O E S T A D O D A

B A H IA , T E N D O C O M O P E S S O A F íS IC A R E S P O N S Á V E L /R E P R E S E N T A N T E LE G A L - A P R E S ID E N T E A S R "

G U D LA N Y R O D R IG U E S D E S O U Z A C P F : 096 .590 .474 -10 , JU A Z E IR O -B A ., 16 /02 /2016 (D E Z E S S E IS D E F E V E R E lH O

D E D O IS M IL E D E Z E S S E IS ).

~ -c RTIOM, 150N"SEL ,2802.A6 002651. (
bO IG O V L10A O O R :~ ~ P S R V N "O A JE 9999.01/°33140

Juazeiro-B ,16/02/2016 )
P e tron _ , s tos A raú jo -"tffie it*-

--

(

,

t"
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\ NOTA ,'F ISÇ :A .l.yAL lDA PA~A . \,Js.d A l\É \ t9/0~12.~17\:,~\:.';,.~

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Av. Edgar(' S'~!o<, 300 . Cabula VI. Salvador, BA I CEP 41181 .900
CNPJ 15.13':. ;.:J!:,"r: O .;! Insc. Esl. 00476696NO

DADOS DO CLIENTE

Maykel Jorge Figueredo de Souza

CLASSIFICAÇÃO

B 1 RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
Monort.5íCo

\ 'tr'j)'À"NÓTÃ"FiáêAf 11"" 'S eR li'.~ l'\\I\' \'í I !r.íis'Ao,\\ \ 1

128745052 ÜNICA 12fO 100 I ô

;~~~~~ÂÇAO ,r\ ~~ .~ :~~ :~ tE ,\\\'I;~~~~~S :~ iA êAO~

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

AV JORGE KHOURY , 640

CJUIDE/ ,JU ••o ,ZE IRO

JUAZEIRO 6A
4e~24-999
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

:MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A JU R ÍD IC A :

N o m e d o re p re se n ta n te le g a l:

,C \2 (f~ M

: \ e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s titu íd a ,

v e m , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o se u a p o io à in ic ia tiv a d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L D E R Á D IO D IF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A - F M

q u e re m in te re s se e m re c e b e r a u to r iz a ç à o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu sà o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç à o

d o se rv iç o .

P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá se r a c o m p a n h a d a d e c o p la d o

c o m p ro v a n te d e in sc r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o sse d o D e c la ra n te .
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2210212016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

., Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UCMAJ

NOME EMPRESARIAL

UNIAO DOS CLUBES DE MAES E AMIGAS DE JUAZEIRO BAHIA

DATA DE ABERTURA

09/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I COMPLEMENTO
CASA

I NUMERO
19

I MUNIClplO
JUAZEIRO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRROIDISTRITO
JOAO PAULO 11

NUMERO DE INSCRiÇÃO

07.136.670/0001-89
MATRIZ

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I LOGRADOURO
Q3

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I
CEP

48.903-970

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 16:40:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A J U R ÍD IC A

UF:

&,3. ~48.1106/aJOJ - O ~

Razão Social:

Nome do

Bairro:

Cidade:

CNP):

i\ e n t i d a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , l e g a lm e n t e c o n s t i t u í d a ,

, 'e m , n o s t e rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , \ '1 d a L e i n ° . 9 . 6 1 2 / 1 9 9 8 , ~ e m o n s t r a r o s e u a p o i o à i n i c i a t i v a d a e n t i d a d e

q u e t e m in t e r e s s e e m r e c e b e r a u t o r i z a ç à o d o i v r i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s p a r a p r e s t a r o

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ; 1 0 C o m u n i t á r i a n e s t a l o c a l i d a d e .

D e c l a r o , a i n d a , q u e a e n t i d a d e a p o i a d o r a t e m d o m i c í l i o n a á r e a p r e t e n d i d a p a r a a p r e s t a ç à o

d o s e r v i ç o .

J u a z e i r o , B.\1f3..- d e btJ.MCt(no de &o/{,z

~ k !Ill/M fl,~'Obttafl
. \ s s i n a t u r a

P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c o p I a d o

c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) e d a a t a d e

e l e i ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c l a r a n t e .
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jlMJV

J~~i ~
( ~ ' : : ~ ~
~.".r: 701J51349, CPF M\?,(,75.79.'i-I.'i, residente e domiciliado na Rua 0<), n"1 '._

280, bairro Alio dll Ali:1I1\'Il, .Illlln:iro-llllhia: Htlhens I\llrhosll de Castro, brasileiro, C...
casndo, Illototaxislll. I{(J ,10 151:10 SSP/llt\, CPF 3X2 . . ' i ( ) 1,505.72, residente c KJ('(?~~
domiciliado na Rua 04, n° ' l I . hairro \,olllanlo Junior, Juazciro-Bahia; João I;élix I ~ ~ . O '( ~ ,

MllI1ins. hrasileiro, cllsado, molotnxisia, RCi O 1 5 4 0 7 9 5 0 , CPF O H 7 . ( ) ( ) 0 . 4 0 5 - 4 9 , rcsidcl~tc V1f ' -/

C d()l11iciiiado na Avenida João Paulo 1 1 . nO 2 < ) 9 , bairro São (,emldo, .Juazeiro-Bahia; fb
Suplentcs Valdcmar Ferreim Lima. brnsikiro, casado, Illototaxista, RG x56274704 (.;;'y /
SSP/I3A. CPF 024.SS7,914-M. residente c domiciliado na Rua das Algarobas, n° 12(), /)

Residcncial S:io Francisco,. Juazeiro-Bahia: José de Lima Monteiro. brasileiro, casado, l / .. .1 - )

l11ololaxista, RCi 1 4 0 6 < ) 9 S 4 R 6 SSPIBA. CPF 0 2 X . 9 2 J . 0 6 5 - 9 0 . rcsiuente e domiciliado na ~_16'

Rua 04. nO 12. hairro Alto do Alencar, Juazeiro-Bahia; Laerte de Freitas Batista, ~ i)i.. "

brasileiro, solteiro, mototaxista, RG 0855875321, CPF 982,919.395-00, residente e «I .
domiciliado na Rua Madre Pérola, n° 14, bairro Parque Centenário, Juazeiro-Bahia, ""itr\ -
Restou estabelecido ainda que o Senhor João Félix Martins, além de titular do Conselho . '/ A

Fiscal, será considerado o Presidente de Honra da Associação de Mototaxistas .!uá do /I/l~ ,.'
Vale - AMJV. Por fim, o senhor Presidente dá posse aos eleitos, para a gestão de: 1 3 de ~.

abril de 2015 a lJ de abri I de 2017, nos termos do Estatuto Social que tem o seguinte C7~.-:

teor: "ESTATUTO TNTEGRAL: ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE { % 1 O í~d
MOTOTAXTS!AS ,JUÁ DO VALE, ~cAPfTU~O I, DA CONSTITUIÇ~O - \ O
DENOMINAÇAO - SEDE - DURAÇAO, SEÇAO I, DA DENOMTNAÇAO E \ l , - " " " .1
CONSTITUIÇÃO, Art. 1° A Associação de Mototmdstas .!uá do Vale - AMJV - com ,''---

sede provisória na Rua Veneza, nO 535, bairro Alagadiço, Juazeiro-BA, é uma

organização social dc direito privado sem fins lucrativos, eonstituida de pessoas

naturais, para fins de organização, assessoria, defesa c representação da categoria dos

mototaxistas nã base territorial do Município de Juazeiro, Estado da Bahia. SEÇÃO 11,

DAS FINALIDADES, Art. 2° A Associação de Mototaxistas Juá do Vale - AMJV - tem

como principais finalidades: Congregar os associados, visando a consecução de

objetivos comuns; Buscar forma$ de prestar assistência técnica, educativa e jurídica aos (l
, I -O

associados; a) Representar os associados na defesa de seus direitos e interesses,

individuais e coletivos, perante autoridades, entidades, órgãos públicos e privados; b)

Celebrar convênios, acordos, contratos e ajustes com pessoas fisicas ou jurídicas a fim

de proporcionar aos associados capacitação profissional; c) Organizar, gerir e

regulamentar o fundo rotativo para melhor aplicação dos recursos destinados aos

associados; d) Administrar programa~ de caráter assistencial, de formação

profissionalizante, sociocultural e desportivo; e) Promover atividades que resultem no

levantamento de fundos para a manutenção da entidade e para a constituição do

patrimônio. SEÇÃO III, DA SEDE E DURAÇÃO, Art. 3° A Associação de

Mototaxistas Juá do Vale - AMJV - terá sede provisória na Rua Veneza, n° 535, bairro

Alagadiço, Juazeiro-I3A, com abrangência em toda a base territorial do Município de

Juazeiro, Estado da Bahia. Art, 4° O prazo de duração da presente associação é por

tempo indetenninado, e o ano social coincidirá com o ano civil. CAPÍTULO l I , DAS

PRERROGATJVAS E DEVERES, Art. 5° Constituem prerrogativas e deveres da

Associação de Mototnxistas Juá do Vale -- AMJV: a) Representar perante autoridades

3
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"< ,~dll1inistrat.iva~.e .i~ldiciais os. interesses, gerais da categoria. de _modo&..--;/
espccial os Illtcresses IlldlVldulllSdos assocwdos; h) Celebrar contratos, eonvençoes ou Ó,
acordos coletivos de lrnhalho; c) Elegcr os reprcsentantes da categoria pura li direção c C(I~
administração; d) Estnhell:ecr contribuições a lodos os associados da Associação de V '":'1f:- '
Mototaxistas .1uú do Vale _ AM.1V. cm conformidade às decisões tomadas pela j.!" 1
ASSCll1blcia(,eraL convocada cspccialmcnte para csse fim; e) Colahorar com os podercs
públicos no desenvolvimento de ações dc solidariC(.lade social; I) Promover a {;)'7
conciliação nos conflitos cm quc cnvolva os associados no àmbito das relações de 1:
trahalho. CAPÍTULO li\. DOS ASSOCIADOS. Art. 6

0

A todos os indivíduos que

'''",,,m " ?t;,;dndc do motol"';"". n" b"" ton;[odn1 do M",,;dp;o de Jo",dm-ll
A

• 'IC),;.\?
scm gmantldo ~ dlr~to dc assoclar-sc à Associação de Motot,.IX.ISÜIS.1uá do Vale - '7 fi /'
A~J.~.". sem (hSlI~1ça(~de cor. se:o. nacio_m.1Iidade,estado ,~Ivtl, profissão,. credo. WU .V~.-
relIglao. corrente f1losofica ou política. SEÇAO I, DOS DIREI I OS E DEVERf:-S, Art. -?l":!~
7', SUo d;,dto, do, ",od"do" a) utm,,,, "' dC'Pcndôod" da Mwdnç'o p~,"" ~ q I

atividades compreendidas neste Estatuo Social; b) Votar e ser votado nas elelçoes de ffiWL.
representação da. Associação, respeitadas as determinações deste .Estatuto. social; c) /1 j (,~~
Gozar dos beneficios e assistências proporcionadas pela ASSOCiação; d) Requerer IY!- ~
informações sobre assuntos que lhes digam respeito; e) Receber apoio, defesa e ...---;-'"

solidariedade em todas as suas lutas. Art. 80 São deveres dos associados: a) Pagar ~~t!1}....-p,
pontuo1mentc ., ntcn"Hdad" "üpu1,d", pcln o;,,'oda ou Cnn"lho F;,ca1; h) Ae"" 'J" )
os atos da Assembleia Geral e da Diretoria Executiva; c) Obedecer as disposições deste ( I_~

Estatuto Social; d) Zelar pelo patrimônio da Associação, cuidando da sua correta --.:;./

aplicação: e) Compareeer às reuniões e Assembleias convocadas pela Associação; f) ,J
Votar nas eleições. Parágrafo únieo. Caso o associado por algum motivo tenha que se li
afastar ou se de~li~ar. do quadro so:ial da Associação de Motota,xi.stas Juá do Vale - ~
AMJV, não tera dIreIto a devoluçao de qualquer valor ou especle, que tenha pago ~ '};, 1
enquanto esteve sócio. Art. 9° Os associados serão excluídos do quadro social da G 0P1
Associação de Mototaxistas Juá do Vale - AMN, quando: a) Solicitarem por escrito à I

Diretoria Executiva; b) Desrespeitarem este Estatuto, às decisões da Assembleia Geral e I}\VVv...;{e.

da Diretoria Executiva; c) Praticarem atos lesivos aos interesses e objetivos da

associação; d) Houver falccimento; e) Ocorrer mudança de eidadelregião. ~ 10 O

associado que solicitar espontaneamente o seu desligamento da entidade será

prontamente atendido, desde que não haja pendência e/ou débito eom a entidade. ~2°

Havendo pendência c/ou débito, o pedido de desligamento somente será deferido após a

regularização da situação. ~3° O associado que se desligar do quadro social na forma do

item "a" poderá ser readmitido mediante aprovação da Assemb\cia Geral, desde que não

exista pendência contributiva. 940 A apreciação da falta cometida pelo associada e a

aplicação da penalidade caberá à Diretoria Executiva. S5" O associado penalizado

poderá recorrer à Assembleia Geral, onde terá amplo direito de defesa. CAPíTULO IV,

CONSTITUIÇÃO DO SISTEMA DIRETIVO E ADMINISTRATIVO, SEÇÃO I, DO

SISTEMA DIRETIVO, Arl. 10. Constituem o sistema diretivo da Associação de

Moto1.axistas Juá do Vale - AMJV os seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; h)

Diretoria Executiva; c) Conselho Fiscal. Art. 11. O sistema direlivo da Associação de
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5

11
Mototaxistas .IUlí do Vale - ÁM .lV - é eonstituído por todos os órgãos de ,d-,;

direção, adm inistrnção c fiscalização. scndo quc os mcmbros da D irctoria Executiva e 4~
do Consclho Fiscal scrão clcitos cm proccsso e1citoral único, convocado ~)iIJV

especificamcnte para cssc lim , p~ra mandato de 02 (dois) anos, sendo vedada mais de _,,-

uma reeleição consceutiva. SEÇÁO lI, DÁ ESTRUTURÁ ÁDM IN lSTRÁTIV Á , Á r\.

12. Á Ássociaçi'io de M otol1Lxistas Juá do Vale - ÁM JV - serú representada e

adm inistrada por uma diretoria executiva composta por 06 (seis) m embros, sobre as

imposiçôes e orientações deste Estatuto Social e a fisealinwão do Conselho Fiscal.

SEçAo 111,DA ASSEMBLEIA GERAL, A rt. n. A Assemblcia Geral é o órgão

máximo de deliberação da Associação de M ototaxistas .Iuá do Vale - AM JV , soherana

em todas as suas resoluções, desde que não contrariem este Estatuto Social. Parágrafo

único: Participam com direito a voz e voto todos os memhros da categoria quites com

seus deveres, conform e estabelecido no presente EstatutO . A rt. 14. Compete à

Assembleia Geral: a) E leger a D iretoria Executiva e o Conselho Fiscal; b) Decidir sobre

a convcniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutm bens patrimoniais; c) Julgar

todos os atos e pedidos de punição da D iretoria Executiva e dos membros do Conselho

Fiseal; d) Destituir os membros da D iretoria Executiva e do Conselho Fiscal; e) D iscutir

e homologar as contas e o halanço aprovado pelo Conselho Fiseal; f) Apreciar relatório

anual da D iretoria Executiva; g) Decidir sobre reform as do Estatuto; h) Decidir sobre a

extinção da entidade. Parágrafo único: Para as deliberações sobre destituição de

membros da D iretoria Executiva e do Conselho Fiscal e reform a do Estatuto é exigido o

voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembleia especialm ente convocada

para esse fim , só podendo ser instalada, bem como haver deliberação. com a presença

da maioria absoluta dos associados, em prim eira convocação, ou com pelo menos 1/3

(um terço) dos associados nas convocações seguintes. A rt. 15. A Assemblcia Geral

poderá ser de earáter ordinário ou extraordinário. S lo A s Assembleias ordinárias

ocorrerão no m Ínin 'lO O I (uma) vez ao ano. A s extraordinárias sempre que se fizer

necessário . ~2° As Assembleias ordinárias poderão deliberar sobre assuntos não

constantes na ordem do dia, por decisão de metade mais um dos presentes. ~3° As f:y{, v- ~

Assembleias extraordinárias somente poderão deliberar sobre asslilltos para os quais foi

convocada. ~4° Compete a Assembleia Extraordinária deliberar sobre: I - Reform a do

Estatuto; II - Destituição de qualquer m embro dos órgãos adm inistrativos; m -
Qualquer assunto de interesse da entidade. A rl. 16. A s Assemblcias Gerais deverão ser

convocadas pelo Presidente da Associação de M ototaxistas Juá do Vale - AM JV - com

antecedência m ínim a de 15 (quinze) dias, através de edital publicado em órgão de

imprensa local, de circulação diária, cujas cópias deverão ser afixadas na sede da

entidade e em locais que perm itam ampla divulgação. ~ 10 Extraordinariam ente, as

A ssembleias Gerais poderão ser convocadas com o prazo de 48 horas. ~2° A

convocação da Assemblcia Geral far-se-á na form a deste Estatuto Social, garantido a

um quinto dos associados o direito de promovê-Ia. A rt. 17. Para ser instalada. as

A sscmblciac; Gerais O rdinária e Extraordinária, com exceção da destituição de membros

da D iretoria Executiva e elo Consc1ho fiscal e reform a do Estatuto, será exigido quórum

m ínimo de 1/5 (um quinto) elos sócios quites e para deliberar, m etade mais um dos
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6

p resen te s . SEÇÃO IV , D A COM PO S iÇÃO E COM PET l~N C IA DA

D IR ETOR IA EX ECU T IVA , A rl. 18 . C om põe a D ire to ria E xeeu tiv a d a A sso e iação de

M o to tax is tn s .!u á do V a le - AM .!V - o s segu in le s ó rg ão s : a ) P re s id ên c ia ; b ) V ice -

p re s id ên c ia ; c ) I" e 2 " S cc re ta ria ; d ) I" e 2 " T csou ra ria . A rl. 19 . C om pe te p riv a tiv am en te

ti D ire to ria E xecu tiv a : n ) A dm in is tra r a a sso c iação de aeo rdo com o p resen te E sta tu to

S oc ia l; b ) G aran tir a filia ção de qua lqu e r in teg ran te d a ca tego ria , sem d is tin ção ,

ob se rv ando apenas o que d iz re sp e ito o E sta tu to S oc ia l; c ) A dm itir o u dem itir

fu n c ion á rio s ; d ) R ep resen ta r a A sso c iação de M o to tax is ta s .lu á do V a le - AM .lV - c o s

asso c iado s jun to ao s ó rg ão s púb lico s c p riv ado s , em ju ízo ou fo ra d e le ; e ) A dm in is tra r o

p a trim ôn io da A sso c iação de M o to tax is ta s Ju á do V a le - AM JV , ga ran tin do su a

u tili7 11ção pa ra o dev ido cum p rim en to des te E sta tu to S oc ia l. 9 I" A D ire to ria E xccu tiv a

d a A sso c iação de M o to tax is ta s Ju á do V a le - AM JV - te rá fun ção ge ren c ia l c se rá

re spon sáv e l p e .la . d ireção , adm in is tra~ ão in te rn a , fun e ion am ~n to , eoo rd ena~ ão e A
execução das a tiV id ades , açõ es e d e te rm m ações , d e m odo a cum pn r e faze r eum pn r es te c --_ '\j
E sta tu to S oc ia l, b em com o a leg is lação v ig en te . 9 20 O P res id en te d a D ire to ria ~ Ii

E xecu tiv a , n a cond ição de P res id en te d a A sso c iação de M o to tax is ta s Ju á do V a le - 11 W~
AM JV , p res id irá todo s o s ó rg ão s do sis tem a d ire tiv o da asso c iação , a ss im com o todas / :-----

a s su as a tiv id ad es , açõ es e ev en to s d a en tid ad e . 930 A D ire to ria E xecu tiv a re lm ir-se -á ,

n o m ín im o , um a vez po r m ês . SEÇÃO V , D A COM PET [~N C IA DO S M EM BRO S DA

D IR ETOR IA EX ECU T lV A , A rt. 20. C om pe te p riv a tiv am en te ao P res id en te : a )

R ep resen ta r a en tid ad e adm in is tra tiv a e jud ic ia lm en te ; b ) C onvoca r e p re s id ir reun iõ es

d as A ssem b le ia s G era is e d a D ire to ria E xccu tiv a ; c ) A ss in a r a ta s , d o cum en lo s e p apé is

qu e dependam da sua ass in a tu ra e rub rica r o s liv ro s con táb e is e bu ro c rá tieo s ; d )

A u to riza r o p agam en to das d esp esas no rm a is d a A sso c iação de M o to tax is ta s Ju á do

V a le _ AM JV . A rl. 21. C om pe te ao V ice -P re s id en te sub s titu ir o P res id en te em caso de

im ped im en to c su cede r-lh e em caso de" v aga . P a rág ra fo ún ico : O V ice -P re s id en te

aux ilia rá o P res id en te sem p re que po r e le fo r convocado . A rt. 2 2 . C om pe te ao 10

S ec re tá rio : a ) S ec re ta ria r a s reun iõ es d a D ire to ria E xecu tiv a e d as A ssem b le ia s G era is ;

b ) E labo ra r a ta s ; c ) pub lica r to d as as açõ es e a tiv id ad es d a en tid ad e . A rl. 2 3 . C om pe te 1J!!..Vv>-

ao 20 S ec re tá rio : a ) S ub stitu ir o 10 S ec re tá rio em suas fa lta s e im ped im en to s ; b ) A ssum ir

o m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ino ; c ) P re s ta r, d e m odo ge ra l, su a

co labo ração ao 10 S ec re tá rio . A rt. 2 4 . C om pe te ao 1(l T esou re iro : a ) A rrecad a r e

con tab iliza r a s con trib u içõ es do s asso c iado s ; b ) P aga r a s con ta s au to rizad as p e lo

P res id en te ; c ) A p resen ta r re la tó rio s d e rece ita s e d esp esas sem p re que so lic itado ; d )

M an te r to do o num erá rio em estab e lec im en to bancá rio . A rl. 2 5 . C om pe te ao 2
0

T esou re iro : a ) S ub stitu ir o 10 T esou re iro em suas fa lta s e im ped im en to s ; b ) A ssum ir o

m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ino ; c ) P re s ta r, d e m odo ge ra l, su a

co labo ração ao 10 T esou re iro . CA P ÍTU LO V , D O CON SELHO F ISCA L , A rl. 2 6 . A

A ssoc iação de M o to tax is ta s Ju á do V a le - i\M JV - te rá um C onse lho F isca l com posto

po r 03 (trê s) m em b ro s titu la re s e 03 (trê s) sup len te s . P a rág ra fo ún ico : O m anda to do

C on se lho F isca l co in c id irá com o m anda to d a D ire to ria E xecu tiv a . A rt. 27 . C om pe te ao

C on se lho F isca l: a ) D ar p a rece r sob re a p rev isão o rçam en tá ria ., b a lan ço s , b a lan ce te s ; b )

E xam ina r a s con ta s e esc ritu ração con táb il d a asso c iação ; c ) P ropo r m ed id as que v isem
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7

• melho,'a da '''"'''0 """"d" d" A"",'''''o de Molo",xi,'a, J uó do V, \, ~J,:(~
_ AMJV; d) Opinar sobre a aquisição de bens. Parágrafo único: O Conselho Fiscal 7J~&4
reunir-se-á ordin~riamentc n cada 02 (dois) meses e. extraordinariamente, sempre que .~ ,10 -

necessririo. CAPITULO VI. DA I'ERI)À DO MÀNDATO, i\rl. 28. Os membros da

Dimlo'" Ii",,,h,,, , do Co""lho l'i",,1 P"""''''o seu' m",d"lo' "u, "gui"lO' ,uM' r f')
a) Malversação ou dilapidação cio patrimônio social; b) Grave violação deste Estatuto

social; c) Àbnndono do cargo; d) Infringência ou afronta grave aos princípios da

Àssociação de Mototaxistas Juá do Vale - ÀM.lV. Parúgrafo único: À perda do mandato

será dcclarada pela Àssembleia Geral. Arl. 29. Scrá asscgurado ao acusado o pleno

direito dc defesa, conforme determina este Estatuto Socia\, na forma da legislação em

vigor. CAPÍTULO VII, DO PROCESSO ELEITORAL ELElç6ES

COORDENAÇÃO E CONVOCAÇÃO, SEÇÃO I, DO PROCESSO ELEITORAL, Ar\.

30. Os membros da Diretotia Executiva e do Conselho Fiscal serão eleitos em processo

elcitoral único, a cada 02 (dois) anos, em confom1Ídade com as determinações dcste

Estatuto Social. SEÇÃO 11, DAS ELEIÇ6ES, Art. 3 \. As elcições serão realizadas

dentro do prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máximo 45 dias que antecedem o término

dos mandatos vigentes, convocada por uma Comissão Eleitoral, através de Edital de

Convocação e publicação do Aviso Resumido do Edital, nos meios de comunicação

disponíveis na comunidade. SEÇÃO 111. DA COORDENAÇÃO DAS ELElç6ES, Ar\.

32. A Comissão Eleitoral, composta por 03 (três) membros, escolhidos em Assembleia

Geral, dentre os associados inscritos há pelo mcnos 06 (seis) meses, dirigirá todo o

processo eleitoral para a renovação da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Parágrafo único: A Comissão Eleitoral escolherá entre os seus membros o seu

Presidente, Ar\. 33. A Comissão Eleitoral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias de sua

instituição, providenciará a' convocação do pleito eleitoral, mediante publicação do

Ed~tal de Convocaçã? Art. 34., A Comissão Eleitoral, será dissolvida automaticamente .p'/ ,
apos a posse dos eleitos. CAPITULO VIll, DAS INELEOmILlDADES, Arl. 35. São Cf....-q.,'
inelegíveis: a) Os associados que tcnhanl autorizado a inclusão do seu nome em mais de

uma chapa; b) Os menores de 18 (dczoito) anos; c) Os que não estiverem assoeiados à 1tt:lP.A-/
Associação de Mototaxistas Juá do Vale - AMJV - há pelo menos 03 (três) meses; d)

Os que tiverem sido condenados por crime doloso, e até enquanto perdurar os efeitos da

pena. Parágrafo único: As proibições explicitadas neste artigo serão aplicadas na medida

em que forem comprovadas por qualquer dos órgãos e cios meios lícitos. CAPÍTULO

IX, DO REOISTRO DE CHAPAS E DAS IMPUGNAÇÕES, SEÇÃO I, DO

REGISTRO DE CHAPAS, Art. 36. O prazo para registro de chapas concorrentes serú

de 10 (dez) dias contados a partir da data da publicação do aviso resumido do Edital de

Convocação. Parágrafo único: O registro de chapas scrá feito junto à Comissão

Eleitoral, que emitirá recibo sobre os documentos recepcionados para cada uma das

chapas que fizerem requerimento de registro. Art. 37. O requerimento de registro de

chapa dcverá ser assinado por qualquer dos membros integrantes da chapa c endcreçada

à Comissão Eleitoral em duas vias, tcndo anexos os seguintes documentos: a) Ficha de

qualificação dos candidatos devidamente preenchida c assinada sem rasuras; b)

Documcntos de idcntificação pessoal (RG, CPF ou CNH). Art. 38. Havendo qualqucr

l_
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_ i"cgul",id~do no dnc,um,"la,ãn, n ch~pu ",,' notificadu p"a que pcomuv, n j)
corrcçao no prazo IInprorrogavel de 24 (vInte e quatro) horas, sob pena de tl!:---
i~d~rerimento ~o registro. Art. 39. O ~úm~r~ de cada chapa ~erá defi~ido pela Comiss~o i:,
b1cltoral. respeItando-se a ordem de II1scnçao. Art. 40. Acclto o registro da ehapa. nao ,J: --/ "'"
será admitida a substituição de candidatos, salvo em caso de falccimento. SEÇÃO ll, 'd.;;S
DAS IMPUGNAÇÕES, Art. 41. Tanto os candidatos, quanto as chapas estarão sujeitos (/ CjL--

a impugnação quando não precncherem as condições estabelecidas nestc Estatuto ~

Social. Art. 42. O prazo para impugnação de candidatura é de 72 (setenta e duas) horas, Yil
I

contadas a partir da publicação da relação nominal das chapas registradas. Arl. 43. O
julgamento dos pedidos de impugnação licará a cargo da Comissão Eleitoral.
CAPÍTULO X, DO QUORUM DE VALlDADE, Art. 44. Na eleição para os cargos da

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão considerados eleitos os candidatos que

obtiverem a maioria dos votos. Parágrafo único: Havendo mais ele uma chapa

concorrente, será considerada eleita aquela que obtiver maioria simples dos votos em

relação à chapa concorrente. CAPÍTULO Xl, DO PATRlMÔNIO SOCIAL E DAS
RECEITAS, Art. 45. Constituem o patrimônio da Associação de Mototaxistas Juá do
Vale _ AMJV: a) As contribuições dos participantes da categoria profissional

representada; b) Os bens e vaIare adquiridos; e) Os direitos patrimoniais decorrentes da

celebração de contratos, parcerias, acordos e convênios; d) As doações de qualqucr

naturcza e os legados. Art. 46. A mensalidade dos associados será de 2,0% (dois por

cento) do salário mínimo vigente no pais. Art. 47. Os associados estarão obrigadoS em

relação à mensalidade a partir do mês em que se dê a filiaçflo. CAPÍTULO XII, DA
DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE, Arl. 48. A dissolução da Associação de Mototaxistas

Juá do Vale _ AMJV, bem como a destinação dos seus bens e patrimônio, somente

poderá ser decidida mediante aprovação da Assembleia Geral, especifícamente

convocada para essa finalidade, cuja instalação dependerá de quórum de 2/3 (dois

tcrços) dos seus membros, desde que em plenas condições de votar, sendo que para a

aprovação da dissolução é necessário o voto de metade mais um dos membros presentes

à Assembleia Geral. CAPÍTULO XIII, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, Art. 49. O

presente Estatuto Social poderá ser modificado ou alterado, no todo ou em parte, a

qualquer momento, através da Assembleia Geral, especialmente convocada para estc

fim, desde que obtenha a aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. Art.

50. Fica eleita a sede da Comarca de Juazeiro-BA como foro legítimo para tratar de

possíveis dúvidas, esclarecimentos e para resolução de questões relacionadas eom a

interpretação deste Estatuto Social e da Associação de Mototaxistas .1uá do Vale -

AMJV. Ar!. 51. Este Estatuto Social foi aprovado em Assembleia Geral realiz.ado no dia

J 3 de abril de 20 J 5, e entrará em vigor após o devido registro no cartório competente.

Nada mais havendo a tratar, o Secretário dos trabalhos lavrou a presente ata, e o

Presidente da Assembleia encerrou os trabalhos, determinando que a presente ata de

fundação da associação e seu Estatuto Social sejam registrados no Cartório de R.egistro

Civil das Pessoas Juridicas da Comarca de Juazeiro, para as fll1alidades de direito. A

presente segue assinada por mim, pelo Presidente da !\ssembleia, por todos os eleitos \,),

presentes comO sinal d sua aprovação.j:.{(,Q yv\,~~.9 t> Jl S(\ [,el tet t, ~eC\ t \. ~

'/'2. < I lJ,~i '~'- d 111 (j1'LUJ.. l.U Al ..t/IJ CÚ--n( o;; .. ~~.;;.,.

',r et,l{~ ,::;é ~f)l!&t (, :.Jttla' ~":
\5"~~ r G (W Til""\' oi ~~.' "9 O

~li.v/~)CCj f~) t ,-ê- 1/ j}i;ÇéM -;-~'-'
{)b ,- ~'(,l ti ~ l).J-\."0 C; (\Q. 60,"\ ),ifrn

"-0
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ESTATtlTO SOCIAL

\SSOClAÇ,\O llE l\10TO'f ~XISTAS .lUA DO VALE

1

fundos para l1

,i\PíTUU 1

'1~" (1_ DFNt H,.,11NA<;'I\O - SEDE - DURi\( l\o

SE(;\O 1

DA DCNO~IlNt\ÇÀO E CONSTITUIÇÃO
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CERTIDÃO POSITIVA DE INSCRIÇÃO

DE PESSOA JURIDICA

PROTOCOLO N0 00002791 - LIVRO PI-03 / REGISTRO N° 00002790- LIVRO A-OS.

DAJE;SÉRIE 432934/013 SE l.O 2802 AS 001907.6

\

CRT-PROTOCOLO N° 437 DO R.-2790 L-A-05 DE 14/08/2015. \

Selo dê AutentlCldadO\
DAJE: 013/432956 SELO: 2802.AB 1908-4

CERTIFICO QUE CONSTA LEGALMENTE REGISTRADA /INSCRIT A NESTA

EERVENTIA , A ENTIDADE DENOM INADA ASSOCIAÇÃO DOS MOTOTAXISTAS

UUÁ DO VALE, SOB N° 2790 LIVRO A-05 DE 14/08/2015 ( Q\JATORZE DE

~GOSTO DE DOIS M IL E QUINZE ), COM SEDE NA RUA NOVA VENEZA , N °08,

BA IRRO ALAGADIÇO JUAZEIRO BAHIA , TENDO COMO PESSOA FÍSICA

RESPONSÁ VEL/REPRESENTANTE LEGALI PRESIDENTE A SR. FRANCILEN E

ALVES GONDIM SOBRAL - CPF-636.846.835-15 . O REPORTADO É VERDADE E

DOU FÉ.
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21/02l2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MOTOTAXISTAS JUA DO VALE. AMJV-

DATA DE ABERTURA

14/08/2015

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14108/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*"1<******

I MUNIClplO
JUAZEIRO

I TELEFONE
(74) 3611.1500

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GENIVAN RIS EIRO@IG.COM.SR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOS MOTOTAXISTAS JUA DO VALE - AMJV

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

23.248.806/0001-07
MATRIZ

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, *******"1<

I LOGRADOURO
R VENEZA

I CEP
48.904-170

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:46:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

lConsulta QSA / Capital Social

-- - - -- - _._--- ---- ---- ---------------------------------
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PE S SO A JU R ÍD IC A

UF:

rJ

6f\

: \ en tid ad e a c im a c lu a lif ic a d a , p e sso a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv ad o , le g a lm en te co n s titu íd a ,

, 'em , n o s te rm o s d o a r t. 9 ° , ~ 2 ° , \'1 d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o seu ap o io à in ic ia tiv a d a

A SSO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA E C U LTU RA L D E RÁ O IO O IFU SÃ O M ETRO PO L ITA N A - FM

q u e tem in te re s se em re c eb e r au to r iz a ç .l0 d o i\I in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra p re s ta r o

S e ly iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo c a lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra tem dom ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ão

d o se rv iç o .

P a ra se r co n s id e rad a n ílid a , e s ta d e c la ra ç ão d ev e rá se r a com p an h ad a d e C O P la d o

com p ro v an te d e in sc r iç ão n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju r íd ic a s (C N P ]) e d a a ta d e

e le iç ão o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ra n te .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Rece ita Federa l

Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NOME EMPRESARIAL

DIOCESE DE JUAZEIRO BAHIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA DE SANTO ANTONIO

DATA DE ABERTURA

03106/1977

~
~

I COMPLEMENTO
CASA PAROQUIAL

INÚMERO
100

I MUNiCíPIO
JUAZEIRO

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRAL

I IBAIRRO/DISTRITO
SANTO ANTONIO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

NUMERO DE INSCRIÇÁO

14.663.306/0002.13
FILIAL

I LOGRADOURO

R SANTA LUZIA

I CEP
48.903.180

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
'Ir** .*** .

I TELEFONE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/08/1999

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl
******.*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/02/2016 às 18:37:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Voltar I

-- -.. ------.~-"- ---_ ..__ ._--------_ _ _----_.__ ._.- .~-_._ _----------------
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IA E C U L T U R A L

D E R Á D IO D I F U S Ã O M E T R O P O L I T A N A - F M

M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A J U R ÍD I C A

1 0 0
UF:

C i d a d e :

B a i r r o :

C N P ) :

E n d e r e ç o :

: \ e n t i d a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , l e g a lm e n t e c o n s t i t u í d a ,

v e m , n o s t e r m o s d o a n . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 . 6 1 2 / 1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o i o à i n i c i a t i v a d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IA E C U L T U R A L D E R Á D IO D I F U S Ã O M E T R O P O L I T A N A - F M

q u e t e m i n t e r e s s e e m r e c e b e r a u t o r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s p a r a p r e s t a r o

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n e s t a l o c a l i d a d e .

D e c l a r o , a i n d a , q u e a e n t i d a d e a p o i a d o r a t e m d o m i c í l i o n a á r e a p r e t e n d i d a p a r a a p r e s t a ç ã o

d o s e r v i ç o .

J u a z e i r o , B A 2 : 2 d e - t e v e : . r - e . ' \ r o d e W 16

P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c o p t a d o

c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) e d a a t a d e

e l e i ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c l a r a n t e .
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Ata de posse do Rev~((~~âii~imo Pâdrê.~:Gllvah' Régio Nunes na Paróquia Santo

Antônio, Diocese de Juazeiro

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, na igreja Santo Antônio,

situada na Rua Santa Luzia, nO 100, Bairro Santo Antônio, em Juazeiro, Bahia, às

dezenove horas e trinta minutos, em Missa presidida pelo Excelentfssimo e

Reverendíssimo Bispo Diocesano, Dom José Geraldo da Cruz, e concelebrada pelos

presbiteros presentes, com a presença e participação de grande porção do povo de

Deus, foi empossado no cargo de Pároco da Paróquia Santo Antônio da Diocese de

Juazeiro, o Reverendissimo Padre Gilvan Régio Duarte de Melo Nunes.

A celebração foi abrilhantada com a participação de grande número de fiéis vindos

de vários bairros e comunidades. O Senhor. Bispo falou da missão do novo Pároco e

das responsabilidades expostas nos cãnones 530 ao 534 do Código de Direito

Canônico, Após a Leitura da Provisão Canônica e da Profissão de Fé, seguiu-se ã

Celebração Eucarística. Antes da bênção, o novo Pároco agradeceu a todos pelo

carinho e presença.

E para constar, foi lavrada a presente Ata que será assinada pelo Senhor Bispo

Diocesano, Dom José Geraldo da Cruz, pelo novo Pároco; pelos padres presentes 6

leigos representantes da Comunidade. Juazeiro, 7 de maio de 2006.
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL

D E R Á D I O D I F U S Ã O M E T R O P O L I T A N A - F M

M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S S O A JU R ÍD IC A

r e ç o :

~
B a i r r o :

/ 7;?!J c-:Pt/ (14

C i d a d : . . ) e:t>::J~~

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

. - \ e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a . p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a ,

n ~ l lJ , n o s re rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O .9 .6 J 2 / J 9 9 8 , d em o n s r r a r o s e u a p o io à in ic ia r iv a d a e n t id a d e

q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o l \1 in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ra lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n r id a d e a p o ia d o ra rem d om ic í l io n a á re a p re re n d id a p a ra a p re s ta ç ã o

d o s e rv iç o .

J u a z e iro , B $ d e

P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c o p Ia d o

c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e lm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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J ' l _

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL

DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A J U R Í D I C A

R a z ã o S o c i a l :

UF:

: \ e n t i d a d e a c i m , l q u a l i f i c a d a , p e s s o a j u r Í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , l e g a l m e n t e c o n s t i n ú d a ,

\ 'e m , n o s t e r m o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° . V I d a L e i n ° . 9 . 6 1 2 / 1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o i o à i n i c i a t i v a d a e n t i d a d e

q u e t e m i n t e r e s s e e m r e c e b e r a u t o r i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s p a r a p r e s t a r o

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n e s t a l o c a l i d a d e .

D e c l a r o , a i n d a , q u e a e n t i d a d e a p o i a d o r a t e m d o m i c í l i o n a á r e a p r e t e n d i d a p a r a a p r e s t a ç ã o

d o s e r v i ç o .

] U a z e i r o , B . & d e ~d1~ d ~ d

P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p i a d o

c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) e d a a t a d e

e l e i ç ã o o u T e l m o d e P o s s e d o D e c l a r a n t e .
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, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL

DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A JU R ÍD IC A

. - \ e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , l e g a lm e n te c o n s t in ú d a ,

\ 'e m , n o s te r m o s d o a r t , 9 ° , ~ 2 ° , \'1 d a L e i n O ,9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o io à in ic i a t iv a d a e n t id a d e

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o l \ l in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o

S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a te m d o m ic í l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o

d o s e r v iç o .

J u a z e i r o , B & - d e ~dnb-v- d e ; ;~ b

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o

c o m p ro v a n te d e in s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le i ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL

D E R Á D I O D I F U S Ã O M E T R O P O L I T A N A - F M

M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S S O A JU R ÍD IC A

~Io S'é c>.
C i d a d e ; - . ; - - .

il2/r7~
N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

. - \ e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iy a d o , le g a lm e n te c o n s t in ú d a ,

\ 'e m , n o s r e r m o s d o a n . 9 ° , ~ 2 ° . \ " I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s t r a r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a e n t id a d e

q ü e r em in te r e s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o C om u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , c lu e a e n t id a d e a p o ia d o r a r em d om ic í l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o

d o s e rv iç o .

J u a z e i r o , B .& - d e ~~61/k..

, - \ s s in a n l r a '

P a ra s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o

c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E

R Á D I O D I F U S Ã O J U A Z E I R O F M

M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S S O A J U R Í D I C A

A4 /l/'t::?t/O

C i d a d e :

~?~7,12-C>

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

;;;d/A"l/' -:;/ é ~

UF:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem,

nos termos do art. 9
Q

, ~2Q, VI da Lei nQ. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO JUAZEIRO FM, que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

d o sClyi<;o.

D e c l a r o , a i n d a , q u e a e n t i d ' l d e a p o i a d o r a t c m d o m i c í l i o n a ~ r e a p r e t c n d i d a p a r a a p r e s t a ç : l 0

. J u a z c i r u , B. \.__ d e d e _

: \ s s i n a t u r a

f

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de

eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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CART61tlO 'ETR6HIO ARAÚJO
R&giltc. PU>Icat

,~.P_JuI1_

.Acolro-_

1° Secretário

I: L~ " ,.
:~/, "'~,/,,~ /ZM.~

./ Jobson. Dos Reis Silvá' -
'"'" /

'y.

ATA DE ELEICÃO E POSSE

.,

Presidente
.r--

'Ata da Assembleia Extraordinária DE Eleição e posse da nova diretoria da Comunidade

Evangélica Alcance de Juazeiro Bahia, realizada ás 20h50m do dia 02 de Junho de 2015,em

. sua sede na Rua Gonçalo Coelho,39,Bairro Jardim Novo Encontro, nesta Cidade, ocasião em

que o presidente Pr..:fabian Silva Souza, Após eleição, empossou a seguinte diretoria, com o

mandato.de 02 de. Junho de 2015 a 02 de junho de 2017:Presidente:Pr.Fa!Jian Silva Souza _

RG: 601044657 -SSP/BA-CPF:636270605-63;Vice Presidente: Erico Marcelo Menezes Santos-

RG: 914900226 SSP/BA - CPF:826336655-00;1° Secretário: Jobson dos Reis Silva -RG:

897968379 -CPF:941848795-00;23 Secretária: Irinaldó Alves de Alme;da Junior-

RG: 1398779407 -CPF:03892767580,1°Tesoureiro: Sandro Alan Gonçalves de Barros-

RG:699245974 SSP/BA-CPF: 707647355-00 ;2° Tesoureiro:Edson Mauro Matos Barbosa RG-

096437710-CPF:636304195-34;Conselho Fiscal Efetivo: Edivaldo Rocha Magalhães, , Irinaldo

Alves de Almeida ,Railson Sobral da Silva;Suplentes: Laécia Souza Santos, Fillipe Gabriel

França Brito ,cha~s~~íiii!1-I 't8itos e empossados assinam abaixo:

REGISTRADO
CA? . ,}RtO PETRON10 ARAUJO
R o g I l l t< s P io , , " c o o . n tu to . . ~ • • p _

RUA c c PAJWso. C7.$L 3 o . l IA I ~ S A N T O A A " T O N J O

J'JAZelRO, BAHlA.ca>: ~~

(i'4) 3 6 1 3 - 4 ~ S S
c a rM r i c õ l l g l s t r a l .p ç ; t r o n l c .S g m l ! : f l . c o m

'r~
I '
!

1°0 Vice-Presidente

l"'. 1', C / . . • • 1 1 - j '. < : : . - - ,~

f /1 '1 ,,1-',4..:-' I\.;\.{ :j/M \,).::J Á.L,\J" .(:~l ,.•.( 1 . ) ! \ : t ) , ( " Z I '

Erico Marcelo Menezes SaNtos;;;

1° Tesoureiro

<' . '\ f \ í ' l ( : '"

J . ( À , - • . •. - ,~ , . l . ' : ." , J k,,\".':.....I""\ GI/V 0. (;)f y r : : ~ ~ : , ..,.'~O,\J••"J)

Sandro Alan Gonçalves dê Barros

-"',' ~.•...

2° Tesoureiro

.-,,', J l .~ I---
..h C?7vn IJivA/VW Ir'/c'v(p::>

(Edson Mauro/Matos Barbosa

Conselho Fiscal

....--- ....l

/
t
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C A I IT .O R lO P E T I IO N IO A I lA O JO
R o g i I to o _

r.t:?,v ~ .P IU O l t t~

l ' í • .. , ~ 'N

1 Encerramento: N ã o H a v e n d o n a d a m a is a s e r t r a t a d o , e n c e r r o u - s e e s t a a s s e m e la a s

f . 2 1 h 1 0 m in . P a r a c o n s t a r , E u , J o b s o n d o s R e is S i lv a , 1 ° S e c r e t á r io , L a v r e i a P r e s e n t e A t a q u e v a i

a s s in a d a p o r m im e p e lo p r e s id e n t e .

i

ii;f!-MA/ .&-!~ ...<g;
! J o y s o n d o s R e is S i lv a . / !

r - ~ , ( J ; e c r e t á r iO ) ?

i - h 1 \ ] \ (1\{1I"\ Ç:l/~ b <ylQ
v

P r . F a b ia n S i lv a S o u z a

( P r e s id e n t e )

C A R T Ó R IO P~OlllO A R A Ú JO

ReDst,.. hbl~ca

T i r u J ~ . D O I :Q lJ J ~ ta . tl Pcuo.s J t l~

.. - " " \
. ;

hV 0'./1/\:7'.

- • . - - • • • . ' , - , : " , '" , j- - - . . . - . '".--::
,

- .••• , 1

. ~ '-
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C A R T Ó R IO P E T R O N IO A R A Ú J O .;

A V . - P E s s d Á J U R íD IC A

P ro to c o lo nO 0 0 0 0 2 7 2 0 - L iv ro P I-0 3 . . # ••; '.~

A V . r e g is t r o nO 0 0 0 0 2 7 1 9 L iv ro A -0 5 '
á m a rg e m d o R P nO 0 0 0 0 1 2 8 6 L iv ro A -0 3 .

D A J E /S É R IE : n 0 9 5 5 5 0 6 /0 1 2 S E L O : 2 8 0 2 A S 0 0 1 6 4 0 -9

J u a z e ir o -S A ,1 '1 ' I0 6 /2 0 1 5
P e tr6 n io d o s S a n to s A ra ú jo - O f ic iá l
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

COMUNIDADE EVANGELlCA ALCANCE DE JUAZEIRO BAHIA.

DATA DE ABERTURA

26/04/2010

I COMPLEMENTO
CASA

I ~~MERO
I MUNIClplO
JUAZEIRO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM NOVO ENCONTRO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

11.874.107/0001-85
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA

I LOGRADOURO
R GONCALO COELHO

I CEP
48.905-550

ENDEREÇO ELETRÔNICO

van iab areti nho@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

TELEFONE

(74) 3614-2491 1 (74) 3614-2492

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/04/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 13:11:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~ -_."'.__.,-------]
I Consulta aSA / Capital Social

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/02/2016

ht1p://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm pri m ePagi na.asp
1/1

Requerimento  (0997876)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 88

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A S S O C IA Ç Ã O COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A JU R ÍD IC A

C id a d ' -

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l :

UF:

: \ e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a ,

\ 'e m , n o s te rm o s d o a r r . 9
0

, ~ 2 ° , V I d a L e i n a . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s t r a r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L D E R Á D IO D IF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A - FM

q u e tem in te r e s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o ~ 1 in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , l J u e a e n t id a d e a p o ia d o ra tem d om ic i l io n a á r e a p re te n d id a p a r a a p re s ta ç ã o

d o s e lT iç o .

J u a z e i ro , BA.2L d e ~él/6At-;)zlále 2 é J /C

P a ra s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c o p Ia d o

c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s t ro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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C .\RTOR IO PETRONlO ARAUJO

~;II:;.~,'T~~~~~ ::"=~=......,~'j ..,. •.w.••••,... O t: 1\'1 ~ T
(74'1 13 .4268 t.1' , S 'JfR l\D

tllr:.('''' nolatr .p<ttronlo@gmaU.com It K:

ATA DE APU~ÃO DA ELEIÇÃO REFERENTE AO B IÊN IO 2015/2016 DA

ASSOC IAÇÃO DE MORADORES DO BA IRRO MARINGÁ

Aos I I (onze) d ias do m ês janeiro de 2015 fo i realizada a ele ição da A ssociação de

m oradores do B airro M aringá para o b iên io 20 I 5 /2016 , conform e ed ita l de convocação

exped ido d ia 24 .12 .2014 .

Segue, em anexo , as assinatu ras dos ele ito res.

À s 15(qu inze) horas do d ia 11 /01 /2015 , a com issão ele ito ra l finalizou o p leito ele ito ra l e

realizou a apuração de vo tos da ele ição da A ssociação de M oradores do B airro M aringá.

A Chapa 1 fo i im pugnada pelo processo ele ito ra l. A o todo fo i con tab ilizado um núm ero

de seten ta e cinco vo tan tes. Segue abaixo o quan tita tivo de vo tos por chapa:

C hapa I: 02(do is) vo tos;

C hapa 2 : 73(seten ta e três) vo tos.

To tal: 75(seten ta e cinco) vo tos

\.

.- ...,
l/Z- /12- OY5-::>.5

-(?-

Página 1 de 1

r ~"...

"1 .# ' '" ' (
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Rece ita Fede ra l

Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

- - -- - --- -+- ---------------_._-----------------

Contri bui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO MARINGA

DATA DE ABERTURA

09/09/1987

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/12/2008

I COMPLEMENTO
CASA

INÚMERO
29

I MUNIClplO
JUAZEIRO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRALI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NUMERO DE INSCRiÇÃO

16.249.013/0001-39
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
LOGRADOURO

R CARLOS O DE ANDRADE

ICEP I I BAIRRO/DISTRITO
48.905-350 MARINGA

~-----------~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:47:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A :::> :::>U L .1 fH l'1 -\Ul.U 1V IU l~ llf\K lf\ r . \...ULl UK/"\L

DE RÁD IOD IFU SÃO M ETRO PO L ITANA - FM

M AN IFESTAÇÃO EM A PO IO D E PESSOA JU R ÍD ICA

UF:

0Ul>~

P l\lb ~c ;~

J'- .r( ;,.Ctr l~O
N om e do rep resen tan te leg a l:

C idade :

R azão Soc ia l:

,S ~ c (A C ~2J oS - ~CO ~ G f-> f)~ \á 'U CV8 ~~~

CN PJ: lG2531bZ.[8€)01-~!)

Endereço :
(W ~ : '3~,rJ I~

B airro :

,- \ en tid ad e ac im a qua lificad a , p esso a ju ríd ica d e d ire ito p riv ado , leg a lm en te con stittú d a ,

,'em , no s te rm os do a rt. 9 ° . ~ 2 ° , \'1 da L e i n ° . 9 .612 /1998 , d em onstra r o seu apo io à in ic ia tiv a d a en tid ade

que tem in te re sse em recebe r au to rização do l\lin is té rio d as C om un icações p a ra p res ta r o

S e rv iço de R ad iod ifu são C om un it:\r ia n es ta lo ca lid ad e .

D ec la ro . a ind a . 'l"e ,1 en tid ad e apo iado ra tem dom ic ílio n a ú rca p re tend id a pa ra a p res tação

do se rv iço .

P ara se r con sid e rad a vá lid a , e s ta d ec la ração deve rá se r acom panhada de cop Ia do

com p rovan te d e in sc rição no C adastro N ;1 c iona l d e P esso as J u ríc lica s (CN P J) e d a a ta d e

e le ição ou T erm o de Po sse do D ec la ran te .
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JUArU:tRO. BAHIA.. CEP: 44.IKl3.0!4

(74) 3613-4268
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21/Ó2J2016

..-r~..•.Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

DATA DE ABERTURA

19/12/1988

I COMPLEMENTO
CASA

I NÚMERO
S/N

I MUNiCíPIO
JUAZEIRO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
PIRANGA

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DE PIRANGA

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

87.11-5-02 -Instituições de longa permanência para idosos

jLOGRADOURO

ROD SALITRE

I CEP
48.905-350

I

NúMERO DE INSCRiÇÃO

16.253.122/0001-20
MATRIZ

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

I TELEFONE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/12/1988

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

**.**.**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:44:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

___ .' M. •• •• _

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2016
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ASSUUA<;AU LUMUNITAKIA t LULTUKAL

D E R Á D IO D IF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A - F M

M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

I

QKII~~es

0001. 40

c n ta n te l e g a l :

~-

. - \ e n t id a d e ', l e im a q u a l i f i c a c a . p e s s o a ju r íd i c a d e d i r e i to p r in d o , l e g a lm e n te c o n s t i t u íd a ,

\ 'c m . n o s t c rm o s d o a r t , 9 ° . 5 2 ° . \'1 d a L e i n ~ , 9 .6 1 2 / 1 0 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o io à i n i c i a t iv a d a e n t id a d e

R a z ã o S o c ia l :
jSo C; IIC , , " " - v ' ; ) 6

C N P J :

O . 1 2 .1 - . 1o~
E n < J ; r e ç o :

f.. Uo- O I

_~Z;: ~ ( \~ é t I r 6 :S
~~6'I'~O

N o m e d ,r c

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o l \ l i n i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s t a r o

S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t , í r i a n e s t a lo c a l id a d e .

D e c la r o . a in d o l , q u e a e n t id a d e a p o ia c lo r a t e m d o m ic í l i o n a á r e a p r e t e n d id a p a r a a p r e s t a ç ã o

. \ s s in a tu r a

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a , d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o

c o m p r o v a n te d e in s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd i c a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le i ç ã o OLl 'T e rm u d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA TIRADENTES

DATA DE ABERTURA

05/05/1999

DATA DA SITUAÇÃO EsPECIAL

********

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

05/05/1999

I COMPLEMENTO
PREDlO

I ~~MERO
I MUNIClplO
JUAZEIRO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
VILA TIRADENTES

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇAo ESPECIAL

* '******.

I SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I ENDEREÇO ElETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO REsPONSAVEl (EFR)

I lOGRADOURO
R HUM

I CEP
48.905-350

I
NúMERO DE INSCRIÇAO

03.127.709/0001-40
MATRIZ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:37:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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d o s e r v iç o .

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L

D E R Á D IO D IF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A - F M

M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

E n d e r e ç o :

B a i r r o :

u .

e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , l e g a lm e n te c o n s t i t tú d a ,

v e m , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L O E R Á O IO O IF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A _ F M

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o l \ I in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o

S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a te m d o m ic í l io n a á r e a p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o

J u a z e i r o , B A ~ d e YE.UERrj I (O r e J . .o lG

~~eAno!0ttf 8fL,..{jh/
A s s in a tu r a

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c o p la d o

c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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Recena Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÃRIAS

I

ID

I
DATA DE ABERTURA

03/06/2005

I COMPLEMENTO
********

I MUNiCíPIO
********

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I IBAIRRO/DISTRITO
********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMABNE

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO NOVA ESPERANCA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

07.934.258/0001-04
MATRIZ

I :*~~****

I LOGRADOURO
********

ENDEREÇO ELETRONICO

israelribeiro _7@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

OMISSAO CONTUMAZ

I SITUAÇÃO ESPECIAL
********

TELEFONE

(74) 3611-4841/ (74) 9116-1282

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/02/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:52:15 (data e hora de Brasília).
Deseja emitir a Certidão de Baixa?

[~JI Não I
Página: 1/1

• A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

• Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.qov.br
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d o s e rv iç o .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S SO A JU R ÍD IC A

: \ e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te c o n s ti tu íd a ,

v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i nO . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o se u a p o io à in ic ia tiv a d a

A S SO C IA Ç Ã O COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA _ FM
q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o I I l in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R ad io d ifu s ,lo C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic íl io n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o

Ju a z e iro , B :- \ ,.J~d e ~

'4JlJcAAÁo RJ.~RtJdS J~ d 6 { ;
:- \s s in a tu ra

d e 16

P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá se r a c om p an h ad a d e c ó p ia d o

c om p ro v a n te d e in sc r iç ã o n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P ]) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o s se d o D ec la ra n te .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PE SSO A JU R ÍD IC A

;\ en tid ad e ac im a qu a lif ic ad a , p e sso a ju ríd ic a d e d ire ito p riv ad o , leg a lm en te co n s titu íd a ,

v em , 110S te rm o s do a rt. 9 ° , ~ 2 ° , \ '1 d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o seu ap o io à in ic ia tiv a d a

A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA E CU LTU RA L D E RÁD IO D IFU SÃ O M ETRO PO L ITA N A - FM

qu e tem in te re sse em receb e r au to riz a ção do l\1 in is té r io d a s C om un icaçõ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra tem dom ic ílio n a á re a p re ten d id a p a ra a p re s ta ç ão

do se rv iço .

Ju aze iro , B .~ ~ d e •••-rx.VEliTl'ROde 0 te

P a ra se r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d ec la ra ção d ev e rá se r a com panh ad a d e cop Ia d o

com p ro v an te d e in sc riç ão no C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju ríd ic a s (C N P J) e d a a ta d e

e le iç ão ou T e rm o d e P o sse d o D ec la ran te .

Requerimento  (0997876)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 118

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,. "

Requerimento  (0997876)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 119

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



..
/ 1

~
[

~
i

Requerimento  (0997876)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 120

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



• 21/0212016 Comprovantede Inscriçãoe de SituaçãoCadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
- --- - - ---------_._-------------------------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa J urí dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO JARDIM FLORIDA

DATA DE ABERTURA

21/01/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2005

I COMPLEMENTO

CASA.

I TELEFONE

INÚMERO
S/N

I MUNICiplO

JUAZEIRO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
JARDIM FLORIDA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 . Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.602.969/0001-20

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I
LOGRADOURO

R DOIS

I
CEP

48.905-350

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

[ ---- - - --------I
Consulta QSA / Capital Social
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ASSOClAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A JU R ÍD IC A

DF:

(OD

N°.:< ç
B;{)-

O U2-4-
/ \ e n r id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a j u r íd i c a d e d i r e i t o p r iv a d o , l e g a lm e n te c o n s t in ú d a ,

v e m , n o s t e rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , \ '1 d a L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o io à i n i c i a t i v a d a e n t id a d e

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o . \ 1 in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s t a r o

S e r y i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tú i a n e s t a lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a t e m d o m ic í l i o n a á r e a p r e t e n d id a p a r a a p r e s t a ç ã o

d o s e r v i ç o .

J u a z e i r o , B.~ad e ~ ;207~e 2o!b'

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c o p I a d o

c o m p r o v a n te d e in s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd i c a s (C N P J ) e d a a t a d e

e l e i ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n t e .
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1

A T A D E E L E iÇ Ã O , A P U R A Ç Ã O E P O S S E D A N O V A D IR E T O R IA E X E C U T IV A E C O N S E L H O F IS C A L

A O S Q U IN Z E D IA S D O M Ê S D E N O V E M B R O D O A N O D E D O IS M IL E Q U IN Z E (1 5 .1 1 .2 0 1 5 ) N A S E D E

E N T ID A D E , O S S E N H O R E S A S S O C IA D O S D A S O C IE D A D E B E N E F IC E N T E E R E C R E A T IV A X V D E

N O V E M B R O . R E U N IR A M -S E O R D IN A R IA M E N T E P A R A P R O C E D E R A E L E Ç Ã O , A P U R A Ç Ã O E P O S S E D A

N O V A D IR E T O R IA . S E G U IN D O A R E U N IÃ O F O I A B E R T O O P R O C E S S O E L E IT O R A L E M E L E IÇ Ã O D IR E T A E

A B E R T A . A P E N A S U M A C H A P A F O I IN S C R IT A . C O M P O S T A D A S E G U IN T E F O R M A : D IR E T O R IA E X E C U T IV A :

P R E S ID E N T E : D O M IN G O S S ~ R G IO D E S O U Z A R G 1 .1 6 3 .8 5 2 S S P /P I C P F 8 8 3 .7 5 8 .7 0 4 -0 4 . E N D E R E Ç O : R U A B , C A M IN H O

1 1 . 0 2 . P IR A N G A 1 1 - JU A Z E IR O 4 8 .9 0 1 -0 8 0 ; V IC E -P R E S ID E N T E : M A R IA JO S É U M A R G 0 1 .6 0 2 .7 8 4 -1 4 S S P /B A C P F

1 0 0 2 7 0 .6 8 5 -8 7 ; l° S E C R E T Á R IO : M A R IA A U X IL IA D O R A D U A R T E D E B R IT O R G 0 2 0 7 5 9 8 8 6 0 5 S P /B A C P F 6 3 8 .7 6 9 .7 3 5 -

2 0 ; 2 ° S E C R E T Á R IO L U Z IA G O M E S L E A L R G 1 7 3 0 7 7 0 S S P /P E C P F 2 7 2 .3 5 2 .5 4 4 -9 1 ; 1 ° T E S O U R E IR O : N IL Z A M A G A L H Ã E S -

D E S O U Z A R G 0 1 7 0 0 3 3 1 8 0 S S P /B A C P F 1 3 6 .7 9 2 .2 8 5 .2 0 ; 2 ° T E S O U R E IR O R A IM U N D O F E R N A N D E S D E S O U Z A R G

0 4 1 7 0 9 7 7 - , S S P /S P C P F 2 9 6 .6 8 1 .7 4 7 -0 4 ; C O N S E L H O F IS C A l ' M E M B R O S T IT U L A R E S : l° JO S É D E S O U Z A A L C Â N T A R A

R G 0 0 .9 7 4 .1 5 1 -8 9 S S P /B A C P F 0 9 8 .0 4 2 .2 6 5 .5 3 ; 2 ° R A IM U N D O F E R R E IR A D A S IL V A R G 1 5 1 8 6 0 8 S S P /B A C P F

0 7 8 .6 3 8 .6 1 5 -0 0 : 3 ° M A R IA L IM A D O S S A N T O S R G 0 1 3 7 9 0 4 5 5 0 5 S P /B A C P F 1 6 0 .4 1 2 .1 6 5 .3 4 ; M E M B R O S 5 U L P L E N T E S :

1 ° M A R IA D A P A Z M A G A l.H Ã E S N A S C IM E N T O R G 0 3 .0 9 3 .2 9 5 -5 8 S S P /B A C P F 5 2 0 .6 4 6 .0 3 5 .4 9 E ; 2 ° JA IM E D E S O U Z A

R G 0 0 .6 3 9 .0 0 0 -5 0 S 5 P /B A C P F 0 2 5 0 9 9 .2 0 5 .1 0 . A Ú N IC A C H A P A IN S C P .IT A F O I P R O C L A M A D A /A C L A M A D A . F O I

E L E IT A E S E U S M E M B R O S IM E D IA T A M E N T E E M P O S S A D O S N O S S E U S R E S P E C T IV O S C A R G O S , S E N D O Q U E

A C O N S IG N A Ç Ã O /L A V R A T U R A D A S A S S IN A T U R A S D O S E L E IT O S N E S T A A T A , C O N F IG U R A E A T E S T A

T E R M O D E P O S S E , S E M A N E C E S S ID A D E D E E L A B O R A Ç Ã O D E T E R M O S D E P O S S E E M S E P A R A D O . N A D A

M A IS H A V E N D O A T R A T A R , E F E T IV A D A S A S A Ç C E S C O N S T U M E IR A S D E E N C E R R A M E N T O , F O I D E C L A R A D A

E N C E R R A D A A S E S S Ã O E C O N S IG N A D A S /A S S IN A L A D A S A S A S S IN A T U R A S :

A V A D O L F O V IA N A N ° 2 5 . C E N T R O D E JU A Z E IR O B A H IA .C E P 4 8 .9 0 4 -0 0 0 - < : :N P J4 0 .6 3 4 2 7 1 /0 0

S ')
---

/

--Qo;mw-pqÇÇ fl.9viJ' . /;. v- ~~ ...
D IR E T O R IA E X E C U l1 IV A : P R E S ID E N T E : D O M IN G O 5 R G IO D S O U Z A R G 1 .1 6 3 .8 5 2 5 5 P /P I C P F 8 < .3 .7 5 8 .7 0 4 .0 4 , E N D E R E Ç O :

R U A B , C A M IN H O 1 1 , 0 2 , P IR A N G A 1 1- JU A Z E IR O 4 8 .9 0 1 -0 8 0 ;

/
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21/07{2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA

40.634.271/0001-13
SITUAÇÃO CADASTRAL

04/01/1995

MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS

Não informada

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO~

~

I MUNiCípIO
JUAZEIRO

I TELEFONE

I IBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE BENEFICIENTE E RECR XV DE NOVEMBRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

87.11-5-02- Instituições de longa permanência para idosos

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

jLOGRADOURO
AV ADOLFO VIANA

I CEP
48.904-000

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:39:20 (data e hora de Bras ília). Página: 1/1

[C~~SA 1 Capital Social I I Voltar I

------.- _ .._------------------------------------------
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do serv iço .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JUR ÍD ICA

.-\ en tidade acim a qualificada, pessoa juríd ica de d ireito privado , legalm ente constinúda,

vem , nos term os do an . 9°, ~2°, V I da L ei n°. 9 .612/1998 , dem onstrar o seu apoio à in ic ia tiva da

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E CULTURAL DE RÁD IOD IFUSÃO METROPOLITANA _ FM

que [em inreresse em receber au torização do M inistério das C om unicações para prestar o

Serv iço de R adiod ifusão Com unitária nesta localidade.

D eclaro , a inda, que a en tidade apoiador~ tem domicílio na área pretend ida para a prestação

J uazeiro , B .~ de -ftve,(6 't(O de rJO l6

", I

~.

I~.•.

i .,<'V..;~:;
Para ser considerada\~ \'á lida , esta declaração deverá ser acom panhada de cópia do

c0111prova~ te de inscrição no Cadastro N acional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de
,.

eleição ou term o de Posse do D eclaran te .

~ .:~~ ;}..~~..
'".AI"
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. C om provante de Inscrição e de Situação C adastral Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,

C ontribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houv.er qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

COMPROVANTE DE INSCRlÇ O E DE SITUAÇ O DATADEABERTURA

CADASTRAL 2910511990

I
I~

I
I
I

I DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAl

0311112005

I~ S/TUAÇÂÕ ESPECIAL

r ri

ICOMPlEMENTOINUMERO I
110

IMUNlClplO
JUAZEtRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO QUIDE

I~ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

C OIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAO£ ECON ICA PRINCIPAl

94.30-8..()O- Atividades de associa de defesa de direitos sociais

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA

399-9 w ASSOCIACAO PRIVADA

!
LOGRADOURO

R ANTONIO CONSELHEIRO

I~:~905-350 I I_~_URR_ID_~_'_STR_._ITO _

ISITUAÇÃO CADASTRAL

. A TIV A

,I MOTIVO DE SITUAC:O CADASTRAl

I ~D ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1A70. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 1411012014 às 11:52:45 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

I Voltar I

A R FB agradece a sua visita. Para inform ações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

A tualize sua página

file:// /C :lU sers/B ELFO R -l/ A ppD ata/Local/T em p/Low /L3 TM D 1K K .htrn, 14/10/2014
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CA~T6I'UO PITIlON10 AI\AClJO
R.",*OI~~ ,!lo<> ......-.~ -.- I

Â I l l I • • • • _

TO

DO

ASSOC IAÇÃO RESGATANGO O K IDÉ

ATA DE FUNDAÇÃO , APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOC IAL , ELE iÇÃO E

POSSE DA D IRETOR IA EXECUT IVA E CONSELHO F ISCAL

Aos do is d ias do m ês de ju lho do ano de do is m il e qua to rze (02 /07 /2014), quarta -

fe ira , nós sóc io -fundadores aba ixo re lac ionados nesta a ta , nos reun im os às

dezenove horas, na Rua da A leg ria , N ° 301 , Ba irro do K idé , M un ic lp io de

Juaze iro , E stado da Bah ia , com o ob je tivo de Fundação , Aprovação do Esta tu to

Soc ia l, E le ição e Posse da D ire to ria Execu tiva e Conse lho F isca l da Assoc iação

Resga tando o K idé , com sede no endereço : < Rua da A leg ria , N ° 301 , Ba irro do

K idé , M un ic íp io de Juaze iro , E stado da Bah ia . N o in íc io dos traba lhos, a

Assem b le ia G era l esco lheu com o P res iden te ad hoc, o Senhor Evan ildo A raú jo

S ilva para p res id ir os traba lhos desta assem b le ia e o m esm a conv idou a m im ,

M aria C le ide Souza , com o Secre tá ria ad rhoc, pa ra lavra r essa a ta . Após o a to de

fundação , a p res iden te ad hoc in ic iou a d iscussão da proposta de Esta tu to Soc ia l,

deba tendo cada artigo , um a um , ,sendo e laborado nos te rm os da Le i 1 0 . 4 0 6 1 2 0 0 2

(C ód igo C iv il B ras ile iro ), sendo -ap rovado 'na ín teg ra , com os segu in tes te rm os: ,
"ESTATUTO SOC IAL : I -;"DA DENOM INACÃO , SEDE , F INS SOC IA IS E 'I...,!

O BJET IVOS . A rt.1 °. - A Assoc iação Resga tàndo o K idé , nom e de fan tas ia : A

ARK é um a en tidàde ' c iv il de ' d ire ito p rivado , sem fins lucra tivos , de duração

inde te rm inada , de gestão""C óm un itá ria , com posta por núm ero ilim itado de d
assoc iados, os qua is não responderão subs id iá ria ou so lida riam en te pe las ~

obrigações con tra ídas pe la en tidade , sendo reg ida por este Esta tu to Soc ia l f 3 com ~

sede Rua da A leg ria , N ° 301 , Ba irro do K idé , M un ic íp io de Juaze iro , E stado da V I )

Bah ia ; Art. 2°. - O s ob je tivos gera is da Assoc iação Resga tando o K idé sã~ : l-\,

~ m ecan ism os de d ifusão de ide ias , ,e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb itos

.~ ~ soc ia is da com un idade ; 111 - P resta r assessoria à fo rm ação e in teg ração da

~ < ~ com un,idade , es tim u lando o laze r, a cL tlt~ ra e o convív iq soc ia l; A rt. 3 ° - O s í.

~~ ~ ~ d irigen tes e assoc iados não responderão , nem mesm o subs id ia riam en te , pe las

() ~ obrigações con tra ídas pe la En tidade , ressa lvados os casos em que os d irigen tes

~

.r> ~ ~ """6 \~ responderão por com provada cu lpa no desem penho de suas funções. A rt.4 ° - A
1 " rece ita da Assoc iação Resga tando o K idé será u tilizada , ún ica e exc lus ivam en te ,

pa ra a consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e não será adm itida a~~ .{'\ j rem uneração de seus d irigen tes pe lo exerc íc io de suas funções, bem com o a \
~ ~ d is tribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, van tagens ou bon ificações a qua lquer

dos seus assoc iados ou d irigen tes . 11 ..:. DOS ASSOC IADOS . A rt. 5 ° - Serão

adm itidos com o assoc iados as pessoas fís icas que tenham preench ido fo rm u lá rio

rO D próp rio e adm itidas em Assem b lé ia G era l, com res idênc ia ou sede neste
~ ~ J ~ ,

~ ~ M un ic íp "o , desde que se com prom etam a r spe ita r e cum prir as d ispos ições deste

'~ , ~.â . J1." g..w-q,Jp f J <9vI ~J?uh.~ "f~ ." ••••••,'"
~S ~. _~ r A 1 t J W / f 1 1 t 1 P x . . : -A\.~ÜJU.C\._ TI~~~"'" '~J~ •

1tYlG./t/ ~ S~ c . ~ ' VCl ' % ~~ ~ ç I

.K < \ •• /1 '. ' Jtl ~ 1 J ' - < , ~ G 'O . 5 ~ .q,. _A ' ,

- r t / ; / à o'-t/"lcMjo 'li:~ ffi\n -eM Ju ~ 5 . 6 J
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CA ltTÓR 'O PHRON IO A ftAÜ JO
p 1 '1~""" 'A P \.deO I

nuo ..~ •• '-"-Jo ....t.~$4 tfa

Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a

):entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associ~?os. Art. 6° - As

e\i contribuições dos associados serão reguladas em Assemblela Geral. Art. 7° -

f\'/ São direitos e deveres dos associados: a) O ~ire~to de voto e de concorrer às

(- eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao

disposto nos 92° e 93° do art. 11; b) Manter sua contribuição em dia , conforme

estipulado pela Assembléia Geral; c) Ter acesso a qualquer documento oficial da

entidade, inclusive ao cadastro de funcionarios e participantes simpatizantes com

o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando as

informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; e)

Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela

entidade, ou através de convenios; f) Colaborar para a realização dos fins sociais

e objetivos da associação respeitando as decisões dos orgãos da sua

administração; g) Cooperar para a conservação e ampliação do patrimônio da

associação; h) Conhecer, cumprir e zelar pelo cumprimento do presente estatuto;

i) Comparecer aos atos para que forem convocados, especialmente à Assembléia

Geral. Art. 8° - São passíveis de punição temporária ou de.exclusão definitiva do

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto,

desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido á

,diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à

Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão,

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.Art. 9° - São orgãos da

associação: a) Assembléi~ Geral ;.b) Diretoria Ex cutiva ; c) Conselho Fiscal; Art.

10 - A Assembléia Geral" órgão~máximo de deliberação da Associação, será

composta por se4s/associ~do~, e.ocorrerá ordinariamente a cada um mês para

avaliação e prestàção de contas.'da Diretoria',I'discussão e aprovação de planos,

projetos e assuntõs gerais~ Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos

para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e extraordinariamente

); poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária,

respeitando-se o disposto no 91°. 91° - A Assembléia Geral poderá ser d
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, pelo Conselho Fiscal ou CZ )

---- no mínimo um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a

1
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos

f ~ j presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela

~ ~ \f) deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou

oS . t,< com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 92° - A convocação

~ .' £)~ deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou~ '* 'Z> comunicado afixado na sede da associação. 93° - A Assembléia Geral deliberará

t ~em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a

. votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de

;. J . associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 91°. 94° - A

l
:~j Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou

~ ~ móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de

. ~ antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associ dos

~ ~ G em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis me es,

~ J re~peit das as disposições dispostas 91°. Art. j1 - A Diretoria Executiva a

,,~,J ~1Â , / -b~~ (J:~~ ~ô ;:t Ó I l';:rM ~ l~ .AAf.'

J
~~.3 1{õ 4!jfJU{M ;çpç~ - JGOJU.Q\ ~ .,::" MI'

, . ~d~ '~'"~J .l-\l ~ JrPJQ?UJ ~ ~ V I A ,;1If'f':f,
-........~ fYYl(J...Ju ~~ ~ £ ~ 'J. "/0 .. \ v V'lV4( C~, 4 .l!-. ~ 'h

(;--r?~IO ~LJt>.'~' ~ '%>l -~. 5"
O -- ~ fÀ .rn~ ~N ~ . ~
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A s s o c ia ç ã o , ó rg ã o e x e c u t iv o e a d m in is t ra t iv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m P re s id e n te ,

u m V ic e P re s id e n te , u m S e c re tá r io , u m S e g u n d o S e c re tá r io , u m T e s o u re iro , u m

S e g u n d o T e s o u re iro , u m D ire to r d e E s p o r te s e u m D ire to r d e C om u n ic a ç ã o ,

e le ito s e m A s s em b lé ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e 0 3 ( trê s ) a n o s , p e rm it id a a

re e le iç ã o p o r ig u a l p e r ío d o . 9 1 ° - A D ire to r ia E x e c u t iv a d a A s s o c ia ç ã o , p o d e rá s e r

s u b s t itu íd a , p a ra f in a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u em p a r te , m e d ia n te d e c is ã o

e m A s s em b lé ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 91° d o A r t ig o 1 0 .

92° - O s d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s

a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l. Art. 12

- S ã o a tr ib u iç õ e s : I - a D ire to r ia E x e c u t iv a : a ) A d m in is t ra r e s u p e r in te n d e r o s

tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n t id a d e ; b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b lé ia s

G e ra is ; c ) R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ; d ) R e a liz a r

to d o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a A s s o c ia ç ã o ; e ) A p re s e n ta r

re la tó r io b im e s tra l à A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e o

R e la tó r io d e A t iv id a d e s ; f ) P re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c om u n id a d e e e n t id a d e s a f in s ; h )

C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a r ta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to

d a s f in a lid a d e s d a e n t id a d e ; i) A lie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s t itu ir ô n u s

s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l. 11 - D e

c a d a d ir ig e n te : a ) A o P re s id e n te c o m p e te : re p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , p a s s iv a e

a t iv a , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ; c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ;

a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o ; m o v im e n ta r

c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n t id a d e c o m & o s d em a is re s p o n s á v e is ; v o ta r e d e te r o

v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m A s s em b lé ia G e ra l; p ra t ic a r

to d o s o s a to s n e .c e s s á r io s à à d m in is t rà ç ã o d a e n t id a d e , o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e

D e p a r ta m e n to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n s e lh o C om u n itá r io . b ) A o

V ic e -P re s id e n te ,c o m p ~ te :« p a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia

E x e c u t iv a , c o n tr ib ú in d o c o m -s u a s fu n c o e s c o le t iv a s ; s u b s t itu ir o P re s id e n te n o

c a s o d e s u a a u s e n c ia , im p e d im e n to o u re n ú n c ia ; c o o p e ra r c o m o P re s id e n te n a

e x e c u ç ã o d a s re s o lu ç õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l e d a D ire to r ia E x e c u t iv a ; c ) A o

S e c re tá r io c o m p e te : s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e a s s e s s õ e s

d e A s s e m b lé ia G e ra l, la v ra r e a s s in a r , ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te , a s~1 re s p e c t iv a s a ta s ; p re p a ra r e d ita is , c o n v o c a ç õ e s , c irc u la re s , c o r re s p o n d e n c ia s

s o c ia is d iv e rs a s , a s s in a n d o -a s ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te ; m a n te r o c a d a s tro

d e a s s o c ia d o s a tu a liz a d o ; d ) A o S e g u n d o S e c re tá r io c o m p e te : p a r t ic ip a r

1
a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a , c o n tr ib u in d o c o m s u a s fu n c õ e s

J \ . f \ c o le t iv a s ; s u b s t itu ir o P r im e iro S e c re tá r io e m c a s o d e im p e d im e n to te m p o rá r io o u

1~ d e f in it iv o ; e ) A o T e s o u re iro c o m p e te : g e r ir a s a t iv id a d e s f in a n c e ira s d a e n t id a d e ;

~ £ , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c o m o s d em a is re s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o P re s id e n te

:\.~ C S~ to d o s o s d o c u m e n to s c o n c e rn e n te s à v id a f in a n c e ira d a ; o rg a n iz a r e m a n te r a

~ I e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ôm ic o f in a n c e iro d a e n t id a d e ; a p re s e n ta r o s

t
~ .b a la n c e te s à D ire to r ia E x e c u t iv a ; g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io

- s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l; f ) A o S e g u n d o T e s o u re iro c o m p e te : p a r t ic ip a r

_ , ~ t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a , c o n tr ib u in d o c o m s u a s fu n c õ e s

1
',~CS : c o le t iv a s ; s u b s t itu ir o P r im e iro T e s o u re iro e m c a s o d e im p e d im e n to te m p o rá r io o u

, '1 d e f in it iv o ; g ) A o D ire to r d e E s p o r te s c o m p e te : p a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s

~ d a D ire to r ia E x e c u t iv a , c o n tr ib u in d o c o m s u a s fu n c õ e s c o le t iv a s ; im p le m e n ta r e

s u e rv i io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e rn e n te s a a t iv id a d e s e s p o \fas,

~ J ~ j ~,- '.! , }~ ~k Q,O/l\ A;: ~ ;:;ÂI"O ;:; < , CJ

.~ ~ ,3 ~ #ftJ2lUf'f ti(J/~ lJ ó o ! ÍA -C À . ::'.-f;. ,
~ \ ~'. ~_dt~,~. - bc(~ ~~
~ ~ ~" '0 rmG!"~f. íf ~ _~~rv~.-1~~ CA.; J ::;,

$ r~ r"'flO S;;;va",~~"'~ ',"
; '~ ~ ~ u ~8 ~ ~f\J iA i
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~ecreativas, de lazer e promoção da integração da comunidade; h) Ao Diretor dé-
Comunicação compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva,

(j,J: contribuindo com suas func~es 9oletiva~;. coordenar atividades de. .relações

f
/\~ públicas, assessori.a de comunlca~o;_ publicIdade e pr?paganda das atlvlda~es.e

f /: ~_J projetos desenvolvidos pela assoclaçao; Parágrafo Umco - Em caso de renuncia
I ' ou impedimento do Diretor de Esportes e/ou Diretor de Comunicação na

execução de suas atribuições será convocada uma Assembléia Geral
Extraordinária para eleição de substituto do cargo até o vencimento da Diretoria
Executiva vigente. Art. 13 - o Conselho Fiscal será composto de três
conselheiros efetivos e um 'conselheiro suplente e deverá ser eleito juntamente
com a Diretoria Executiva e terá como função a fiscalização e aprovação das
contas da Entidade. 91° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada
dois meses para: a) Análise das contas da Diretoria Executiva, após a reunião
bimestral desta; b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas
pela diretoria, verificando sua adequação às metas estatutárias. 92° - O Conselho
Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante
convocação de qualquer dos membros, em dia, hora e local decidido pela maioria
dos membros e com quorum mínimo de dois conselheiros. IV - DAS ELEICOES
Art. 14° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias

antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral,

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de

seus membros. 91° - É vedada a participação de associados em mais de uma

chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 92° - A diretoria será

formada pela chapa que alcançar a mai~ria. dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos tos obtidos por cada chapa em votação secreta, desde
I, •__ .., _", • "

que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da

Assembléia Geral.V - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO. Art. 15° - O Patrimônio

e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais definidas pela

Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou

___ imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos

1
----saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial,

~ por valores advindos de sU,as atividades comunitárias, bem como por aqueles

~ i decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda

~ ~ VJ receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

~ v< 43 quadro diretivo será remunerado. VI - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA

~ DISSOLUCÃO. Art. 16° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em

parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos

presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação,

sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas

~ convocações seguintes. Art. 17° - A dissolução da Associação ocorrerá segundo

~ decisão de Assembléia Geral e o remanescente de seu patrimônio líquido, será

~ ~ . '/IP(~ fJí. . (3/\,(0. _ ::~••.:;;'':' .

J{&y ~d£~~-,~ .,'-')~ 5~:::f;t,j3~'O S>.~V0. ~~~\'> "'"' ..

Pt/'~ ~ ~ f. ~~~'I\9~.óJI'V
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V II ; ...D IS PO S iÇ Õ ES F IN A is E TR A N S ITÓ R IA S . A rt. 1 8 ° - Caberá à Diretoria ~

, ~tU' Executiva eleita. o registro de todas as .atas ~~ eleiçã~ ~ alteração estatutária em

Q,úf}J L cartório de registro, conforme o Código CIvil BrasIleiro; A rt. 1 9 ° - Os casos

r
{\tJ omissos ~este estatuto serão r~solvidOS pela Diretoria ~xe~utiva, com recurso à

" /~' Assembleia Geral, pelo aSSOCiado que se achar preJudicado. A rt. 2 0 ° - O

presente estatuto foi aprovado em dois de julho de dois mil e quatorze e entra em

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a

este registro todas as alterações por que passar. Juazeiro - Bahia, 02 de julho de

2014 (dois dias do mês de julho de dois mil e quatorze). Após a aprovação do

Estatuto Social acima descrito, o Senhor Evanildo Araújo Silva, Presidente ad hoc

desta Assembleia, declarou iniciado o processo de eleição da primeira Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscal da Associação Resgatando o Kidé, solicitando

que aos interessados apresentarem chapas para a eleição, Apresentou-se chapa

única para Diretoria Executiva composta pelos seguintes candidatos: Presidente-

Adailton Cardoso da Silva, Vice-Presidente - Anderson Leonardo Bonfim,

Primeira Secretária - Maria Cleide de Souza, Segunda Secretária - Marisete de

Souza Silva, Primeira Tesoureira - Andreia Barbosa da Silva, Segunda

Tesoureira - Ouívia Damásia dos Santos, Diretor de Esportes - Josenildo Gomes

da Silva, e Diretor de Comunicação - Francisco da Silva Azevedo. E para o

Conselho Fiscal, apresentaram-se: EdivâniaGomes da Costa, Michel da Costa e

Evanildo Araujo Silva, qomo candidatos a Conselheiros Efetivos e Eliana

Rodrigues Nunes, como candidata a Conselt:Leif;aSuplente. Após a apresentação,
," '. r " ,

O Presidente ád hoc, declarou aberto' à v~tação, sendo todos eleitos por

aclamação, ficando em>definitivo a composição da Diretoria Executiva para o

mandato 2014 - 2018, da seguinte forma: Presidente - Adailton Cardoso da Silva,

RG: 040062391-26 e CPF: 414.218.095:.26; Vice-Presidente - Anderson

Leonardo Bonfim, RG: 11415108-39 e CPF: 015.190.825-76; Primeira Secretária

- Maria Cleide de Souza, RG: 081517634 e CPF: 005.495.745 - 14; Segunda

1 1
Secretária - Marisete de Souza Silva, RG: 08151788-24 e CPF: 483.509.235-04;

, Primeira Tesoureira - Andreia Barbosa da Silva, RG: 15917261-66 e CPF:

~ \Y) 010.386.205-62; Segunda Tesoureira - Ouívia Damásia dos Santos, RG:

~\ Ct) B~13602282-09 e CPF: 057.785.355-46; Diretor de Esportes - Josenildo Gomes da

~ -t> Silva, RG: 10071726-81 e CPF: 848.998.244-91 e Diretor de Comunicação -

i
'\\Francisco da Silva AzevedÇ), RG: 13.121.700.34 e CPF: 768.369.245-04 e para

. Conselho Fiscal, como Conselheiros Efetivos: Edivânia Gomes da Costa, RG:

. 1 08311802.00 e CPF: 004.520. 425-00; Michel da Costa, RG: 8386161.00 e CPF:

...~ _~ 698.760.615-34 e Evanildo Araujo Silva, RG: 09010650.48 e CPF: 977.970. 305-

.l 1 93 e como Conselheira Suplente: Eliana Rodrigues Nunes, RG: 13223908.60 e

" (}) CPF: 035.122.835-78. Logo após a eleição, foi realizada a posse da Diretoria

.~ ~ Executiva e Conselho Fiscal, quando na oportunidade, o Sr. Evanildo Araujo

, ~ ,~ Silva, Presidente ad hoc passou a presidência desta assembleia ao presi nte

"3 3 eleito

~. Á

~{J~
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trabalhos. O Presidente Adailton fez então seu discurso de posse, declarando que
/

.. ,~J.irábuscar organizar a entidade e capacitá-Ia para captar recursos e estabelecer

OQA) ~ parcerias para cumprir os objetivos da Associação Resgatando o Kidé, que

(\ 'S0 contente a maioria dos associados. Por fim, o presidente declarou encerrada a

!_.~ assembleia. A seguir, eu, Maria Cleide Souza, Secretária ad hoc, lavrei a presente

ata, que após lida ada por todos, foi assinada por mim e pelos demais

sócio-fundadores, cuja relação nominal, com respectivas assinaturas, segue

abai~:

A /k h !J ft & 4 .j~ P M " ,,-2 $ /4
"Nome: íi 'AnfcN C 4 @ J S O M .S IL ltÃ
RG: oLfC062391-'26 CPF: 4J4.. 2j1/.095- 2'

t.~feA.-.c {PQ1Q1Ia1a e +
Nome:

RG: fPF: .

t Á'CQQilÚ ::2 ~!<1idJ J\ 3.Gl '-ta,
Nome:

RG: CPF:

t!J r lo J U > ,J i d t GC U -(J o , SiJ 'lI0 ..
Nome:, '.

RG: CPF:

:d::é~1!:~~ d.2c '3Jf [/~
RG: CPF:

Jd.lli,Q ~ D o.rí'{\.ÕJJi.l\
Nome:

RG:

~A £aJfu~ ilÚ tM b
Nome:

RG: CPF:

G d u C {~ ~ ~ C J n c lt
Nome:

RG: CPF:

d, R .

\:..~l_--
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f.AMrL ~~ ~AALGn"l-- c1o..~lLa.
Nome: AtvA- tvCt;f f?-oP.t!./c;(IGJ" J)~

RG: CPF:

M,::1;IRA ALVES
~30.82.

'-, ..".
.,.: "Y'''- - Advogado

"Ill""-f IX.

!
, ~.
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CARTO RIO PETRO NIO ARAUJO ' :':' "'i!h, !: """

INSCRiÇÃO - PESSO AS JURíDICAS:
p ~ c :r~ o ,cO L ,o N° 0 9 ,0 9 2 ~ 6 6 -~ JV R O , ~ J - :O ~ L R E G J~ T R O N~"i09002~6,5-I'" - :IV ~ A:05.

L , "<>'# m .. • < ? - ..,; j ' "DA 'JE lSERIE: 4 3 7 7 1 2 /0 1 1 SELO :'AB O q 1 0 5 7 .5 , ," '1 ' f .i t-4 , 'iN )i, •

J,tI/" ..-: ".:tI: " 1 ', I, '" ' ' ' ' '! , ,~ :;I !1 il ' < 1 ! .\* lJ '" ,> :i'9{'1:{",."

CERTIDÃO PO SITIVA DE INSCRiÇÃO .

CERTIFICO E DO U FÉ, Q UE CO NSTA DEVlDAM ENTE REG ISTRADA/INSCRITA NESTA SERVENTIA A

ENTIDADE DENO M INADA ASSO CIAÇÃO RESG ATANDO o. KIDÉ, SO B N~ 2 5 6 5 LIVRO A-5 EM

2 7 /0 2 /1 4 (V INTE E DO IS DE DEZEM BRO DE DO IS M IL E Q UATO RZE), M U N IC lp lO D E JU A Z E IR O

E S T A D O D A B A H IA , TENDO CO M O PESSO A FíSICA RESPO NSAvEL/REPRESENTANTELEG AL _

PRESIDENTE O SR. ADAILTO N CARDO SO DA SILVA 'CPF 414.218.095-26. O REPO RTADO É

VERDADE. JUAZEIRO -BA., 22/12/14 (V INTE E DO IS DE DEZEM BRO Ó I: DO IS M IL E Q UA O RlE).

CRT-PRO TO CO I.o W .3 5 4 ' O O iR .-2 5 6 5 1 A l5 posm vA DE I S C R IÇ A o

D A JE lS Ê l\lú 4 3 7 6 5 9 /0 1 1 S E U ): A 0 0 1 0 5 8 '3

C A R T O IlIO p m O ~

lIl)v '"

', .

...•.., ..
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A ~ ~ U U f \ \ - f \U l.U!Vi U l'U 1 J-\Klf-\ r.. \...UL 1 UKJ-\L

DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

_ - \ e n t id , l l e a c im a q u a l i f lc a d . , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a ,

\" ( '1 1 1 .n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , 5 2 ° . \ '1 d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tr a r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a e n t jd a d e

q u e tcm in te r e s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o J \1 in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s i io C om u n ir , í r i , . I 1 l 's t ;1 lo c a l id a d e .

D c c law , : l l l id " , 'IL lC a e n t id a d e a p o ia d o ra tem d om ic í l io n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o

d o s c t \ 'iç o .

e le . ,9 (2 tf,

P a ra s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o

c om p ro v a n te d e in s c r i ( lo 1 1 CId, s t ro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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• 21 /02l2lJ; 6 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATA DE ABERTURA

03/07/1987

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/12/2012

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

* .******

I MUNiCípIO
JUAZEIRO

I TELEFONE
(74) 8815-4538

COMPROVANTE DE IN SCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
COREIA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

mag alymarta@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

LOGRADOURO

R ALFREDO NUNES DE OLIVEIRA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5.00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO COREIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

******* .

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I CEP
48.905-230

I
NúMERO DE INSCRiÇÃO

16.245.870/0001-60
MATRIZ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:49:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

r -- - - - - ----- - ---- -:;~;J
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(
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL

DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A JU R ÍD IC A

UF:

2 ' ( 1

; \ e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd i c a d e d i r e i to p r iv a d o , l e g a lm e n te c o n s t in ú d a ,

v e m , n o s t e r m o s d o a r t . 9
0
, ~ 2 ° , V I d a L e i n a . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o s e u a p o io à i n i c i a t i v a d a e n t id a d e

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r i z a ç ã o d o l \ I i n i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s t a r o

S e r v iç o d e R a d io d i f u s , l o C o m u n i t á r i a n e s t a lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a t e m d o m ic í l i o n a á r e a p r e t e n d id a p a r a a p r e s t a ç ã o

d o s e n 'i ç o .

P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c o p I a d o

c o m p r o v a n te d e in s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd i c a s (C N P J ) e d a ~ a ta _ d e

e le i ç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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l1U:6 flS'!f RJl.D o \. _
-Ita da eleicão e posse da Associaçao dos moradores d<;>(~lrro Sao

':;eraldo' , , I'

Aos vinte dias do mes de Janeiro do ano dois mil e neze, na seae propna

da Associação localizada à rua Pajeú numero ouzentos e oitenta e nove

no referido bairro. No horário das 16:00 (dezesseis horas) o Senhor

Presidente da mesa Francisco Odécio de Souza ( Chico brito) que estava

dirigindo os trabalhos da assembléia de eleição e posse, convidou o

senhor Jonivaldo Fernandes de Souza (vado) pertencente a comissão

federativa eleitoral para secretariar os trabalhos. O senhor Francisco

Odécio de Souza ( Chico Brito) deu inicio no comando da assembléia

deseiando uma boa tarde a todos e touas os presentes na eleição e posse

da referida associação, o Senhor presidente fez uma rápida exolanacão do

processo eleitoral e a leitura da composição dos membros da chapa única

no ato da votação aberta por aclamação, conforme a lei 10.406 (dez mil

quatrocentos e seis) e estatuto da assembléia que elegeu por

unanimidade a citada chapa, o Senhor Presidente Francisco Odécio de
. .

Souza (Chico Brito) declarou eleitos e empossados que assim ficou

constituída a nova Diretoria para administrar a Associação de Moradores

do Bairro São Geraldo no biênio dois mil e treze a dois mil e quinze.
J

Presidente João Alexandre Alves, yice- presidente José Borges de

Carvalho, primeira secretária Kele Daniela Ferreira, segunda secretária

Josineide Dias de Andrade, primeiro ,tesoureiro Nestor Lindolfo da Cunha,

segunda tesoureira Valéria de Aguiar Cunha, primeiro diretor: geral Gilson

Nunes da Silva, segundo diretor Jean Inácio Pereira de Aguiar Junhor,

primeiro diretor administrativo Manoel Evangelista, segundo diretor

administrativo Elicarlos Torquato d.f! Silva, primeiro diretor de esportes

Bruno Araújo O. Nascimento, segundo diretor de esportes Jamerson de

Aguiar Cunha, relações públicas Josina Ribeiro. Conselho fiscal titulares:

Marcelo Viana de Brito, Antônio Pedro dos Santós, Zulmiro Nunes de

Almeida. Suplentes: Cosmo Ferreira, José Carlos Rodrigues, Givaldo Sergio

dos Santos. Logo após o Senhor presidente declarou-os eleitos, e convidou

o comunitário e morador do bairro o sj}r,hor Bernardino Evanglista do

Nasci~ento .. logo após o senhor presi9~nte passou a palavra para o

.',' ,;~:<",~;";,,.~./l:rúJ67i(' . '.,-, ,'{'! ,~. -.:/, «'.:.~í':: CART RIO PETRONIO ARAUJO

.',',i.' '.:~:.', "-"'::~f1::.t.:.~~:.::~'I~~~~~I~Jl ' J~~,~i'~"': PT~~:'E:~~'~~~~:;:P"l.
. ,"i;:: .;,;.:~iO AVLl.llli\[Q.K..Q~ellJ.lYlllA:4

~\ ,',...~ \' .._[..:~ .\'~vJ~';l';l~I;Gt\ ~ D:"~l;;:<J:.u~,;::~~D:~~~..~ ~~) .
.~.l.:flF. ~. - u ~ \ . .:':~~'~~:~~.~.~~!~Jlr;\.\''''~'' DOCUMENTO COM DUAS'ouwa

;1 .... ' .. _.. ,... ;;1.- ";U~OI~~08l0~O~~,
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.c .

p re s id e n t~ ' e le ito J o ã o .A le x a n d re A lv e s o m e sm o d e se jo u a to d o s o s

p re s e n t~ m u lta s aÓ d e e p a z e p e d iu p a ra a ju d á - lo n o c om a n d o ' d a
" " ,1 1 .

A s so c ia ç ã o . O p re s id e n te C h ic o B r ito d e u p o r e n c e rra d a a e le iç ã o a s

d e z e s s e te 'h o ra s e u , J o n iv a ld o F e rn a n d e s ( v a d o ) s e c re tá r io la v re i a

p re s e n te a ta q u e d e p o is d e lid a e a p ro v a d a v a i p o r m im a s s in a d a o

p re s id e n te d a m e sa e o s d em a is p re s id e n te s , J u a z e iro -BA, v in te d e

ja n e iro d e d o is m il e tre z e .
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21/02l2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~~
~ Receita Federal

- _. - ----------------------------------

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA

13.762.677/0001.09
SITUAÇÃO CADASTRAL

26/05/2011

MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/05/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I MUNIClplO
JUAZEIRO

I TELEFONE
(74) 3611-5908

I BAIRRO/DISTRITO
SAO GERALDO

ENDEREÇO ELETRÓNICO

afneves1@oi.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS

Não informada

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO SAO GERALDO

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
•..•******

I LOGRADOURO
R PAJEU

I CEP
48.905-640

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/02/2016 às 15:48:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

_ .•.- ._-- ------- ------------------------------------

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2016
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I

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL

li DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

•..

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P E S SO A JU R ÍD IC A

CNP):

Bairro:

Cidade: UF:

.- \ e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te c o n s titu íd a ,

v em , n o s te rm o s d o a r t. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o se u ap o io à in ic ia tiv a d a en tid a d e

q u e tem in te re s se em re c eb e r a u ro r iz a ç< 1 o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R ad io d ifu s< 1 o C om un itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a en tid a d e ap o ia d o ra tem d om ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o

d o se rv iç o .

Ju a z e iro , B.-\11- d e -81'l.&1'/lUW d e ~ 1h .

P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d ev e rá se r a c om p an h ad a d e có p ia d o

com p ro v an te d e in sc r iç ã o n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s ] u r íd ic a s (C N P J) e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ra n te .
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21/0212016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

16.248.965/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/09/1987

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAL

.*******

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/12/2008

I COMPLEMENTO
********

I MUNIClplO
********

I I BAIRRO/DISTRITO
********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DO ARGEMIRO

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASl RAL

INAPTIDAO (LEI 11.941/2009 ART.54)

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA

I

ID
[ENDEREÇO ELETRÓNICO II TELEFONE I

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) I
l..---••••• _

I LOGRADOURO
********
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•. 53'foO .oJ6 VÓ5(:J/)/6. 1'6

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA E C U L T U R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

M E T R O P O L IT A N A F M

P R E Z A D O S R .

C N P J : 2 4 ,2 0 0 .5 6 5 /0 0 0 1 .8 0

E S T O U E N V IA N D O M A N IF E S T O D E A P O IO P A R A A N E X A R JU N T O A O S

D O C U M E N T O S Q U E F O R A M E N V IA D O S P A R A A T E N D E R O A V IS O N Q

96/2016

D A T A D O E N V IO 2 2 /0 2 /2 0 1 6

Qualific ã o d a eu ilIaiJe ;.~''''_Sf*

S o d a L A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA E C U L T U R A L DE
O lJ lF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A F M. ~._-----

F a n ta s ia : R A D IO M E T R O P O L lN A FM

2 4 .2 0 0 .5 6 5 /0 0 0 1 -8 0
.--.

I N Q : 13-Are ç o d e S e d e : I {U A D E P U T A D O B O L lV A R S A N T A N A

o : S A N T O A N T O N IO lE P : 4 8 .9 0 3 .1 2 0
---------

e : J U A Z E IR O U I ': B A

re ç o e le t rô n ic o [e-mai/):
Im e tro I i la n a fm 2 O 1 5@ h o tm a il.c o l\ l

~ - ~- ~

----

, C id a d

E n d e

L ra d L o _

-
Uairr

I :~ lIO
r N om e

(N P J :
, -

Ende

Total de manifesto de Pessoas Jurídicas 11

J U A Z E IR O 1 1 D E F E V E R E IR O 2 0 1 6

c;"cWo."'t> ~'3"'D~~Q~~~---

G U D L A N Y R O D R IG U E S D E S O U Z A

D IR E T O R A G E R A L
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL

DE RÁDloDlFusAo METROPOLITANA - FM
----------

M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E I 'E S S O A JU R ÍD IC A

,> lo S o e • • l :

N".

lll':

Df"
•

OO(=ÚO
] '; " " ,< d o « p r e • • " t . " t c l e g . ) :

~

D a i < 1 0 :

A S S O C IA Ç M C O ~ U N IT A R 1 A E C U L T U R A L D E R Á D lO l l l )O U sM M E T R O P O L IT A N A - F M

q u ' 'e > " L " " fO " < e m r e c d x t ;'"''''''><i''' d " ~ !L m " é r iod a i C o m ,u l l " ç o e , p a r > p r o " ', o

" ', , " 'L C O d e I b J io c i i h " i .o C "m " " i '- 'm n o ," lo c , l i d ,d e

J ,u z m o 1 0 d e m " ,o J , 2 0 1 6

! 'a t a s e r c O l lS ,d e m d , , 'o l i d " < s r , d e d " ,ç o o d e v e r , ; e r a c o m p a n h a d a d e C C ,I " " d o

c o m p r o " a n t< . d e L m c n c à o n o C ,d , , , r o l 'a C lo n ,1 d e " , '" ,o a , J u r íd i c J S (C l 'P J ) e d a a r . d e

e l e J ç io o u T e rm o d e P o s s e d o D e c b r :m te .

Requerimento  (1032295)         SEI 53900.016865/2016-86 / pg. 2

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dsdos de Identi/icsçiio d" Pessos Jurídics e, se houver qualquer diVllrgôncia, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral

tít
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA..•.•-
"U\""O LO> I~SÇHK;"" COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE "AIA D<"""lIU,.
63.105.7~310001-81

SITUAÇÃO CADASTRAL
1911111991

MATRIZ

"D'«r '"P'"SAR'''
FEDERACAO MUNICIPAL DAS ASSoe DE MORADORES E ENT AFINS

I~'~J~~~"O>&"'O"'''TO ,NOM' "' 'M TAS";. I
I:.':?''?O~' C<OC"""O ~'ATMO,"" EOOO5:'". p"."ç",,~ I
eX=, e,seR" o ü<-.S.TI'''",",'' £COO ê"" See J'uA>,""..._ ...
c '""-,,e,sc">Ç DA'",U""'A.U" C'

399.9, ASSOCIACAO PRIVADA

I~.~".HO I f,"CMrRO l I :.':;.';;"'NTO I'''~n

IW' I I""""00 ,OR,TO I I~C"ICI''>:J I ~-'-'0' ..._ ... ,._-
I 'NCo"',O ""'"ê.••,,"

I 1''-'>°'' II 'NTe .'"''lAT''''> R'S'''V,':,EL "'RI I•••

Is<' JN;N) 'AO;{;TRAI.

I
IO.TAÜAS<TUAÇÂÕCAO'_"R"- IBAIXADA 091OZl1015

I~~:;~~oOS<~"~;'"J:A1°R"- IIS<'oAÇN)'"""c'" I I ""'AO'" :;lTUAÇAO'O",ç,~ I"'n", .'._n'

Apruvsdo pels Instrução Normativa RFB n' 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no d;s 10/0312016ás 18:43:26 (data e hora de Brssilia). Página: 111
Deseja omitir a Certidiio de Baixa?

Sim ,I Não

, A baixa da ;n$criç~o não implica om atestado de inexistêncis de débitos tributários do conlribuinle e
não exime a responsabilidsde tributaria dos seus titula'es, sócios e sdministradores de débitos
pofVentu's existentes.

, Para verificar a existençis de debilOS, efetue .Pesquisa de Situsçiio Fiscal' do CNPJ, ns pagins ds
R"çeits Federal do Brasil, pelo ende'eço: ht\p:I/WIM'i,receita.fazenda.gov br
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J l'N TA D A

JU N TO N F~TA Il,\l,~ , A O PRO (~S ,O D E IN SCR iÇÃ O D O S A TO S

CO N STTn :T IV O S IM I"H IIJA j)E lJ lV ID A ,l~ \'T E fU oU lSTRA rJASO B O 1 ';"

W il'l< ll I .!V RO A _O ! R EG ISTRO C !V Il D E P f-SSO "S JU R lD !CA . "

D O CU M EN r"çA o EX llilD A PA R ,\ A A V ERBA ÇÃ O D A A T ,\ D I' I ':I .E IÇA OE
PO SSFDA P IH H üR IA .'CO ~SEL lIO F ISCA ~"

CERT lllÃ O

(l 'R flI 'ICO I, Dol: F i'. QUE ..\ S r, 1 'R .~~C IS ( 'OO D EC ]O I)" SU U /A , C PF ,'.\1 1 ' ~ '.
) lb ,oU ~ .5C "H 2 E A A T I.'A L PESSO A F is lCA RES J 'O ~SA \- 'E L I'FRA ~T Jj O

C ,\R T 6R IO 00 RTCP J E RU T lTA i'~ IJI:R "L . R L I'R fSE ~ lA N T [ LEG A L D A
[~T lD A j)1 ' D E~O M II';A D AFED ~ ;RA ÇÁ O.\IU ~ 'lC TPA lU A S A SSO C IA ÇÕ ESU I':

~ 10RA D O H ESE F ."T lllA m ;s A F IN S DE JU A Z IC lII.O .F .\1 'uW A J. C üN rO RM L

D O CU M EN TO , liX IG lD O S E A RQ l:IV A D O S E '.1 CA RTÓ H IO JU h ,O "O
P~O C [SSO D E CO N s'nTU lç A o ..

J \:A lL lRO ~S l A D O FE I)l-:R ,W I)I)A U ,~ IIlA . lU lJ ,; M A10 D L lO I I

r,,~~,
P I:T IW ,~ lh~ 'J* -!íi\..y ro .sA R ,,'Ú JO

r'r, "\1

TER r7 .1~1 1'1AI<\r:t!L'I' I" S lLV A

l<I~l1MA
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Segue ata da federação das associações

Comunitarias de Juazeiro-BA.
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~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia. providencie junto à

RFB a sua alualilação cadastral

(~1
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA~

"""'"Q",""""">; o COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE OA'AD'''''''RTURA

13.976,5~5iOOO1.15
SITUAÇAo CADASTRAL

1\10712011

MATRIZ

"'''''' '~F"'ESML"J.

ASSOCIACAO COMUNITARIAOOS MORAOORES 00 MONTE CASTELO

TI'CL'"Ou ES'ABE.EC"'E'TOi"O'" ,ç rM T"""i

ASSOCIACAO MONTE CASTELO

,
.(;0' '''-''''">;AO'''AT''''D''''' OC'''' ,,,,M",,,,o,',,-

94.30.8.00. Aliv;dades d. associa õeo de dofou do dirnit05 500;';'

,
"" FOFS"~"

DASATM;)lillo>,00'<'0""" SoGC"~'"AS

94,~9.S.OO • Allvldades aSSOCiativa.~~~o e5paci1icadO~aa:/eriormenl.
94.9~.6.0Q. Atividod •• d. or onl ••• 1>•• a •• ocial;va. li ada. li cultu," e à arte

c,XIGO ECEiiC"K; OA'ATUR[lA.URO"'A

~99.9. ASSOCIACAO PRIVAOA

I~~RNO(>.RC I I~~"'"O I IW"'U~""lD IQUAORA F

I'" I I~'R'''DIST"~O I 1"'"NU'Kl I ~48-905.35Q LOTEAMENTO MONTE CASTELO JUAZEIRO

ENDE"EÇCElEl" "~O

] !(~~F~~f4.2492 IEM TACONTABILtDADE11@;HOTMAIL.COM

I"õE 'E:lE 'ATNQ"E,,""''''''ol :E'R'- I.,.
I~~cl~t~".J",'R,,- I IDATA0' S~'"I\ÇAoC>D""""- I111Q712011

I vOl ,'"0"' S11U,;;lZu"""R"'-

I
I;;:~.~:'",..,.'''' I IO'" DASlTUAÇI3"""0""- IHHHH

Aprovado pela Inslruçao Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 1010312016às 19:28:53 (data e hora de Brasilia),

[ Vollar I
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\ A S S O C IA Ç Ã O COMUNITÁRIA E CUL rURAL

DE R Á D lO D I F U S Ã O METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE l'ESSOAJUR!DlCA

A S S O C IA Ç A o C O . ' l lU N 1 T Á I l I A E C U L T U R A L D E R Á D J O D I F U S Ã O M E T R O P O L lT A N A ~ F M
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" " " " 'C o d o I b d lO J i i u , j o C o m u " i t i , ; , n e m lo c , l i d a d e

c o m p r o v a n t e d e m 'C tK " " n o C .d , , \ r o " " c I O n a ! d e 1 ' , - " , , " ,

d ( O l l " ü o u ' j '~ rm o d e 1 ' , , , , < - d o ] ) ~ d a , . . " n t c

a c o m p a n h a d a d e c ó p l a d o
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~ .•••. R eceita Federa l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificaç~o da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência. providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral

~t~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,~ f7
.~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

"uvERO DE ",SCR tÇ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 011"AD> .,"" 'C '''A

1 3 .903 . 16610~Q l.60
SITUAÇÃO CADASTRAL

05 /05 /1987

MATRIi:

'''''' ,V P" 'SAR '"
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ALTO DO CRUZEIRO

I muco LX! 's ' ""',",,0'''",0 'N uM ' O , F~ ' lAA l', I--_ ..
Io6D oGC ' O (SCR IÇA " OAA "'l~ lU )<<Cet-6" 'K ;A """O ~A " I..._ ...
IcCO ::;O E DFse,> :"" ,,~ , '- '<10"" '5 ECQNSi",,, ""CCNOÃ i<",

I........
,""O I'''' r CA 'SCR ':;'" DA NATU 'I'" JuK '<;A

199 .9 . A SSOC IACAO PR IVADA

I c(X;HACO""Q I I 'U ~<RO I I;.::F .';;~ '~ 'G I~~w••.~.~~
I I I~~? 'D ISTR~O I I~C "'C " 'IO

I t:= J:.~ .~.. ---
I"D '"EÇO •• ".6"" '0 I I",HO 'E

I
I,," 'D '~ATNO R :S"O 'S" 'EL I"";

I~...
IS l"vA :;AOGADASTR"'- II ;A 'ADAS~ 'CAÇAOC""A "R I\L

BAIXADA 311121200B

~ü '~üD ' to TU ',"" ~""...., T""-

INA,PTIDAO (LEI 11.94112009 A,RT.54

I 'li u"",ti)" ,.~c" '- I IDATAOMHUN ;AO < ." '-0" '- I~.~... w "w••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 20M.

Emitido no dia 10103/2016 as 19:36:38 (data e hora de Brasilia), Pagina: 1/1
Deseja emitir a Certidão de Baixa?

I Si~' --11 Não I

• A tmixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos lributários do contribuinte e

não exime o responsabilidade tributário dos seus titulares, sócios e administradores de débitos

pofVe~tura exi~tentes

• Pora verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na pagina da

Rece;ta Federal do Bras il, pelo endereço: h\tp: i/www.rece,ta.fazenda.gQ".br
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L

D E R Á D IO D lF U S Ã O M E T R O P O L IT A N A _ F M

M A N IF E S T A Ç Ã O E I \ I A P O IO D E P E S S O A JL 'R ÍD IC A
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'1 " 0 < em ,L n " , , , , , , , , e m ,e ,d x r 'u < o n z 'ç " o J o ~ I im " , 'n o d " C o m " n n ç ik , P 'I a P '" " " o
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c o m p ro v a n te d e U lg e n ç ; ;On o C a d a , t r o " ',c lO n a l d e P ç " o " , J u r íd k a s (C : - - I P J Je d a am d e

e b ç à o o u T e rm o d e I 'o " ,e d o D ç d .m n r c .

Requerimento  (1032295)         SEI 53900.016865/2016-86 / pg. 17

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ir, - & ~ r:;:5 .'- -.-"l"-.f_ ...•..''''''r'' -''''',- '
--!'"" ,pv'---;c-'~_-1=O.s g"'~_iM,"':-~'ç~TOi'IB_E _i){'_ú2IVJ'Ç,
~liJ,:~'--0'IV~~I~"l~'~-'::,P\S,-dviJL..J.£i.6j?'p/ í',4i7.£.

_-(1',(', [lIr-5l-o"-----;itIrS_ 4, _(jI4_N_"jJ""'~--,l!J.?l;,__h! Ib.. j.';J.;oZ ~

~rf5~~4~~::~Ç~~td::~~~1O:7k~;52~
__~~~)Ji~D.7~Q(~_L,lj"~~L,t(.),<1\ 'iZ/()J4> [~I<~2,/l-{~r:""~.LJl)S-A_~

lr:..~\J'tI) ~ ~~')~-C\'\l'f\<l_~[qLV14't\JL-C't_0:P~~ei~8RI ~c

I _LJI-"':,-, 1-.f)~5,tN.J!!:'LI=-,y",1J ç; S_6'. ' a!?if ~':~' jOc.J

__hi..CÚ ./LCO 7?...L"2) I_~-::JO~0.2W71~1)", FJ2"'-L-1's~.cY£
__l0~~pJS~ c ;'!~7~~~<;__Q£_~LOle~_~-S_.£:..-Ü~LV.1£14. ~-

_ ,11 f[t",' I !k~_U\).L6l.2-,--LtJ-5-úu_~t:0IE....&,<E,JJ1A-C_I/1;f)h I,

Iii,-IW~-As,;v"~,",,.;;, lA I'-/Ó~. 1!2k'1 ""1-~ !.lM ..YO
"/ ,

iA DIlli'i;'f!\JR_D',l, >;;'1- 1U8Nt@-ecç 'M (;oN 5:-,,,,V--Io 0<_

O&t= \},JA .,4 9 ':i-o C-I't--<t~J, t>o~; tUa 62i*fào1'L-a~G' torto 4z.?l' _

_ [1Q ~I 12-\l.-o ,'A",,,,,,-,,,,?!,"'''''' -~lÇ -C{JjjJHJJlf-Q

iG ')I~ O)~ .0:{?ttJt!O t'Í4'{~;.r',!:;:t-Glmü.b' }lJ()iM.;;:=U~

'21::(2-0 < 7£;/l-0 i UI\..; _ ,Q.i: . ( Do~ \. jil/ ~ '. ~ ,LQ.Ji I\) 2-S ,_Ibl'V1. _

_ 1'\C1C""~;'''-''''''''lO. \J WiUvo 4"~!, A rlt:W\A~IJJ"_~__;;,,I,L
Â - ~i/l.-B) K O'B'fç;v",~,) INU.,e I 't-v'-J, '

"'-'-'\'."'1 t:J-ve FOi 1h=C\)QlMI'N"ItM;~_LL?:;4f'&u
IJI~ fi. il4ec",SíIW; "1)0< U tu, !J.J2LIQ.0YISMI~P-'i.Afli'1'S

li..Qq)' iD 'íléc,V I-->" ~1D M y\2DctskJ bi!E(1D 12<"'-

QJ ;IAC1J.1&r2DJ 1M C Hv' lf'A 0f1 (£)IàóCN'iE: ,I="D ~W\.
3)~N íV\ ~J :?£- [,,0 ,5-rL" Dolo' W 1S 1]0r~Ci'.l'-=

~"" ;:P-iJô,;£0U " [:l, P'I\,II"[i __OS,'I¥:MM'lciPC> _

__IêL ~L_~IÇQi:> " ItJH»(jl.j "'I" IXJ " CuJG., totJ('b{( __r DE'--- '
1cgib.(I.i,j~)JP'>, Q-C' K?'M--"JJJ:" s R1&_'I.\j'J'!\ i&<~_,_i7B.W-N'[).<;

,,"u'-'-ifl.S-1lS'~C-1-IP'PiC:> V{li,! iA' t) .11 ? 11A '1'-..I_Sci:EJ _\'()(),
,~L""':"fll"-"'. ,_t! 55l~Lr- tIi_f'lC_.3C rI'"{,-'.,S,J~i'NüO (!fN 1'1'1'c,

-i?I'I.~l""'-!.J'M -"'u ~C>'<IJi{,I,1Méi 1À. vffW0"U_t" _,O
.!J-!:il5:'i.l ~ ,çQ L b.b"" I'-\,'" ':POIS.. U fi! ~ oV I "'l'.~.Dç,1~<'_"1.

I I)-..o<fo.$ Do \TO'[1J]l1.- ' 1)(:-';' /\-2~v\JCII~J2-ÇLC'tt_J)j'~.$ !
Requerimento  (1032295)         SEI 53900.016865/2016-86 / pg. 18

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Requerimento  (1032295)         SEI 53900.016865/2016-86 / pg. 19

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Requerimento  (1032295)         SEI 53900.016865/2016-86 / pg. 20

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



211(l:L'2016

~ ••• Re<eita Ft!deral

C""I'"CP<an!O 00 mcri,oo e de Situa:;"'" Ca:!astral _ 1111'"''''00

Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribuinte,

C<Jnfiraos dados de Ide~tific~ção d~ Pesso~ Juríd ica e, Se houver qualquer divefgê~ci~, providencie junto ti

RFB a su~ alu~lilação cadastra l.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

lH
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR iD ICA

'U~'RO~' ,NOO""'''O COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE DATA"" ""'"'~".
1G.252.5G410001_l9

SITUAÇAo CADASTRAL
06/05/1988

MATRll

~()M"C~''1'''''''"'-
ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO ALAGADICO

1T1Tu_o00 ""T""a,c~"~ lU ,:N""" "' """""'.' I._--
C lGC<o<sc~o:; OMT,""O"","C,," ~K"PR"C"''''-
94.JO_8_0Q_Atl.idade. de a •• oci~~~Õ•• de dele •• de direit" •• oci~i.

c X",o , o ESCR0:;'0 DA' • -MO'""" ,C;:' ::'~CASSEO'"NO'R W;
94,H_6_QO_Ati.id.d •• do or90" i<açO•• a •• "ciativa. li9ad.s à cultu •.•.&à art&
94.Q9-5.QO- Alividad&. a •• ociativa. nao o.pocilicod.s .ntorionnento

GOO.00'OESCRO:; OAN.',"~El' JJ~lo,,,
399.9 _ASSOCIACAO PRIVADA

1'(:<""'''''''"0 I INU~ERO I I """'''-"''EN," IR CICERO FEITOSA

"
CASA

IeEe I IIlAJORC-omRITQ I 1~U":O'PtO I I" I48.904.350 ALAGADICO JUAZEIRO

"I "D'"'," ELET;6"~0

I
Im"Cfir

I
I "TE "O"'AT,VO """"&f,"" "r.,) I--
I '''",",,'''''C''''''T"AL I 1D'-AOA 'ITUI<ÇkJ ""'''''T"AL IATIVA 1611012004

I~Ul ."0 00 ",. ".",G c"-'AS '"AL
I

1~TU'ÇkJ '""'c'"' I IOATA", "'- J;;;k ES"EC,,"-

I
'h~~ ........

Awovm lo pela Inslruçi!ie>Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Em itido ne>dia 2110212016 as 16:04:12 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L rU R A L

D E R Á D JO D [F U S Ã O M E T R O P O L IT A N A - FM

M A X lfE S T A Ç A ü E M A P O IO D E I 'E S S O A JU R ÍD lC A

' ' ' ' '/3 '1

UF: f3;JJ

e;W05 ;:;E~Rg~d~<;'05

\ " " " ,b c h . - 'O " " ~ u " ] ; f ,c , , I . , I '" " '" IU,;,I"" . I , u ; r u tu p , , , . , , lu , k w 1m l 'l l t t ' C O L l" J tc l id ,

" "m , [ lu ' " 'o n o , d o " " 't',;:''',\"j J . L o , " " , ') 6 1 : '/1 '/ ) 0 , d o " ,o " , , , '. \ ! o " , , , 'l)()j(); " ';c " '' ' ' ' d ,

A S S O C lA ~ 'Â O C O ~ U N IT Á R JA E C U L T U R A L D E R Á D IO D lF U S Â O M E T R O P O L IT A N A - FM

~ u < < em ,,,'"'""< em ," " d " " ; " " o n " I 'O d o ,1 1 L m " " n Q J ;" C om um e a cO c ! p a r . p r e s to < O

';" [Y ',O d e R iiJ J ü J ih " ,o L om u n i , i r i , fi'''' lo e , l id ,d ,

D ,d " " , , j , ,< I . , ~ " e "" " " , , ,d < " [ " , , ,d o m "m < 1 o l1 \ l , ', I ,u " , ú(" p n " e n J> : .I a P " '" p rc " "Ç ;Q

P a ra "'f C ü lb J c ie r a d . , . , ; l id o , e , la d e d " r ,L < ;à ( J d cY (c c á "'f , l ( .o m p " n h a u a d e ç ú p i" d o

ç o m p ro y .m , ' d e ln s c n ç i" , n o C " d , , , [ ! ( ) " ' ' 'C lO ! \ ,L 1d e 1 'c " ,o " ' J u r íd ic a s (Ct"I'J) c d " a ta d e

e le J ç õ n O u T e rm o d e l 'o " e J o D c e b ra r l tc
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•~...,.. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

C<Jnfiraos dados do Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à
RFB a sua atualizaçao cad~stral.

i1~' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ar
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA~

",""RCJE MCRÇ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE O"'CE""""'U'"
02,110,11410001.10 1610911997
MATRIZ SITUAÇÃO CADASTRAL

""''' i""''''''''''',,"
ASSOCIACAO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL JUAZEIRO

I ;.:~.~~."U .""a'C""N lU ':""''' ot fi'" T"""i I
c "OEDE3C'Ç. D".",~ADEW'" '-~''H'N>'''-

94.JO.B.OO. Ati.id~d •• d •••• oci;"ç'õ'QSde d.l.sa de direilos sod.i.

cX"O ECESC"IÇ/<)CAS,n,..,..:.", EC"" ..,IÇAS&CU"DMW;

94,9J.6.QO. Ati.idado. ~e org.nizaçóe. a •• ociaUv •• ligada •• cultu,".' arte
94.99+00. Ati.ld.d ••••• oei.ti ••• não e.pecificad •• anloriormonte

CC>C1GO' CESCR•• tA ,~Tc~E'ZA JU" D'"

~99.9. ASSOCIACAO PRiVADA

I LO>OR"'OC''JRG I I;~~'"" I ICOMPt.r',,'.o IR QUADRA F CASA

I" I I ""'"ODISTR'"C I IM',NU'IO I ~48.905.350 PARQUE RESIDENCIAL JUAZEIRO

"I 'Nc,cRfÇO '.8R$,,,0

I
ITO.""""

II 'NTF FOD,R",I"\) R:S"O',l:vé",:".:

Ino..

I sn JAÇM CADASTRAL

I I "ATAD~"'''AÇAi) Ç,""'AS'."" IATIVA 27107/2007

I VO' ~ü"'"'O'';''" C"""'SlRAL

I
I:~:~::::'"000"" "'- I I~~:::':''''UA<,;klo"""c",,- I

AWQvado pela Instruçao Normativa RFB ,," 1.470, de 30 de maia de 2014

Emitidc>no <.lia1010312016às 08:12:39 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA I Capital Soc~

Pagina: 111
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ECULTURAL
DE RÁDJODlFUSÃO METROPOLITANA - FM

MANIFESTAÇAo El\! APOIO DE PESSOA JURíD ICA

.\ cntL '!;'1 l'mm" '1",lili".<1" P"»O ' luridn de <im 'lIop",-,do, l<g,hente co""úuid,,

"em , 1:0 ' ,or",,» do ,,1 . ')0 , ~2", \'j d, ui "o ~.612i1993, <1<>:w,,,,,", o ,e" '\";0 1 ;"i,i"". ,I"

ASSOCIAÇÃO CO),lUN ITÁR1!\ E CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA - FM
~U , '''\1 ""e",,,, " ''' ""eh,,, "um ";",;''' < Ir>:ll'H ;"éno d." CU '''W ll(.,~0< , P '~" pr< ,t.u o

'"''''1 ''' J, 1(",1"><111"",,,("L",,""'n' n,,,,,,k"""I<<I,,,k.

D('dolr", ""d,L , ~IK ' O ",,<I,IU "'poL ,do" t,'m dom icilio ," ü" p",""Jid" 1 '''" ' [""".,,,;,,

do """10

Paro ".r Cün"d~m J" yá~Ja, "sta dcdo"çiio d,,'~ r" ,~ t acomp'U1hada de cópia do

~()mpro '-,nh ' d •. m ,cnçào 110Cadastro NaclOLl,l de h;so,,, juridk" (C~PJ)e da "ta d~

c1"lçO "ou T~nn() de l',,»e d" l)cd"'"lt~_
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~ .•. R eceita Federal

-- -------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conlira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral

,j REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, ~5 .

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA'"'
NUV"<O c, '" '" '' COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE ".TA """" '" 'U " '
16 .252 .42110001 .40

SITUAÇÃO CADASTRAL
0210511986

MATRIZ

~OMH"""";:" ''''-

ASSOCIACAO DE MORADORES DO ALTO OA ALIANCA

IrlTuJO D e <>T,,," :.> c ,,," 'TO <NCW £DE 'I< I-H """, I.w _ ••

Ic& i",~ , "00"",,1 ;) OMTIV IDAO ' ,c",-5 ,,,,;. """ '0"" '- Iw .ww .

Icoc>oO E OESCRÇ1õo 'O ATM ''''''' 'ÇON1h,"I<S >cC "NU /.><W ; I.......,
COO IGO ' ["SC "'" o"' NATu '''',,"R ,Q >O '
39~-9. ASSOCIACAO PRIVAOA

I ,00R .'000RO I I:'.:~:~~ I I ?s:-'.~ ;M ["TO I........
I ç" I I"","" ',.-u"" " '''' I I~.~~.:::"'" I I~: I........ "-"

I ,"C eI(ECü '"," 'ÔN ICO I I"""""' I
I '"T e "" 'RA lM ) R rsPJ"S":.'I 'l " ''', I.....
IS lTUAÇU J CAO ".",. I I~"A DASITJN :;U J CA J'STRA J..

BAIXADA 0910212015

I ~owoon;nUN;ÃÕçA[l""_

IOMISSAO CONTUMAZ

I 'li UAÇ"" 'S lte ," ,- I I OA 'A D ' :;'Tc "C "" '-S I'> " " '- I•••w•••
.w __ •

Apr<)vauup••la Instrução Normativa RFB nO1.470. de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 1010312016às 08:07:35 (data e hora de Brasilia)
Deseja emilir a Certidão de Baixa?

~m '~~J

Pàgina: 111

• A baixa da insçrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributànos do contribuinte e
não exim •• a responsabilidade tributaria dos seus titulares, sócios e administrador..s de débitos
porvenlura existentes,

• Para verificar a existência de débitos, Bfetue .Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ. na pàgina da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: hUp:I/IWt"",feçeitª.falenda,gov,br

1;2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RÁDIODIFusAo METROPOLITANA - FM

/l-IANIFF.STAÇÃO EM APOIO DE I'ESSOAJUKíDICA

A S S O C lA Ç A o C O M U N I T Á R jA E C U L T U R A L D E R Á D lO D IH I S Â O M E T R O P O L lT , \ N A _ F ~

Y " " ' ' '" " c l e " , , , , " m " • • , < 1 > < ,, , " " m ' ' ' I ) u d u . \ 1 " ,1 " " ] 0 d " C o m U " " " IÓ < ' j 1 " " ! " < ! '" "

' ' ' ' ' ' 'O ,k ! { ,d ,o d , I " " o C o m U 1 l1 " n ; n e , " I O C > l l i d ,d <

I '~ , , \ " " c o n " d ~ r a d a , - á t i d " , e , l a d ~ c b r ~ < ; : " ", k n " o , e r " c o m p a n h ~ d ~ d e ç ó p i a d o

w m p " 'Y " I 1 t < ; d , ' l l l 'C n ç " " n o C " d a " t n I " " c i " n a l J c I '~ " o a , J u r í d i c a < ( C ~ I 'J J ~ d ~ a t a d "

d e '" " " o u T e rm o d e 1 '0 " ' ' ' d o D e c h r a " , e _
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F IS C A L 'M EM B R O S E F E T IV O S ;JO S É C L U O EM 1R SO U Z A D A S llV A ;L IN O

P E R E IR A T E L E S N E T O E R IC A R D O D A S lL V A N O V A IS ,M EM B R O

SU P L E N T E :L U C IO E V A N G E L IS T A D O S SA N T O S E A N T O N IO SO A R E S

SO U Z A . F IC O U D E T E RM 1N A D A Q U E A 1 " S E D E A E N T ID A D E S E R Á A

A V EN IO A F L A V IA N O G U IM A R Ã E S , 1 .7 1 5 , B A IR R O C A J l!E IR O ,

JU A Z E IR O B A H IA , C E P - 4 8 _ 9 0 5 -3 6 0 . S E G U IN D O A R E U N IA O FO I

A P R E S E N T A D O EX EM PL A R E S 0 0 E S T A T U T O SO C IA L , Q U E A PÓ S S E R

L ID O A R T IG O POR A R T IG O , F O I A P R O V A D ü ,O Q U A L T EM O SE G U IN T E
T E O R :
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"
N A D A M A IS A D E U B E R A R , A D O T A D A S A S P R Á T IC A S C O S T U M E IR A S D E

E N C E R R A M E N T O , F O I f lN A U Z A D A A R E U N IÃ O E C O L H ID A A S

A S S IN A T U R A S DE T O D O S O S A S S O C IA D O S F U N D A D O R E S P R E S E N T E S ,

J U A Z E I R O D A B A H I A , 1 0 , 0 8 . 2 0 0 9 ( D E Z D E A G O S T O D E D O I S M I L E

N O V E ) .

DIRETORIA EXECUTIYA

" : : ! , \ ,~- 4 " , ' 0~ ~ l . t . . \ : : . )

J S R A E l l f v C O S T A -R G0 2 3 8 2 6 1 ~ -S S P /B ~ A ., C P F 1 1 3 :U 8 )0 5 -5 3 ~ P R E S ID E N n ;

i 1 w . k - , ~ , 1 0 S c w ,~ ~
M E R B E R S D N F A B R IC IO D O S S A N T O S F A A N O \-R G 1 3 3 4 4 0 1 3 J O -S S P /B A .,
0 1 1 6 1 4 6 9 S -8 3 .Y IC E ~ P R fS lD I ;N T I . ';

(!!J 'AI q:'
, ~ A R f J ! 1 f ; j J i f 1 6 .~ R A I \ :~ _ s s P IP E _ , c p r 1 3 6 7 7 4 5 2 5 -6 8 _ ; , S E C R E T A R J O ;

~
, ; / /~. , ;o .~ " " .ç " " , ~~-"<'d o e . ,

S l l ,o A R A U J OR re - : i : : D F ;S O U Z A R G 0 8 4 9 8 J 3 6 7 -$ S P IB A ., C P F 7 8 6 5 5 6 :1 3 5 _ 3 4 •
l ' tE S O U R E IR O ;
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~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribu in te ,

Confif~ os dados de Identific~ção da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer d ivergência , providencie junto à

RFB a sua atua lizaçao cadastra l.

tl" REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,~ :'i)'
~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR íD ICA

'U":Roe, ",ceç COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE D"TA Df ""'RTU,"

, 1.084.:1291000' .78
SITUAÇAo CADASTRAL

2110812009
MATRIZ

~OM'",PRO_",-

ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS MOTOTAXISTAS E CONDUTORES COOPERADOS DE JUAZEIRO BAHIA.

ASCooP-MOTOS

T'TU.ODO£""''''C'''" TG:"OI," U' ,~," SI'"
ASCooP.MOTOS

,
"'o 'CESC~'Ç CAA'I"'U"'" 'C,,",OM"A"RINO,pA.

52,19.0.~1 • Servi os de apoio ao lrono ort. orto.i, inçlu.i •• contrai. d. c~a"",da

C::<;",0'"'3C"'; D1é3•• '>'lO'"'S ,eoW;.,,,,, SECU"D'. 'LAS

N;;o informada

c cc",o r prsc R':,~ ::~ "ATU""" L:te teA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

I~~~'t'~'v~~NO GUIMARAES I
'U"[RO ICGM"-'''_"TO

I1715

lere I I ,""RC.OoS"ROO I IVU""'!PiO I I" I48,9QS.~6Q CAJUEIRO JUAZEIRO ••
""-"'''',0'''''[\ "O l I""'''''' Idon n i•• " i;ill;~'tt""ll.oorn j74) 5~15.139~

I;~ .:;"":RATIVO R""'NSA'," :"'R:, I
I "TUA<;'" CAC"s""'- Ii ~',TA"',""JA<; G'D'STR,,-

ATIVA 21108/20a9

I "0''''0''' S1TUA<;$CAI)."s"",-

I
I :;lIu."XO te" OIAl I IO'T' DMHUA<;Xõ'''''''0'''- IH.WW. HHHH

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1470. de 30 de maio de 2014.

Em itido no dIa 10/03/2016 as 18,57:17 (data e hora de Brasilia ) Página: 1/1
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A S S O C IA Ç Ã O COMUNITÁRIA E CULTURAL

DE RÁDlODIFUSÃO METROPOLITANA - FM

:-'lANlfESTAÇÃO EM APOIO DE P E S S O A J U R ÍD IC A

A S S O C IA Ç Ã O C O ) .1 U N IT Á H IA E C U L T U H A L D E R Á D lO D I F U S Ã O M E T R O P O L lT I IN I I - rM

~ c 1 ' t e m ~ " " , e , , , e m ," « I , . . , ' ' ' ' '> n z ' ' I ) .U d " ,1 1 " , , ,< , , , , ,e l . o >C " ,m " ~ " ç ó < lP _ '" I " " " '"

P o m ,e r e o n , i d " , • •, b \ . á l i d • • . " ,m d e c b r a ç à " d n e r á 'c r " " o r n p , " h .d . d e d 'p i . d o

w m p n " , , , n t e d e " " " r l ç A " n o C a d a s t r o l \ , c lO n a l d ~ I '~ " o a ' ) u r i d i " a s ( C : '- J P J ) ~ < l o . t a d e

d e " , ; " o u T c n n o d e I \ , , ; e d o D ~ c b m " ,e .
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, ..,,-,~'.'
.. ,~'"..- '•...•-

~ ~'O<

Ao, vinte di;" do me, de ),'"ei,o da ano d"" no" e ne,e, na ,coe proP""

d" Associação locali,.da :. rua r"leu numero ou'enta, e ollenra e nove

no felefido bairro, No hora,io da, '16:0() (de,e"ei, horas) o Senhor

Presidente da mesa frandoo" Od,;oio de Sou,a ( Chico brito) que estava

dirigindo os trabalho, da assembléia de eleiç~o e posse, <onvidou O

senhor Jonivaldo Fernandos de Souza l vado) pertencente a comissão

f.de,ativa eleitofal Dara secretariar o, lfabalhos. O ,enhor Francisco

adecio de Sou,a I Chico lI"to) de" inicio no comando da assembléia

de,eiondo uma l>oatarde a todo. e to~"> o~ oresentes na elciç~o o oosso

d. referida .,""<ração, o Senhor pre.idente fe, uma rápida explanado do

processo ••1••itor"1p a leitu," do composiç~odos m••mbro, d" c~"pa única

no dto d" votação aberta por .c1ama,ão, confo,me a lei 10.406 (dez mil

quatrocentos e sei,) e estatuta da ."erllbleia que elegeu por

unanimidade a citada chapa, o 5en~or Pre,idente Franci,co Od~<io de

Soma (Chiço Brilol declara" oleito, e empossado, que as;irn ficou

<onstituida a no"a Diretoria para admin"tr", ~ Associa,oo de MOfador••,

do Bairro S50 Geraldo no biênio do!s mil e tre,e a dai. mil e quinze.

Pre,idente J050 Ale.andre Alves, vice- presidente Jo.~ 8orgo' do

Carvalho, primoira ,ecretAria Kele Daniela forreira, ,egund~ ,"trotaria

J",ineide Dia. de Andrade, primoiro tesoureiro N••'tor lindolfo da C"nha,

'egundo tesoureira Valériade AguiarCunha, primeiro direta, geral Grlson

Nune, da Silvo, segunda diretor Jean In;jdo Perei,a de Ag"iar Junhor,

primejro drrotor administr;,tivo Manoei hangeli,ta, .egundo dirNo,

admini,t,.t;vo .Ii,arlo;; lorquato a,a S;lva, primeiro diretor de e<po,te.

B'uno Araújo O. N~scimemo , segundo diretor de "'pano, JamersOfl de

AguiarCunha, r••lações pública, )o\ina Ribeiro.Conselho /iscal titular••"

Marcelo Viana de Brito, Antônio Pedro da, S"nló" Zulmiro Nune< de

Almcid~.Suplente<, Co,mo ferreira, Jos,;Carlo. RodriBues,Giy.ldo Ser~lo

dos Santo,. logo apô<o Senho, pre.idonte decbrou.o\ eleito., e convidou

O <arnunit;írio e morador do bairro o 'tnhor Berna'dino Evangii,ta do

Na'cimento, logo apó, o 'enhor p""I~vnte p.S>QUa palavra Pilfa O

:..~f@'l

Requerimento  (1032295)         SEI 53900.016865/2016-86 / pg. 47

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



presiden te deito João A lexand ,e A lves o m esm o de,ejuu a todo , os

pr~sen te m uita ,aúd~ e pM e pediu par. a jud ;l-lo no com a"do da

A "ociaç:'ío , O presiden te Chico B ,;to deu por encerrada a delção as

dezesset" hor., "li. Jon ivaldo Fernandes 1 vado) secretário lavre , o

presen te ata que depoIS de lida e aprovada vai PO ' m im assinada o

""esiden te do m e,a e os dem ai, p ,e 'iden le ,. Juazeiro -1JA, vin te de

j."ei,O de d"i, " ,il e tre 'e
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~#Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira 05 dados de Identificaçào da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergància, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral

''i''
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

"cM"m"""'''''''t;; COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE OAIAO.II&"TC"A
1 J.76l.6HI0001.09

SITUAÇÃO CADASTRAL
2610512011

MA.TRIZ

"'-'M ' "";'H"'A''''-
ASSOCIACAO DOS MORADORES 00 BAIRRO SAO GERA~DO

'TlJ.O oe "'''''',,''''''''Q l'OM' O., '''NTAS'':---
c '''0 ,cesc 't;;AOD'A1IVlJAO""CO" >;:A"'"'C"N-
94.99.5-00. Ati.I~.de •••• 00iOli.o. não upecilioodo. onterior"",nle

C~"'"'C'SC".;; .' ~ASAli",,,,,,," 'O"" W 'AS&C.NU""'"
N;io informod~

COC"'O'OBCR~ OANATu,EA "u~IO"A
399.9. ASSOClACAO PRlVAOA

I cC"'oR;.I)C>.RC
I
I~9~""O I ICOM"'-OM"NT(>

IR PAJEU

I C"" I IEWR""O~TRITO I I M~N"IPIO

I ~48-905.640 SAOGERA~DO JUAZEIRO "I 'N""R'ÇD,,"'R6'~O

I
I''''',,"F

Iafncvc.1@<>i.com.hr (741 3611.590a

I '''Tf ,m"'An"l ,,,>pc,,,,,, ..,, lF"J

I..',.
IS11UA<;hJCACAS'"''-- I I ~~'AOA>lTcA:; CACAO'_
ATIVA l61051l011

I"'""~o c, 3I1U'ÇÃÚCACAS'""-

I
I SI[U;':;k'i éS"'-C"'- I I ~~::.:: "" JAçkl 'sPIOC",- I~.~.'.

Aprovado pela Instruç~o Normativa RFB n' 1.470, de 30 de mJio de 2014

Emitico riO dia 10103/2016 as 08:15:22 (data e hora oe Brasilia).

C~sulta QSA / Capital soc;;q

Pagina: 1/1

@CopyrighlReceitaFederaldoBrasil,101031201b
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão na localidade de
Juazeiro / BA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de
outorga:
 

I.              não respeitam o art. 23 da Portaria 4.334/2015 (As
coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar a distância de 4 (quatro) quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária). 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe da Divisao, em 12/04/2016, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071638 e o código CRC 0EC3DAB7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/26/16 3:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012383/2016

JUAZEIRO 96 09S2433
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

40W3030 EMA

0.57 BA
53000.029030/2013

JUAZEIRO 59 09S2438 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3012
ARQDE

F

0.57 BA
53000.030504/2013

JUAZEIRO 59 09S2438
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W3012

ARQDE

F

0.71 BA
53640.000145/1999

JUAZEIRO 6 09S2436 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REVIVER40W3007
ARQDE

F

1.40 PE
53103.000121/1999

PETROLINA 5 09S2348
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS DO

MUNICIPIO DE PETROLINA-PE
40W3026

ARQDE

F

1.60 PE
53900.006053/2014

PETROLINA 0 09S2352 ACPV ASSOCIACAO DOS CANTADORES E POETAS DO VALE DO SAO FRANCISCO40W2958 RAQ

1.82 PE
53103.000549/1999

PETROLINA 5 09S2340 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PALHINHAS40W3056
ARQDE

F

1.82 PE
53103.000273/1999

PETROLINA 17 09S2340
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTONOMOS EM TRANSPORTE ALTERNATIVO DE

PASSAGEIROS DE PETROLINA
40W3056

ARQDE

F

1.88 BA
53000.034516/2007

JUAZEIRO 24 09S2454 INSTITUTO VELHO CHICO - IVC40W2932
ARQDE

F

2.20 PE
53103.000444/2002

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 LDE

2.20 PE
53900.029915/2015

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 REN

2.80 BA
53000.008962/2003

JUAZEIRO 24 09S2602 FUNDAÇÃO LAR FELIZ40W3012
ARQDE

F

3.02 BA
53000.043138/2009

JUAZEIRO 0 09S2531 IDESAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTAL40W2910 RAQ
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/26/16 3:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.21 BA
53900.016208/2016

JUAZEIRO 96 09S2615 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA VELHO CHICO FM40W3051 EX1

3.67 BA
53000.061199/2010

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

3.67 BA
53000.017323/2013

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

3.72 PE
53103.000292/2002

PETROLINA 0 09S2193 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2981 RAQ

3.96 BA
53640.001739/1998

JUAZEIRO 6 09S2631 Radio Comunitaria Juventude FM 104,540W2939
ARQDE

F

3.96 BA
53000.035590/2005

JUAZEIRO 24 09S2634 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2947
ARQDE

F

4.14 BA
53000.016879/2013

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
ARQPO

S

4.14 BA
53900.017362/2016

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
EXIPOS

4.74 PE
53900.049262/2015

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 REN

4.74 BA
53000.027992/2007

JUAZEIRO 24 09S2652 ASSOCIAÇÃO DO USÚARIOS DO CEASA DE JUAZEIRO40W2924
ARQDE

F

4.74 PE
53103.000421/2002

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 LDE

4.95 PE
53000.006687/2012

PETROLINA 0 09S2246 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3231
ARQPO

T

6.17 BA
53900.012247/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 POT
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/26/16 3:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.17 BA
53000.011618/2004

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 LDE

7.03 PE
53900.001075/2016

PETROLINA 79 09S2048 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM40W3105
EXIHAB

8.93 BA
53900.012626/2016

JUAZEIRO 96 09S2325 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2545 EMA

11.32 PE
53103.000554/1999

PETROLINA 5 09S1923 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PROJETO SENADOR NILO COELHO40W3348
ARQDE

F

14.98 BA
53900.017494/2015

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

14.98 BA
53900.018767/2014

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

18.84 BA
53000.029036/2013

JUAZEIRO 59 09S3442 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA GIDEOES FM40W2955
ARQDE

F

20.44 PE
53900.008504/2014

PETROLINA 0 09S2040 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO NUCLEO 0440W4057 RAQ

25.45 PE
53900.025643/2015

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

25.45 PE
53000.061945/2013

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

25.65 PE
53000.038272/2006

PETROLINA 0 09S1103 AMPA 17 -ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES DA AREA 1740W3332
ARQCD

I

26.22 BA
53000.011210/2003

SENTO SÉ 0 09S3556 SOCIEDADE BENEFICENTE SENTO - SÉ40W2200 RAQ

30.15 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE
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Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/26/16 3:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.15 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
EXIREN

30.15 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

32.48 BA
53000.029629/2009

SOBRADINHO 28 09S2812 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO40W4752
ARQDE

F

32.90 BA
53640.000027/1999

SOBRADINHO 10 09S2817 FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM40W4805
ARQDE

F

33.05 BA
53000.029462/2009

SOBRADINHO 28 09S2830 ASSOCIAÇÃO TERRA PROMETIDA40W4807
ARQDE

F

34.24 BA
53000.036637/2009

SOBRADINHO 28 09S2816
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SOBRADINHO

RENASCENDO
40W4850

ARQDE

F

34.41 BA
53640.001320/1998

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852 LPE

34.41 BA
53000.015804/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
POSPA

N

34.41 BA
53000.052244/2013

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S

34.41 BA
53900.035759/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

T

35.49 BA
53640.001150/1998

SOBRADINHO 4 09S2943 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE JOVEM DE SOBRADINHO40W4911
ARQDE

F

35.91 PE
53900.001298/2016

PETROLINA 79 09S0834
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

40W1925 EX1

36.30 BA
53900.015541/2016

CASA NOVA 0 09S1747 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SANTANA FM40W4907 CDI
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Página 5 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/26/16 3:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.51 BA
53900.011009/2016

JUAZEIRO 96 09S3432
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W0710 EMA

46.51 BA
53000.041041/2008

JUAZEIRO 0 09S3432
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W0710

ARQCD

I

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUAZEIRO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GILZENAIDE BARBOZA
FERREIRA

173.324.195-72 Diretor Financeiro 14/01/2016
14/01/2020

ANNE RAFAELLA QUEIROZ DA
SILVA

092.910.904-09 Diretor de
Comunciações

14/01/2016
14/01/2020

GUDLANY RODRIGUES DE
SOUZA

096.590.474-10 Diretor Geral 14/01/2016
14/01/2020

( )
( )
( )
( )
( )
( )

SELICIA MARIA PANTALEAO
BARBOSA

073.744.494-02 Diretor
Administrativo

14/01/2016
14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JUAZEIRO/BA
Processo nº: 53900.012383/2016
Número de concorrentes: 2
1.	Fundação Assistencial Educacional e Cultural de Petrolina (53900.029915/2015)
2.	Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM (53900.016208/2016)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 F. 146 (0997876)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 5 (0997876)
4. Estatuto Social: f. 8 (0997876)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 2 (0997876)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 2 (0997876)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA ? Dir. Geral - ausente
          DIRETOR 2 : SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA ? Dir.Administrativa ? f. 19 (0997876)
          DIRETOR 3 : GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA ? Dir. Financeira ? f. 21 (0997876)
          DIRETOR 4:  ANNE RAFAELLA QUEIROZ DA SILVA ? Dir. Com. Social ? f. 22 (0997876)
8. Manifestações em apoio: f. 12 (1032295)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1.
OBSERVAÇÕES:
1.	É necessária a apresentação de documento válido de GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA, uma vez que, de
acordo com o art. 22, §4º, Portaria 434/215, CNH não é aceita para comprovação de nacionalidade.
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2. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas estão a uma distância de 2,20km da FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA, que já possui outorga, com Licença Definitiva Expedida,
em processo de renovação. Assim, a Requerente poderá alterar o sistema irradiante informado, para adequação ao
art. 23 da Portaria 4.334/2015, guardando a distância de 4 km do sistema irradiante de entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9755/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº: 53900.012383/2016-57
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão - BA, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Juazeiro/BA.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 

    
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 22

 

Inciso I
Requerimento de
Outorga (Anexo 2)

As coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga estão a
menos de 4 (quatro) quilômetros
do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na
localidade.

Incisos
V e VI

 

Comprovante de
maioridade e

nacionalidade de
todos os diretores

 
A entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade do(s)
seguinte(s) diretor(es):
1 –GUDLANY RODRIGUES DE
SOUZA 
Observação 1: serão aceitos
como comprovantes de maioridade
e nacionalidade os seguintes
documentos, conforme art. 22, § 3º
da Portaria 4.334/2015:
I - certidão de nascimento ou
casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);
VII - passaporte.
Observação 2: não é necessário
que sejam encaminhados os
comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do
conselho fiscal e do conselho
comunitário.
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3.                                          As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas estão a
uma distância de 2,20km da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA,
coordenadas: Latitude 09S2322 e Longitude 40W3036, que já possui outorga, com Licença Definitiva
Expedida, em processo de renovação. Assim, a Requerente poderá alterar o sistema irradiante
informado, para adequação ao art. 23 da Portaria 4.334/2015, guardando a distância de 4 km do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
 
4.                                          Na análise  do processo, foi constatada a existência de processo criminal em
face de  ANNE RAFAELLA QUEIROZ DA SILVA, o que torna necessária a apresentação de certidão de
objeto e pé de referido processo, uma vez que a idoneidade moral dos dirigentes é imprescindível, já
que administram e traçam diretrizes, com potencial influência sobre a população por ela
alcançada.   Assim, nos termos do Parecer nº 1611/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, item III: "O
advento do trânsito em julgado da decisão criminal condenatória acarreta a inidoneidade moral do
dirigente. Caso opte a entidade por manter referido integrante em seu quadro diretivo, o pedido da
entidade deverá ser indeferido e seu processo arquivado."

5.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o
Ministério das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria
4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da
Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO
6.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio
da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo
com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento.
7.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação
feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo
e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
8.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/04/2016, às 08:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1093227 e o código CRC D4BCF231.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13954/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Gudlany Rodrigues de Souza
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão - BA, 
Rua Deputado Bolivar Santana, 13
48902-090 - JUAZEIRO - BA 
​CNPJ n° 24.200.565/0001-80

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012383/2016-57. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9755/2016/SEI-MC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1093246 e o código CRC B22DD476.
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Correspondência Eletrônica - 1106416

Data de Envio: 
  03/05/2016 08:47:43

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012383/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1093246.html
    Nota_Tecnica_1093227.html
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA FM 

AO MINISTERIOS DAS COMUNICAÇÕES 

REFERENTE A NOTA TÉCNICA Nº 9755/2016 

SOLICITO INFORMAÇÕES REFERENTE AS  COORDENADAS GEOGRAFICAS,  

A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA,  ( RADIO 

PETROLINAFM ) 

AS COORDENADAS GEOGRAFICAS, AUTORIZADAS  PARA EXPLORAÇÃO DE RADCOM 

LATITUDE:  09 , 22, 19, 00S  /   LONGITUDE: 40 , 29, 22, 00W  

EM ENEXO  

 

As Coordenadas  Geográficas , solicitadas para instalação do Sistema Irradiante da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO METROPOLITANA FM 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 
Endereço:   RUA  APRIGIO  DUARTE ,  OLA 02 Nº: 
Bairro:   CENTRO CEP: 48.903-410 
Cidade:  JUAZEIRO UF:  BA 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:              09 º (N/S)     24‘     32“ 

Longitude:           40 º W      30‘        30“ 
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Solicito informação referente aos das informados, já que consta na referida nota técnica que a 

distancia entre  as entidades,  

01 ) A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA,  ( RADIO 
PETROLINAFM ) em Petrolina / BA. 
 
02 ) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO  
METROPOLITANA FM 
 
2,20Km impossibilitando a instalação  da estação  02 - RADIO METROPOLITANA FM, em 
Juazeiro /BA. 
 
Quando na verdade a distancia ultrapassa os 6km. 
 
Estando em conformidade com o art. 23 da portaria 4334/2015. 
 
Fico no aguardo de uma decisão para eu possa enviar a documentação para atender  a nota 
técnica nº♥ 9755/2016. 
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/23/16 9:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012383/2016

JUAZEIRO 96 09S2432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

40W3030 EMA

0.58 BA
53000.029030/2013

JUAZEIRO 59 09S2438 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3012
ARQDE

F

0.58 BA
53000.030504/2013

JUAZEIRO 59 09S2438
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W3012

ARQDE

F

0.71 BA
53640.000145/1999

JUAZEIRO 6 09S2436 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REVIVER40W3007
ARQDE

F

1.36 PE
53103.000121/1999

PETROLINA 5 09S2348
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS DO

MUNICIPIO DE PETROLINA-PE
40W3026

ARQDE

F

1.57 PE
53900.006053/2014

PETROLINA 0 09S2352 ACPV ASSOCIACAO DOS CANTADORES E POETAS DO VALE DO SAO FRANCISCO40W2958 RAQ

1.79 PE
53103.000549/1999

PETROLINA 5 09S2340 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PALHINHAS40W3056
ARQDE

F

1.79 PE
53103.000273/1999

PETROLINA 17 09S2340
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTONOMOS EM TRANSPORTE ALTERNATIVO DE

PASSAGEIROS DE PETROLINA
40W3056

ARQDE

F

1.89 BA
53000.034516/2007

JUAZEIRO 24 09S2454 INSTITUTO VELHO CHICO - IVC40W2932
ARQDE

F

2.17 PE
53900.029915/2015

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 REN

2.83 BA
53000.008962/2003

JUAZEIRO 24 09S2602 FUNDAÇÃO LAR FELIZ40W3012
ARQDE

F

3.04 BA
53000.043138/2009

JUAZEIRO 0 09S2531 IDESAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTAL40W2910 RAQ

3.24 BA
53900.016208/2016

JUAZEIRO 96 09S2615 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA VELHO CHICO FM40W3051 EX1

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/23/16 9:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.69 PE
53103.000292/2002

PETROLINA 0 09S2193 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2981 RAQ

3.69 BA
53000.061199/2010

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

3.69 BA
53000.017323/2013

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

3.99 BA
53640.001739/1998

JUAZEIRO 6 09S2631 Radio Comunitaria Juventude FM 104,540W2939
ARQDE

F

3.99 BA
53000.035590/2005

JUAZEIRO 24 09S2634 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2947
ARQDE

F

4.17 BA
53000.016879/2013

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
ARQPO

S

4.17 BA
53900.017362/2016

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
EXIPOS

4.60 PE
53103.000444/2002

PETROLINA 17 09S2219 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2922 LDE

4.72 PE
53103.000421/2002

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 LDE

4.72 PE
53900.049262/2015

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 REN

4.77 BA
53000.027992/2007

JUAZEIRO 24 09S2652 ASSOCIAÇÃO DO USÚARIOS DO CEASA DE JUAZEIRO40W2924
ARQDE

F

4.93 PE
53000.006687/2012

PETROLINA 0 09S2246 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3231
ARQPO

T

6.20 BA
53900.012247/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 POT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/23/16 9:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.20 BA
53000.011618/2004

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 LDE

7.00 PE
53900.001075/2016

PETROLINA 79 09S2048 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM40W3105
EXIHAB

8.93 BA
53900.012626/2016

JUAZEIRO 96 09S2325 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2545 EX1

11.29 PE
53103.000554/1999

PETROLINA 5 09S1923 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PROJETO SENADOR NILO COELHO40W3348
ARQDE

F

15.00 BA
53900.017494/2015

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

15.00 BA
53900.018767/2014

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

18.87 BA
53000.029036/2013

JUAZEIRO 59 09S3442 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA GIDEOES FM40W2955
ARQDE

F

20.43 PE
53900.008504/2014

PETROLINA 0 09S2040 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO NUCLEO 0440W4057 RAQ

25.42 PE
53900.025643/2015

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

25.42 PE
53000.061945/2013

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

25.62 PE
53000.038272/2006

PETROLINA 0 09S1103 AMPA 17 -ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES DA AREA 1740W3332
ARQCD

I

26.25 BA
53000.011210/2003

SENTO SÉ 0 09S3556 SOCIEDADE BENEFICENTE SENTO - SÉ40W2200 RAQ

30.14 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE
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Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/23/16 9:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.14 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
EXIREN

30.14 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

32.49 BA
53000.029629/2009

SOBRADINHO 28 09S2812 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO40W4752
ARQDE

F

32.91 BA
53640.000027/1999

SOBRADINHO 10 09S2817 FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM40W4805
ARQDE

F

33.05 BA
53000.029462/2009

SOBRADINHO 28 09S2830 ASSOCIAÇÃO TERRA PROMETIDA40W4807
ARQDE

F

34.24 BA
53000.036637/2009

SOBRADINHO 28 09S2816
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SOBRADINHO

RENASCENDO
40W4850

ARQDE

F

34.41 BA
53640.001320/1998

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852 LPE

34.41 BA
53000.015804/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
POSPA

N

34.41 BA
53000.052244/2013

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S

34.41 BA
53900.035759/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

T

35.50 BA
53640.001150/1998

SOBRADINHO 4 09S2943 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE JOVEM DE SOBRADINHO40W4911
ARQDE

F

35.89 PE
53900.001298/2016

PETROLINA 79 09S0834
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

40W1925 EX1

36.29 BA
53900.015541/2016

CASA NOVA 0 09S1747 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SANTANA FM40W4907 CDI
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Página 5 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/23/16 9:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.52 BA
53900.011009/2016

JUAZEIRO 96 09S3432
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W0710 EMA

46.52 BA
53000.041041/2008

JUAZEIRO 0 09S3432
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W0710

ARQCD

I

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM,
na localidade de Juazeiro / BA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga, ou sejam, 09º S 24' 32"; 40º W 30' 30":
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015. Vide
Relatório de Vizinhos (1147956).

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 23/05/2016, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1147975 e o código CRC A254B04A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PROCESSO Nº 53900.012383/2016-57 
NOTA TÉCNICA Nº 9755 

 

REFERENTE AS COORDENADAS GEOGRAFICAS DA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E 
CULTURAL DE PETROLINA / PE. 

as coordenadas autorizadas são S9º22'19" e 40º29'22". E portanto as solicitadas pela 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA – FM 

esta em conformidade com o art. 23, Portaria nº 4334/2015. 
 

Segue resposta recebida: 
 

Resposta recebida do Ministerio das Comunicações , referente as Coordenadas 

Geográficas. 
 

ministerio comunicações radcom 

 13/05/2016 

  

Para: karlospetrolina@hotmail.com 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

  

Em atenção à correspondência eletrônica enviada pelo Senhor(a) e buscando sempre 

aperfeiçoar e tornar mais próximo o relacionamento entre a Administração Pública e o 

cidadão, o Ministério das Comunicações informa o que segue: 

 Realmente, ao se verificar na Licença de Funcionamento, observou-se que as coordenadas 

autorizadas são S9º22'19" e 40º29'22". Pedimos desculpa por nosso equívoco. 

 Esperando que os esclarecimentos acima prestados tenham sido suficientes para sanar as 

dúvidas apresentadas, o Ministério das Comunicações permanece à disposição, por este 

mesmo canal. 

 Atenciosamente. 

                   

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUAZEIRO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SELICIA MARIA PANTALEAO
BARBOSA

073.744.494-02 Diretor
Administrativo

14/01/2016
14/01/2020

GUDLANY RODRIGUES DE
SOUZA

096.590.474-10 Diretor Geral 14/01/2016
14/01/2020

( )
( )
( )
( )
( )
( )

GILZENAIDE BARBOZA
FERREIRA

173.324.195-72 Diretor Financeiro 14/01/2016
14/01/2020

GEANDERSON ALVES NUNES 058.119.744-50 Diretor de
Comunicação

04/05/2016
14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JUAZEIRO/BA
Processo nº: 53900.012383/2016
Número de concorrentes: 1. Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM (53900.016208/2016)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 F. 146 (0997876)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 5 (0997876)
4. Estatuto Social: f. 8 (0997876)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 2 (0997876)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 2 (0997876) f. 1 (1157661)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA ? Dir. Geral ? f. 1 (1157658)
          DIRETOR 2 : SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA ? Dir.Administrativa ? f. 19 (0997876)
          DIRETOR 3 : GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA ? Dir. Financeira ? f. 21 (0997876)
          DIRETOR 4: GEANDERSON ALVES NUNES ? Dir.Com.Social ? f. 1 (1157659)
8. Manifestações em apoio: f. 12 (1032295)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f. 4 (0997876)
OBSERVAÇÕES:
1.	É necessária a apresentação de documento válido de GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA, uma vez que, de
acordo com o art. 22, §4º, Portaria 434/215, CNH não é aceita para comprovação de nacionalidade.

2.	As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas estão a uma distância de 2,20km da
Página 1 de 128/06/2016 RADCOM
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FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA, que já possui outorga, com Licença
Definitiva Expedida, em processo de renovação. Assim, a Requerente poderá alterar o sistema irradiante informado,
para adequação ao art. 23 da Portaria 4.334/2015, guardando a distância de 4 km do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

3.	Resposta recebida em 06/05/216 CDSEI): com relação às coordenadas geográficas, assiste razão à Entidade,
havia incorreção na informação das coordenadas da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE
PETROLINA.

4.	Com relação aos demais itens da Nota Técnica nº 9755, de 28/04/2016, não foram atendidos pela Entidade, o que,
de acordo com o item ?5?, leva à inabilitação: ?Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.? - - checklist removido em
28/06/2016, uma vez que os documentos foram apresentados dentro do prazo de 30 dias. Segue nova análise.

5.	Exigências atendidas, conforme Checklist de 28/06/2016, será convocada a Entidade para adequação Estatuto
Social de acordo ao art. 40, Port. 4334/2015 e apresentação do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação,
já anexado o comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento, para a fase de instrução. (depende de
concorrente)

Alice Lorena de Barros Santos
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/29/17 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012383/2016

JUAZEIRO 96 09S2432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

40W3030 INAB

0.58 BA
53000.029030/2013

JUAZEIRO 59 09S2438 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3012
ARQDE

F

0.58 BA
53000.030504/2013

JUAZEIRO 59 09S2438
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W3012

ARQDE

F

0.71 BA
53640.000145/1999

JUAZEIRO 6 09S2436 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REVIVER40W3007
ARQDE

F

1.36 PE
53103.000121/1999

PETROLINA 5 09S2348
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS DO

MUNICIPIO DE PETROLINA-PE
40W3026

ARQDE

F

1.57 PE
53900.006053/2014

PETROLINA 0 09S2352 ACPV ASSOCIACAO DOS CANTADORES E POETAS DO VALE DO SAO FRANCISCO40W2958 RAQ

1.79 PE
53103.000549/1999

PETROLINA 5 09S2340 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PALHINHAS40W3056
ARQDE

F

1.79 PE
53103.000273/1999

PETROLINA 17 09S2340
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTONOMOS EM TRANSPORTE ALTERNATIVO DE

PASSAGEIROS DE PETROLINA
40W3056

ARQDE

F

1.89 BA
53000.034516/2007

JUAZEIRO 24 09S2454 INSTITUTO VELHO CHICO - IVC40W2932
ARQDE

F

2.17 PE
53900.029915/2015

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 RREC

2.83 BA
53000.008962/2003

JUAZEIRO 24 09S2602 FUNDAÇÃO LAR FELIZ40W3012
ARQDE

F

3.04 BA
53000.043138/2009

JUAZEIRO 0 09S2531 IDESAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTAL40W2910 RAQ

3.24 BA
53900.016208/2016

JUAZEIRO 96 09S2615 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA VELHO CHICO FM40W3051
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/29/17 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.69 PE
53103.000292/2002

PETROLINA 0 09S2193 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2981 RAQ

3.69 BA
53000.061199/2010

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

3.69 BA
53000.017323/2013

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

3.99 BA
53640.001739/1998

JUAZEIRO 6 09S2631 Radio Comunitaria Juventude FM 104,540W2939
ARQDE

F

3.99 BA
53000.035590/2005

JUAZEIRO 24 09S2634 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2947
ARQDE

F

4.17 BA
53000.016879/2013

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
ARQPO

S

4.60 PE
53103.000444/2002

PETROLINA 17 09S2219 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2922 LDE

4.72 PE
53103.000421/2002

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 LDE

4.72 PE
53900.049262/2015

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228
EXIREN

4.77 BA
53000.027992/2007

JUAZEIRO 24 09S2652 ASSOCIAÇÃO DO USÚARIOS DO CEASA DE JUAZEIRO40W2924
ARQDE

F

4.83 BA
53900.016778/2016

JUAZEIRO 96 09S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO TUM FM40W2813 HAB

4.93 PE
53000.006687/2012

PETROLINA 0 09S2246 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3231
ARQPO

T

6.20 BA
53900.012247/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/29/17 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.20 BA
53900.017362/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956
ARQPO

S

6.20 BA
53000.011618/2004

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 LDE

7.00 PE
53900.001075/2016

PETROLINA 79 09S2048 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM40W3105 RFC

8.93 BA
53900.012626/2016

JUAZEIRO 96 09S2325 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2545 INAB

11.29 PE
53103.000554/1999

PETROLINA 5 09S1923 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PROJETO SENADOR NILO COELHO40W3348
ARQDE

F

15.00 BA
53900.017494/2015

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

15.00 BA
53900.018767/2014

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

18.87 BA
53000.029036/2013

JUAZEIRO 59 09S3442 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA GIDEOES FM40W2955
ARQDE

F

20.43 PE
53900.008504/2014

PETROLINA 0 09S2040 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO NUCLEO 0440W4057 RAQ

25.42 PE
53900.025643/2015

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

25.42 PE
53000.061945/2013

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

25.62 PE
53000.038272/2006

PETROLINA 0 09S1103 AMPA 17 -ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES DA AREA 1740W3332
ARQCD

I

26.25 BA
53000.011210/2003

SENTO SÉ 0 09S3556 SOCIEDADE BENEFICENTE SENTO - SÉ40W2200 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/29/17 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.14 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE

30.14 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
RENDE

F

30.14 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

32.49 BA
53000.029629/2009

SOBRADINHO 28 09S2812 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO40W4752
ARQDE

F

32.91 BA
53640.000027/1999

SOBRADINHO 10 09S2817 FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM40W4805
ARQDE

F

33.05 BA
53000.029462/2009

SOBRADINHO 28 09S2830 ASSOCIAÇÃO TERRA PROMETIDA40W4807
ARQDE

F

34.24 BA
53000.036637/2009

SOBRADINHO 28 09S2816
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SOBRADINHO

RENASCENDO
40W4850

ARQDE

F

34.41 BA
53640.001320/1998

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852 DEC

34.41 BA
53000.015804/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
POSPA

N

34.41 BA
53000.052244/2013

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S

34.41 BA
53900.035759/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

T

34.41 BA
53900.047749/2016

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S

34.41 BA
01250.007941/2017

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S
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Página 5 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/29/17 4:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123832016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.50 BA
53640.001150/1998

SOBRADINHO 4 09S2943 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE JOVEM DE SOBRADINHO40W4911
ARQDE

F

35.83 PE
53900.001298/2016

PETROLINA 79 09S0833
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

40W1930 AGR

36.29 BA
53900.015541/2016

CASA NOVA 0 09S1747 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SANTANA FM40W4907 CDI

46.52 BA
53900.011009/2016

JUAZEIRO 96 09S3434
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W0711 INAB

46.52 BA
53000.041041/2008

JUAZEIRO 0 09S3432
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W0710

ARQCD

I

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

 

 

  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  
  
  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
  

 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
17.786.227/0001-07 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
20/03/2013  

  

NOME EMPRESARIAL  
GEANDERSON ALVES NUNES 05811974450  

  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
REDETECH  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação  
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica  
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)  

  

LOGRADOURO  
R JOAQUIM ALVES ARAUJO   

NÚMERO  
76 B   

COMPLEMENTO  

  

CEP  
56.310-310   

BAIRRO/DISTRITO  
COHAB MASSANGANO   

MUNICÍPIO  
PETROLINA   

UF  
PE  

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO  
geanderson_alves@hotmail.com   

TELEFONE  
(87) 8811-6919  

  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  

SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA  

 

DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL  
20/03/2013  

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  

SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

DATA DA SITUAÇÃO 
ESPECIAL  
********  

 

 
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/09/2017 às 16:05:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUAZEIRO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SELICIA MARIA PANTALEAO
BARBOSA

073.744.494-02 Diretor
Administrativo

14/01/2016
14/01/2020

GILZENAIDE BARBOZA
FERREIRA

173.324.195-72 Diretor Financeiro 14/01/2016
14/01/2020

GUDLANY RODRIGUES DE
SOUZA

096.590.474-10 Diretor Geral 14/01/2016
14/01/2020

(87) 988163373
(87) 37630800

( )
( )
( )
( )
( )
( )

GEANDERSON ALVES NUNES 058.119.744-50 Diretor de
Comunicação

04/05/2016
14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JUAZEIRO/BA
Processo nº: 53900.012383/2016
Número de concorrentes: 1. Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM (53900.016208/2016)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 F. 146 (0997876)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 5 (0997876)
4. Estatuto Social: f. 8 (0997876)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 2 (0997876)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 2 (0997876) f. 1 (1157661)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA ? Dir. Geral ? f. 1 (1157658)
          DIRETOR 2 : SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA ? Dir.Administrativa ? f. 19 (0997876)
          DIRETOR 3 : GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA ? Dir. Financeira ? f. 21 (0997876)
          DIRETOR 4: GEANDERSON ALVES NUNES ? Dir.Com.Social ? f. 1 (1157659)
8. Manifestações em apoio: f. 12 (1032295)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f. 4 (0997876)
OBSERVAÇÕES:
1.	É necessária a apresentação de documento válido de GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA, uma vez que, de
acordo com o art. 22, §4º, Portaria 434/215, CNH não é aceita para comprovação de nacionalidade.

Página 1 de 129/09/2017 RADCOM
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2.	As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas estão a uma distância de 2,20km da FUNDACAO
ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA, que já possui outorga, com Licença Definitiva Expedida,
em processo de renovação. Assim, a Requerente poderá alterar o sistema irradiante informado, para adequação ao
art. 23 da Portaria 4.334/2015, guardando a distância de 4 km do sistema irradiante de entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

3.	Resposta recebida em 06/05/216 CDSEI): com relação às coordenadas geográficas, assiste razão à Entidade,
havia incorreção na informação das coordenadas da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE
PETROLINA.

4.	Com relação aos demais itens da Nota Técnica nº 9755, de 28/04/2016, não foram atendidos pela Entidade, o que,
de acordo com o item ?5?, leva à inabilitação: ?Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.? - - checklist removido em
28/06/2016, uma vez que os documentos foram apresentados dentro do prazo de 30 dias. Segue nova análise.

5.	Exigências atendidas, conforme Checklist de 28/06/2016, será convocada a Entidade para adequação Estatuto
Social de acordo ao art. 40, Port. 4334/2015 e apresentação do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação,
já anexado o comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento, para a fase de instrução. (depende de
concorrente)

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 229/09/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22554/2017/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº.   53900.012383/2016-57   
 
Assunto: Resultado Prévio da Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.  O Edital nº. 96/2015 deu início à Seleção Pública visando conceder autorização
para que associações ou fundações possam prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Juazeiro/BA.

ANÁLISE
 

2.  Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta
para o Município mencionado, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em obediência ao art. 26 da Portaria 4.334/2015, torna público o resultado
prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a seguir:

 
 

Relação de entidades concorrentes
 

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.012383/2016-
57

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

Inabilitada

53900.016208/2016-39 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA VELHO CHICO FM Inabilitada
 
3.   Assim, tendo em vista a análise realizada no processo nº.  53900.012383/2016-57, observou-se a
necessidade de inabilitação pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):
 
 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº.
4.334/2015

 
Artigo

25

Inciso
IV

A entidade interessada não cumpriu
com solicitação feita pelo Ministério

das Comunicações.

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
obediência ao art. 24 da Portaria 4.334/2015, solicitou documentos à
entidade por meio da Nota Técnica nº. 9755/2016/SEI/MCTIC (1093227),
recebida recebida pela interessada em 03/05/2016, (1106416), através do
CADSEI, em especial quanto à dirigente com condenação processo
criminal, optando a entidade por apresentar ata, com sua renúncia, e
eleição de GEANDERSON ALVES NUNES, para o cargo de Dir. Comunicação
Social.
 
Em pesquisas realizadas, constatou-se que o novo diretor é titular de
empresa individual, CNPJ nº 17.786.227/0001-07, com sede na Rua Joaquim
Alves Araújo, nº 76B, em PETROLINA/PE, em desconformidade com o art.
7º, parágrafo único da Lei 9.612/1998: 
 
"Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a
explorar o Serviço, além das exigências dese artigo, deverão
manter residência na área da comunidade atendida."
 

 

CONCLUSÃO
 

4.   Em face do exposto, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica às entidades interessadas o resultado prévio da fase habilitação.

 

5.  Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo contra a inabilitação é de 30 (trinta) dias,
improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida.

 

6.  As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
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mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/09/2017, às 17:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2261912 e o código CRC C89F404F.

Minutas e Anexos

Receita Federal 2261910

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2261912
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica nº. 22554/2017/SEI-MCTIC, constante no processo nº.
53900.012383/2016-57, de sorte a INABILITAR a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO - BA, que requer autorização para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/10/2017, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2262039 e o código CRC 37DF91C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2262039
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42914/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão - BA, (​
CNPJ n° 24.200.565/0001-80)
Rua Deputado Bolivar Santana, 13
48902-090 - JUAZEIRO - BA 
 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012383/2016-57. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22554/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
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20:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2262045 e o código CRC 13890FD5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42914/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012383/2016-57 - Nº SEI: 2262045
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Correspondência Eletrônica - 2329120

Data de Envio: 
  24/10/2017 16:44:15

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2261912.html
    Oficio_2262045.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_2261910_GEANDERSON_ALVES_NUNES.pdf
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
METROPOLITANA  - FM 

 

 

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília/DF.              

Processo n° 53900.012383/2016-57 
 
 
Em resposta ao oficio nº 42914/2017/SEI-MCTIC  
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão  Metropolitana FM 

 

Prezados senhores, 

 

 

 INABILITAÇÃO DA INTIDADE INTERESSADA 
 
 
  Tendo em vista a nota técnica nº 22554/2017, e o consequente   Processo nº 
53900.012383/2016-57, de  alegações finais,  e ainda o seu ofício  nº 42914/2017/SEI-
MCTIC –    Finalmente, requer de V.Sas.,  que  seja  considerada  improcedente  e  
inaplicável    qualquer  penalidade  a   notificada,  pelas razões retro apresentadas. A   
respeito do  aspecto levantado  temos a  apresentar  contra- razões  nos termos a seguir. 
 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
METROPOLITANA FM, com sede  a rua Deputado Bolivar Santana 13A, bairro 
Santo Antônio, cidade de Juazeiro  / BA,  realizou a modificação seguindo as 
orientações deste estimado órgão, ver abaixo: 
 

“O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art. 24 

da Portaria 4.334/2015, solicitou documentos à entidade por meio da Nota Técnica  nº. 
                                                                          (1106416), através do CADSEI, em especial quanto à dirigente com condenação  

                                                                               processo criminal, optando a entidade por apresentar ata, com sua renúncia, e eleição  de  

                                                                                              GEANDERSON ALVES NUNES, para o cargo de Dir. Comunicação Social.”. 

 
 É por isso, atendeu na integra, o que determina com o art. 7º, parágrafo único da Lei 
9.612/1998. Realizou a substituição atendendo ao que determina a legislação, é 
importante frisar que o prazo também foi atendido em sua totalidade. 
 

Em pesquisas realizadas, constatou-se que o novo diretor é titular de empresa individual, 
CNPJ nº 17.786.227/0001-07, com sede na Rua Joaquim Alves Araújo, nº 76B, em 

PETROLINA/PE, em desconformidade com o art. 7º, parágrafo único da Lei 9.612/1998: 

"Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além 
                                                                             das exigências dese artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida." 

 

 

O Geanderson Alves Nunes, diretor de comunicação social, possui de fato outra empresa 
em ramo de atividade com CNAE totalmente distinto de Radiodifusão, e por isso a LEI 
Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, não pode entrar no mérito da questão. A 
Lei se aplica para diretoria estar em conformidade com a comunidade onde será instalada 
a rádio, e neste quesito o diretor Geanderson cumpre. 
 

 

 

 

 

 

 

Petição  (2383798)         SEI 01250.069619/2017-14 / pg. 1

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
METROPOLITANA  - FM 

Ver artigo 7º: 
7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

 as fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,  

desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área  

da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 

 dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas 

 a explorar o Serviço, além das exigências deste artigo,  

deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

 

Observar que a Lei direciona para mesma comunidade, quando se trata da 
associação ligada a rádio comunitária e não a outras atividades ou empresa de ramo de 
aplicação distintos.  

             A empresa do Geanderson de fato tem CNPJ com sede em Petrolina (ramo de 

atividade distinto da Radiodifusão - Atividade Principal: 47.51-2-01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática) e por isso não 
se pode entrar no mérito deste julgamento. Mas a sua residência condiz com a realidade 
cito RUA  DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO SANTO ANTONIO 
, JUAZEIRO, BAHIA. A referida rua fica funciona a sede da entidade, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, 
atentar a documentação que foi anexada e  enviada  pelo CADSEI – Nº 
53900.033852/2016-71, em 27/05/2016. 
 
DO PEDIDO 

 
Conforme á abordagem supra, as incorreções da presente nota técnica nº 22554/2017  
inclusive pela inviabilidade de formação do contraditório administrativo, no seu aspecto 
material.   
 

1. Reavaliação da situação do comprovação  de endereço do diretor 

GEANDERSON em conformidade com o endereço da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

METROPOLITANA FM. Não podemos entrar no mérito da empresa que o 

diretor GEANDERSON possuí por não ter CNAE de empresa do SITEMA DE 

RADIODIFUSÃO. 

2. Anulação do OFÍCIO Nº 42914/2017 e NOTA TÉCNICA Nº 

22554/2017/SEI-MCTIC ficando a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 

CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, selecionada – 

prosseguindo na análise documental ; 

Finalmente, requer de V.Sas.  que  seja  considerada  improcedente  e  inaplicável    
qualquer  penalidade  a   notificada,  pelas razões retro apresentadas.  

 
Pede deferimento 

 

 Juazeiro/BA, 09 de novembro de 2017 

 
 GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27974/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Assunto: Análise de recurso administrativo. Conhecimento e não
provimento.

 

SUMÁRIO

1.            O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM , participante do Edital nº
96/2015, publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015, na localidade de
Juazeiro, estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 22554/2017/SEI-MCTIC, 2261912, a
Associação fora considerada inabilitada em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamentos(s):

 

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art.
24 da Portaria 4.334/2015, solicitou documentos à entidade por meio da Nota Técnica
nº. 9755/2016/SEI/MCTIC (1093227), recebida recebida [sic] pela interessada em
03/05/2016, (1106416), através do CADSEI, em especial quanto à dirigente com
condenação processo criminal, optando a entidade por apresentar ata, com
sua renúncia, e eleição de GEANDERSON ALVES NUNES, para o cargo de Dir.
Comunicação Social.

 

Em pesquisas realizadas, constatou-se que o novo diretor é titular de empresa
individual, CNPJ nº 17.786.227/0001-07, com sede na Rua Joaquim Alves Araújo, nº
76B, em PETROLINA/PE, em desconformidade com o art. 7º, parágrafo único da Lei
9.612/1998: 

 

"Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências dese [sic] artigo, deverão manter residência na
área da comunidade atendida". [grifos no original]

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo improrrogável de 30 dias para a
interposição de recurso administrativo.

 

4.            O Ofício nº 42914/2017/SEI-MCTIC, que encaminhara a Nota Técnica, foi
recebido em 8/11/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II
da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 24/10/2017, vide correspondência
eletrônica SERCO_OUT 2329120.
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5.            Em resposta, a Associação interpôs recurso administrativo, vide Petição
2383798:

 

Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

8/11/2017 10/11/2017 (X) Sim (  ) Não

 

 6.           No documento, alegou-se o seguinte:

 

O Geanderson Alves Nunes, diretor de comunicação social, possui de fato outra
empresa em ramo de atividade com CNAE totalmente distinto de Radiodifusão, e por
isso a LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, não pode entrar no mérito da
questão. A Lei se aplica para diretoria estar em conformidade com a comunidade onde
será instalada a rádio, e neste quesito o diretor Geanderson cumpre.

 

[...]

 

A empresa do Geanderson de fato tem CNPJ com sede em Petrolina (ramo de atividade
distinto da Radiodifusão - Atividade Principal: 47.51-2-01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática) e por isso não
se pode entrar no mérito deste julgamento. Mas a sua residência condiz com a
realidade cito RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO SANTO ANTONIO ,
JUAZEIRO, BAHIA. A referida rua fica funciona a sede da entidade, ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, atentar a
documentação que foi anexada e enviada pelo CADSEI – Nº 53900.033852/2016-71, em
27/05/2016.

 

7.            Realmente, não há impedimento legal para um diretor de uma entidade
que exerça o Serviço de Radiodifusão seja igualmente titular de uma empresa
individual.

 

8.            No entanto, o dirigente deve residir na área de execução do Serviço e,
uma vez que a área de execução seria no município de Juazeiro / BA, o dirigente
é titular de uma empresa sediada em Petrolina / PE e não há comprovante de
residência do senhor Geanderson Alves Nunes anexado aos autos, foi exatamente
por isso que a entidade fora inabilitada.

 

9.            Dito isso, embora a Associação alegue que a residência do Diretor de
Comunicação Social fica à “RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO
SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BAHIA”, fato é que não anexou nenhum comprovante
que confirme a situação e, segundo o art. 36 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, “Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, [...]”.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nessas informações, uma vez observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e pelo não provimento do recurso
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administrativo interposto, porquanto não foram apresentados novos fatos capazes
de motivar uma eventual reforma da decisão de inabilitação proferida pela
Administração Pública.

 

11.          Arquivem-se os autos.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/12/2017, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/12/2017, às 09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 07/12/2017, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455550 e o código CRC 927AF181.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2455550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 71, inciso XIX, do Anexo IV, da Portaria nº 143, de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012, resolve
acolher o disposto na Nota Técnica nº 27974/2017/SEI-MCTIC, constante do
processo nº 53900.012383/2016-57, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM, participante do Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial
da União de 22/12/2015, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Juazeiro / BA, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 11/12/2017, às 20:25,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1278448

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455573 e o código CRC E5826458.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2455573
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Correspondência Eletrônica - 2518787

Data de Envio: 
  21/12/2017 15:39:07

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012383/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2455584.html
    Nota_Tecnica_2455550.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52393/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM (CNPJ nº 24.200.565/0001-80)
Rua Deputado Bolivar Santana, nº 13
48.902-090 - Juazeiro - BA 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012383/2016-57. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27974/2017/SEI-MCTIC que
trata do arquivamento do Processo em referência uma vez que, embora o recurso
administrativo apresentado tenha sido conhecido, não fora provido.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/12/2017, às 09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455584 e o código CRC 9B4813CA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52393/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012383/2016-57 - Nº SEI: 2455584
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27974/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Assunto: Análise de recurso administrativo. Conhecimento e não
provimento.

 

SUMÁRIO

1.            O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM , participante do Edital nº
96/2015, publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015, na localidade de
Juazeiro, estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 22554/2017/SEI-MCTIC, 2261912, a
Associação fora considerada inabilitada em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamentos(s):

 

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art.
24 da Portaria 4.334/2015, solicitou documentos à entidade por meio da Nota Técnica
nº. 9755/2016/SEI/MCTIC (1093227), recebida recebida [sic] pela interessada em
03/05/2016, (1106416), através do CADSEI, em especial quanto à dirigente com
condenação processo criminal, optando a entidade por apresentar ata, com
sua renúncia, e eleição de GEANDERSON ALVES NUNES, para o cargo de Dir.
Comunicação Social.

 

Em pesquisas realizadas, constatou-se que o novo diretor é titular de empresa
individual, CNPJ nº 17.786.227/0001-07, com sede na Rua Joaquim Alves Araújo, nº
76B, em PETROLINA/PE, em desconformidade com o art. 7º, parágrafo único da Lei
9.612/1998: 

 

"Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências dese [sic] artigo, deverão manter residência na
área da comunidade atendida". [grifos no original]

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo improrrogável de 30 dias para a
interposição de recurso administrativo.

 

4.            O Ofício nº 42914/2017/SEI-MCTIC, que encaminhara a Nota Técnica, foi
recebido em 8/11/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II
da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 24/10/2017, vide correspondência
eletrônica SERCO_OUT 2329120.
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5.            Em resposta, a Associação interpôs recurso administrativo, vide Petição
2383798:

 

Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

8/11/2017 10/11/2017 (X) Sim (  ) Não

 

 6.           No documento, alegou-se o seguinte:

 

O Geanderson Alves Nunes, diretor de comunicação social, possui de fato outra
empresa em ramo de atividade com CNAE totalmente distinto de Radiodifusão, e por
isso a LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, não pode entrar no mérito da
questão. A Lei se aplica para diretoria estar em conformidade com a comunidade onde
será instalada a rádio, e neste quesito o diretor Geanderson cumpre.

 

[...]

 

A empresa do Geanderson de fato tem CNPJ com sede em Petrolina (ramo de atividade
distinto da Radiodifusão - Atividade Principal: 47.51-2-01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática) e por isso não
se pode entrar no mérito deste julgamento. Mas a sua residência condiz com a
realidade cito RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO SANTO ANTONIO ,
JUAZEIRO, BAHIA. A referida rua fica funciona a sede da entidade, ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, atentar a
documentação que foi anexada e enviada pelo CADSEI – Nº 53900.033852/2016-71, em
27/05/2016.

 

7.            Realmente, não há impedimento legal para um diretor de uma entidade
que exerça o Serviço de Radiodifusão seja igualmente titular de uma empresa
individual.

 

8.            No entanto, o dirigente deve residir na área de execução do Serviço e,
uma vez que a área de execução seria no município de Juazeiro / BA, o dirigente
é titular de uma empresa sediada em Petrolina / PE e não há comprovante de
residência do senhor Geanderson Alves Nunes anexado aos autos, foi exatamente
por isso que a entidade fora inabilitada.

 

9.            Dito isso, embora a Associação alegue que a residência do Diretor de
Comunicação Social fica à “RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO
SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BAHIA”, fato é que não anexou nenhum comprovante
que confirme a situação e, segundo o art. 36 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, “Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, [...]”.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nessas informações, uma vez observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e pelo não provimento do recurso
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administrativo interposto, porquanto não foram apresentados novos fatos capazes
de motivar uma eventual reforma da decisão de inabilitação proferida pela
Administração Pública.

 

11.          Arquivem-se os autos.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/12/2017, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/12/2017, às 09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 07/12/2017, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455550 e o código CRC 927AF181.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2455550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 71, inciso XIX, do Anexo IV, da Portaria nº 143, de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012, resolve
acolher o disposto na Nota Técnica nº 27974/2017/SEI-MCTIC, constante do
processo nº 53900.012383/2016-57, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM, participante do Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial
da União de 22/12/2015, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Juazeiro / BA, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 11/12/2017, às 20:25,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1278448

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455573 e o código CRC E5826458.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2455573
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Correspondência Eletrônica - 2518787

Data de Envio: 
  21/12/2017 15:39:07

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012383/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2455584.html
    Nota_Tecnica_2455550.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52393/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM (CNPJ nº 24.200.565/0001-80)
Rua Deputado Bolivar Santana, nº 13
48.902-090 - Juazeiro - BA 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012383/2016-57. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27974/2017/SEI-MCTIC que
trata do arquivamento do Processo em referência uma vez que, embora o recurso
administrativo apresentado tenha sido conhecido, não fora provido.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/12/2017, às 09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455584 e o código CRC 9B4813CA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52393/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012383/2016-57 - Nº SEI: 2455584
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 Dispositivo Descrição Análise

A entidade
interessada

O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações
e Comunicações, em
obediência ao art. 24 da
Portaria 4.334/2015, solicitou
documentos à entidade por
meio da Nota Técnica nº.
9755/2016/SEI/MCTIC
(1093227), recebida pela
interessada em 03/05/2016,
(1106416), através do
CADSEI, em especial quanto à
dirigente com condenação
processo criminal, optando a
entidade por apresentar ata,
com sua renúncia, e eleição
de GEANDERSON ALVES
NUNES, para o cargo de Dir.
Comunicação Social.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2050/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57

Assunto: Revisão de Ato Administrativo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.         O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, participante do Aviso nº.
96, publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015, na localidade de Juazeiro,
estado da Bahia.

 

ANÁLISE

 

2.         A entidade foi inabilitada nos termos da Nota Técnica nº. 22.554/SEI-
MCTIC (2261912) e Despacho Interno CGRC (2262039), leia-se:

3.   Assim, tendo em vista a análise realizada no processo nº.  53900.012383/2016-57,
observou-se a necessidade de inabilitação pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):
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Portaria
nº.

4.334/2015

 

Artigo
25

Inciso
IV

interessada
não cumpriu

com
solicitação
feita pelo

Ministério das
Comunicações.

 

Em pesquisas realizadas,
constatou-se que o novo
diretor é titular de empresa
individual, CNPJ nº
17.786.227/0001-07, com
sede na Rua Joaquim Alves
Araújo, nº 76B,
em PETROLINA/PE, em
desconformidade com o art.
7º, parágrafo único da Lei
9.612/1998: 

 

"Os dirigentes das
fundações e sociedades
civis autorizadas a
explorar o Serviço, além
das exigências dese
artigo, deverão manter
residência na área da
comunidade atendida."

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.         Na
sequência, a
entidade foi

devidamente notificada para, caso quisesse, apresentar resposta por meio do
Ofício nº. 42.914/2017/SEI-MCTIC (2262045), enviado pela via eletrônica em
24/10/2017 conforme comprovante de envio do e-mail de notificação (2329120),
tendo a entidade até o dia 06/12/2017 para se manifestar nos termos do
inciso II do §1º do art. 17 da Portaria MCTIC nº. 126 de 12 de março de 2014.

 

4.         A entidade apresentou resposta tempestivamente em 10/11/2017 por meio
do documento protocolizado sob o nº. 01250.069619/2017-14, analisada por meio
da Nota Técnica nº. 27.974/2017/SEI-MCTIC ( 2455550), que concluiu pela
manutenção da inabilitação, in litteris:

5.            Em resposta, a Associação interpôs recurso
administrativo, vide Petição 2383798: (...)

 

 6.           No documento, alegou-se o seguinte:

 

O Geanderson Alves Nunes, diretor de comunicação social, possui de fato outra
empresa em ramo de atividade com CNAE totalmente distinto de Radiodifusão, e por
isso a LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, não pode entrar no mérito da
questão. A Lei se aplica para diretoria estar em conformidade com a comunidade onde
será instalada a rádio, e neste quesito o diretor Geanderson cumpre.

 

[...]

 

A empresa do Geanderson de fato tem CNPJ com sede em Petrolina (ramo de atividade
distinto da Radiodifusão - Atividade Principal: 47.51-2-01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática) e por isso não
se pode entrar no mérito deste julgamento. Mas a sua residência condiz com a
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se pode entrar no mérito deste julgamento. Mas a sua residência condiz com a
realidade cito RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO SANTO ANTONIO,
JUAZEIRO, BAHIA. A referida rua fica funciona a sede da entidade, ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, atentar a
documentação que foi anexada e enviada pelo CADSEI – Nº 53900.033852/2016-71, em
27/05/2016.

 

7.            Realmente, não há impedimento legal para um diretor de uma entidade que
exerça o Serviço de Radiodifusão seja igualmente titular de uma empresa individual.

 

8.            No entanto, o dirigente deve residir na área de execução do Serviço e, uma
vez que a área de execução seria no município de Juazeiro / BA, o dirigente é titular
de uma empresa sediada em Petrolina / PE e não há comprovante de residência do
senhor Geanderson Alves Nunes anexado aos autos, foi exatamente por isso que a
entidade fora inabilitada.

 

9.            Dito isso, embora a Associação alegue que a residência do Diretor de
Comunicação Social fica à “RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº 127, BAIRRO
SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BAHIA”, fato é que não anexou nenhum comprovante que
confirme a situação e, segundo o art. 36 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
“Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, [...]”. (grifos do original)

                                                                                                                 
                                                                                                                 
                                                                                                                 
                                                                                               
 CONCLUSÃO

10.          Com base nessas informações, uma vez observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
se posiciona pelo conhecimento e pelo não provimento do recurso administrativo
interposto, porquanto não foram apresentados novos fatos capazes de motivar uma
eventual reforma da decisão de inabilitação proferida pela Administração Pública.
(grifos do original)

 

5.         Assim, verifica-se que a razão da inabilitação e sua manutenção após o
julgamento do Recurso se deve ao fato de que, após verificada a existência de
empresa em nome do Diretor em cidade diversa da Associação – em Petrolina/PE -
se concluiu que o Diretor residia neste local, portanto, em local diverso ao da sede
da Associação – Juazeiro/BA – vez que também não constava nos autos
comprovante de residência em nome do Diretor, contrariando a Lei nº. 9.612/98.

 

6.         Na sequência, a entidade foi notificada quanto ao julgamento do Recurso
por meio do Ofício nº. 52.393/2017/SEI-MCTIC (2455584), encaminhado por
correspondência eletrônica em 21/12/2017 (2518787).

 

7.         Embora a entidade já tenha exercido seu direito de recorrer, apresentou
pedido de Reconsideração, protocolizado em 21/01/2018 sob o nº.
01250.003407/2018-47, alegando em suma que:

(...) Aos 04 de maio de 2016, através de assembleia geral extraordinária, foi aceita a
renúncia da diretora de comunicação social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, e, por ato continuativo, foi
aprovado o nome do Sr. Geanderson Alves Nunes , conforme já dito
anteriormente em momento oportuno.

Sendo assim, assim, a Requerente, (...) e requerimento de outorga, onde
demonstrava que residia em Juazeiro/BA.

(...)

De fato, como apontado na Nota Técnica e como ratificado pelo recurso interposto, o
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De fato, como apontado na Nota Técnica e como ratificado pelo recurso interposto, o
novo Diretor de Comunicação Social da Associação é titular da empresa individual,
CNPJ nº. 17.786.227/0001-07 sediada à Rua Joaquim Alves Araújo, nº 76B, em
Petrolina/PE.

(...)

Ao contrário do que afirmado pelo tópico nº 8 da decisão proferida pela Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária, o Requerente apresentou junto a solicitação de
habilitação um Comprovante de Residência válido, em nome do Sr. Geanderson Alves
Nunes.

(...)

Em razão disso, sem qualquer tipo de má-fé, o Requerente não anexou ao Recurso
interposto outro Comprovante de Residência, justamente por entender ser
desnecessário fazê-lo mais uma vez.

Para sanar o quanto alegado na decisão, cuidamos de anexar no presente
pedido de reconsideração o comprovante anteriormente solicitado, e demais
documentações complementares, provando o quanto alegado, de modo a sedimentar a
questão sobre a residência do Diretor de Comunicação Social da Associação
Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM. (grifos nossos)

 

8.         Embora não caiba mais Recurso, em atenção ao princípio da motivação
dos atos administrativos, ao analisar o pedido de Reconsideração e reanalisar os
documentos acostados aos autos, verifica-se que a entidade informou a entrada
no quadro diretivo da entidade do Sr. Geanderson Alves Nunes, na função de
Diretor de Comunicação Social, conforme documentos protocolizados sob o nº.
53900.033852/2016-71 e, embora não tenha anexado o comprovante de
residência do referido Diretor, fez constar no “Requerimento de Outorga”
(1157657) que este reside à Rua Deputado Bolivar Santana nº. 127, Bairro
Santo Antônio, CEP: 48.903-120.

 

9.         Uma vez que não foi informada a cidade, fora feita pesquisa do CEP
informado junto ao sítio eletrônico dos Correios (2608049), onde se verificou que o
referido CEP foi alterado pelos Correios, mas que, de fato, o endereço citado
localiza-se em Juazeiro/BA.

 

10.       Ademais, a entidade, a fim de comprovar a residência do Diretor
Geanderson quando da interposição do Recurso sob o protocolo nº.
01250.069619/2017-14, solicitou atenção à documentação anexada sob o
protocolo nº. 53900.033852/2016-71, leia-se:

 A empresa do Geanderson de fato tem CNPJ com sede em Petrolina (ramo de
atividade distinto da Radiodifusão – Atividade Principal: 47.51-2.01 – Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática) e por
isso não se pode entrar no mérito deste julgamento. Mas a sua residência condiz com a
realidade cito RUA DEPUTADO BOLÍVA SANTANA, Nº 127, BAIRRO SANTO ANTÔNIO,
JUAZEIRO, BAHIA. A referida rua fica funciona a sede da entidade, ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM, atentar a
documentação que foi anexada e enviada pelo CADSEI – Nº
53900.033852/2016-71, em 27/05/2016. (grifei)

 

11.       A análise dos documentos, conforme solicitado pela entidade no referido
Recurso, nos remonta ao “Requerimento de Outorga” (1157657) onde foi
informado o endereço do Diretor e, diferentemente do alegado pela entidade, não
se verifica juntada aos autos do comprovante de residência em nome do Diretor
Geanderson antes do comprovante recentemente anexado ao pedido de
Reconsideração.
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12.       Contudo, considerando que: a) a inabilitação constante na Nota Técnica nº.
22.554/2017/SEI-MCTIC se baseou no fato de o Diretor Geanderson ser titular de
empresa situada em Petrolina/PE e não na ausência do comprovante de residência
em nome do Diretor; b) que o fato de o Diretor ser proprietário de empresa em
ramo diverso ao de radiodifusão não é impedimento para ser Diretor da entidade
em questão; c) que desde o “Requerimento de Outorga” a entidade informou o
endereço do Diretor na cidade de Juazeiro/BA comprovando sua boa-fé; d) que
não fora feita exigência solicitando o comprovante de residência em nome do
Diretor; e) que a entidade anexou, mesmo que somente em sede de pedido de
Reconsideração, comprovante de residência em nome do Diretor e no endereço
constante no “Requerimento de Outorga”, comprovando o inicialmente alegado; f)
que não há concorrentes; vislumbram-se falhas praticadas tanto pela
Administração quanto pela entidade que comprometem a legalidade do processo
administrativo, assim como, a possibilidade de aproveitar o presente processo
administrativo em homenagem ao princípio da economia processual e supremacia
do interesse público.

 

13.       Uma vez identificado vício de legalidade, a Administração deve anular seus
próprios atos. Assim dispõe o art. 53 da Lei nº. 9.784/99, in verbis:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos.

 

14.                   Portanto, tendo em vista a análise realizada no presente processo e
tendo por escopo o princípio da autotutela administrativa, constata-se a
necessidade de anular o ato administrativo que indeferiu o requerimento da
entidade, o que faz também com fulcro nos enunciados das súmulas 346 e 473 do
Supremo Tribunal Federal que assim dispõem, in litteris:

Súmula 346

A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

 

Súmula 473

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.

 

CONCLUSÃO

 

15.                   Desse modo, por força do reconhecimento do erro administrativo
ocorrido que caracteriza um vício de legalidade e demais motivos nesta Nota
Técnica acostados, estabelecer-se-á o status quo ante mediante a declaração, de
ofício, da nulidade do ato administrativo praticado à época da análise documental,
devendo-se dar conhecimento à entidade que o ato de indeferimento do seu
processo foi anulado. 

 

16.                   À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 30/01/2018, às 07:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2609332 e o código CRC 26687E8E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2609332
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO
 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 2050/2018/SEI-MCTIC, constante do
processo nº 53900.012383/2016-57, de sorte a dar provimento ao recurso interposto
p e l a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM, participante do Aviso nº. 96, a fim de reconsiderar o ato que
promoveu o indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA.
 
 
                      

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 16/02/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2609626 e o código CRC 5600C661.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2609626
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3205/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM (CNPJ nº 24.200.565/0001-80)
Rua Deputado Bolivar Santana, nº 13
48.902-090 - Juazeiro - BA 

 

Assunto: Revisão de ofício do ato de indeferiu o requerimento da Entidade.

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2050/2018/SEI-MCTIC
que revisou de ofício a decisão que inabilitou o requerimento da entidade.

 

2.                    Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2609707 e o código CRC C5A8D793.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3205/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012383/2016-57 - Nº SEI: 2609707
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Correspondência Eletrônica - 2694931

Data de Envio: 
  01/03/2018 10:52:30

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012383/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2609332.html
    Oficio_2609707.html
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06/03/2018

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 173.324.195-72 

Nome: GILZENAIDE BARBOZA FERREIRA 

Data de Nascimento: 29/05/1959 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:42:09 do dia 06/03/2018 (hora e data de Brasília).
 Código de controle do comprovante: 74F9.C78C.D48D.F8F2 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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06/03/2018

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 058.119.744-50 

Nome: GEANDERSON ALVES NUNES 

Data de Nascimento: 18/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 08/02/2003 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:43:16 do dia 06/03/2018 (hora e data de Brasília).
 Código de controle do comprovante: 71C6.39FD.C58D.67DE 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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Ministério das Comunicações

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JUAZEIRO/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SELICIA MARIA PANTALEAO

BARBOSA

073.744.494-02 Diretor

Administrativo

14/01/2016

14/01/2020

GUDLANY RODRIGUES DE

SOUZA

096.590.474-10 Diretor Geral 14/01/2016

14/01/2020

(87) 988163373

(87) 37630800

( )

( )

( )

( )

( )

( )

GILZENAIDE BARBOZA

FERREIRA

173.324.195-72 Diretor Financeiro 14/01/2016

14/01/2020

GEANDERSON ALVES NUNES 058.119.744-50 Diretor de

Comunicação

04/05/2016

14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JUAZEIRO/BA HABILITAÇÃO

Processo nº: 53900.012383/2016

Número de concorrentes: 0

1.	Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM (53900.016208/2016)-Inab, Arqdef em 04/07/2017

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM

Nº do edital/ano: 96/2016

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 F. 146 (0997876)

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 5 (0997876) (1157656) (1157657)

4. Estatuto Social: f. 8/15 (0997876)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X)

Pági 1 de 106/03/2018 RADCOM
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SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 2/3(0997876)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM    () NÃO       6. Ata de eleição: f. 2/3

(0997876) (1157661) (1157662)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

          DIRETOR 1 : GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA ? Dir. Geral ? (1157658)

          DIRETOR 2 : SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA ? Dir.Adm. ? f. 19 (0997876)

          DIRETOR 3 : GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA ? Dir. Financeira ? f. 21 (0997876)

         DIRETOR 4: GEANDERSON ALVES NUNES ? Dir.Com.Social ? (1157659)

8. Manifestações em apoio: f. 46/145   (0997876)  protocolo fora do prazo (1032295)

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de Recolhimento: f. 4/5 (0997876)

OBSERVAÇÕES:

1.	É necessária a apresentação de documento válido de GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA, uma vez que, de

acordo com o art. 22, §4º, Portaria 434/215, CNH não é aceita para comprovação de nacionalidade.

2.	As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas estão a uma distância de 2,20km da FUNDACAO

ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA, que já possui outorga, com Licença Definitiva Expedida,

em processo de renovação. Assim, a Requerente poderá alterar o sistema irradiante informado, para adequação ao

art. 23 da Portaria 4.334/2015, guardando a distância de 4 km do sistema irradiante de entidade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

3.	Resposta recebida em 06/05/216 CDSEI): com relação às coordenadas geográficas, assiste razão à Entidade,

havia incorreção na informação das coordenadas da FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE

PETROLINA.

4.	29/09/2017: Na renovação de pesquisa de vínculos, constatou-se que GEANDERSON ALVES NUNES,

Dir.Com.Social, possui empresa individual em Petrolina/PE, o que demonstra que não reside na área de cobertura da

entidade, causa de inabilitação com fundamento no art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.612/1998.

5.	06/03/2018: Pedido de reconsideração acolhido. Novo resultado prévio, uma vez que houve alteração do resultado

antes informado. Novo anexo 2. Pesquisa TRF ok.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 206/03/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4794/2018/SEI-MCTIC

Referência : Processo nº 53900.012383/2016-57.

 

Assunto: Entidade com concorrente(s) inabilitado(s) - Resultado Prévio da
Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO , para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Juazeiro/BA.

 

ANÁLISE

2. Em atenção aos arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União de 21/9/2015, após análise de todos os pedidos de outorga
inscritos na Seleção Pública aberta para o Município mencionado, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária informa que no Edital nº 96/2015,
que deu início à Seleção Pública, chegou-se ao resultado prévio da fase de
habilitação, tendo em vista o acolhimento de recurso, pelas razões da Nota
Técnica nº 2050/2018/SEI-MCTIC (2609332), conforme o quadro a seguir:

 

Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

 53900.012383/2016-57
 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM Habilitada

 53900.016208/2016-39  ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA VELHO CHICO FM Inabilitada

 

3.  Nada obstante, tendo em vista o arquivamento definitivo do processo nº
53900.016208/2016-39, e, não havendo outros concorrentes, é dispensável a fase
de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC.

 

4.  Neste caso, será declarado o resultado definitivo, uma vez decorrido o prazo
para que a entidade inabilitada apresente recurso e/ou denúncia quanto à
habilitação aqui tratada.

 

5.   Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que,
entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes,
inclusive com as coordenadas geográficas de suas residências. declarando
que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’,
‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”,
conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo (2708919).

 

CONCLUSÃO
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6. Em face do exposto, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica às entidades interessadas o resultado prévio da fase habilitação.

 

7.  As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/03/2018, às 13:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2018, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708952 e o código CRC 1DD06AD7.

Minutas e Anexos

Anexo 2 2708919

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2708952
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 8362/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM (CNPJ nº 24.200.565/0001-80)
Rua Deputado Bolivar Santana, nº 13
48902-090 - JUAZEIRO - BA 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012383/2016-57. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4794/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2018, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2709008 e o código CRC F174FD19.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8362/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012383/2016-57 - Nº SEI: 2709008
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Correspondência Eletrônica - 2734891

Data de Envio: 
  13/03/2018 15:59:48

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012383/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2708952.html
    Nota_Tecnica_2609332.html
    Anexo_2708919_ANEXO_2.pdf
    Oficio_2709008.html
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ASSOCIAÇÃO  COMUNITARIA E CULTURAL 
DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA  FM 

 

 
 

COORDENADAS GEOGRAFICAS DOS DERIGENTES  
 

Nome do dirigente :    GUDLANY   RODRIGUES   DE   SOUZA 
Endereço:   RUA   AMAZONAS   Nº: 35 
Bairro:  SANTO ANTÔNIO CEP: 48.903-240 

( 09 )º    (24 )’   (59 )’’ S:    (40  )º     (30 )’     (31 )’’W  
 

Nome do dirigente:    SELICIA  MARIA  PANTALEÃO  BARBOSA 
Endereço:   RUA  DEPUTADO   BOLIVAR  SANTANA ,    Nº: 19 
Bairro:  SANTO  ANTONIO,    CIDADE   DE   JUAZEIRO /BA CEP: 48.903-120  

 

( 09)º    (24 )’   (51 )’’ S:    ( 40 )º     (30)’     ( 43 )’’W 
 
Nome do dirigente: GILZENAIDE  BARBOZA  FERREIRA  
Endereço:  RUA  DEPUTADO BOLIVAR  SANTANA Nº: 13 
Bairro: SANTO ANTONIO,    CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.903-120 
 

(09 )º    ( 24 )’   ( 52)’’ S:    ( 40 )º     (30 )’     (45)’’W 
 
Nome do dirigente:  GEANDERSON  ALVES  NUNES 
Endereço:   RUA  DEPUTADO   BOLIVAR  SANTANA Nº: 127 
Bairro: SANTO ANTONIO,  CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.903-120 
 

( 09)º    (24 )’   (52 )’’ S:    ( 40 )º     (30 )’     (47 )’’W 
 
Nome do dirigente: MAYKEL  JORGE   FIGUEREDO  DE SOUZA 
Endereço: AVENIDA JORGE KHOURY Nº: 640 
Bairro: QUIDE,  CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.901-320 

 

(09 )º    (24 )’   (40 )’’ S:    ( 40 )º     (31 )’     (14 )’’W 
 
Nome do dirigente: FABIANO NUNES CAPISTANA 
Endereço: AVENIDA JORGE KHOURY  Nº: 24-B 
Bairro:  QUIDE,   CIDADE   DA  JUAZEIRO /BA CEP: 48.901-320 

 

( 09 )º    (25 )’   (44 )’’ S:    ( 40 )º     (31 )’     (15 )’’W 
 
Nome do dirigente:  IZAAC  LUIZ   SILVA  DE  MOURA 
Endereço: RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA Nº: 27 
Bairro: SANTO ANTONIO,    CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.903-120 
 

(09 )º    (24 )’   ( 51)’’ S:    ( 40 )º     ( 30)’     (46 )’’W 
 
Nome do dirigente: FABRICIO GONÇALVES TORRES 
Endereço: RUA DO SOCORRO Nº: 388 
Bairro: CENTRO,   CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.904-160 
 

( 09 )º    (25 )’   (01 )’’ S:    ( 40 )º     (30 )’     (15 )’’W 
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03/05/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33420 1/5

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 96
Número do Processo: 53900.012383/2016
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 BA JUAZEIRO 53900.012383/2016 96 09S2439 40W3004 HAB 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA E

CULTURAL DE
RADIODIFUSAO

METROPOLITANA
FM 

0.13 BA JUAZEIRO 53640.000145/1999 6 09S2436 40W3007 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DE
DIFUSÃO

COMUNITÁRIA
REVIVER 

0.25 BA JUAZEIRO 53000.029030/2013 59 09S2438 40W3012 ARQDEF 

ASSOCIACAO DA
RADIO DIFUSAO
COMUNITARIA

LOCOMOTIVA FM 

0.25 BA JUAZEIRO 53000.030504/2013 59 09S2438 40W3012 ARQDEF 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

ARTISTICA DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA
SERTANEJA FM 

1.08 BA JUAZEIRO 53000.034516/2007 24 09S2454 40W2932 ARQDEF INSTITUTO VELHO
CHICO - IVC 

1.46 PE PETROLINA 53900.006053/2014 0 09S2352 40W2958 RAQ 

ACPV ASSOCIACAO
DOS CANTADORES E

POETAS DO VALE
DO SAO FRANCISCO 

1.71 PE PETROLINA 53103.000121/1999 5 09S2348 40W3026 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
COMUNICACAO,

CULTURA E
DESPORTOS DO
MUNICIPIO DE
PETROLINA-PE 

2.30 BA JUAZEIRO 53000.043138/2009 0 09S2531 40W2910 RAQ 

IDESAB - INSTITUTO
DE

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E

AMBIENTAL 

2.41 PE PETROLINA 53103.000549/1999 5 09S2340 40W3056 ARQDEF 
ASSOCIACAO RADIO

COMUNITARIA DE
PALHINHAS 
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03/05/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33420 2/5

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

2.41 PE PETROLINA 53103.000273/1999 17 09S2340 40W3056 ARQDEF 

ASSOCIACAO DOS
CONDUTORES

AUTONOMOS EM
TRANSPORTE

ALTERNATIVO DE
PASSAGEIROS DE

PETROLINA 

2.57 BA JUAZEIRO 53000.008962/2003 24 09S2602 40W3012 ARQDEF FUNDAÇÃO LAR
FELIZ 

3.29 BA JUAZEIRO 53900.016208/2016 96 09S2615 40W3051 ARQDEF 

ASSOCIACAO DA
RADIO

COMUNITARIA
VELHO CHICO FM 

3.54 BA JUAZEIRO 53640.001739/1998 6 09S2631 40W2939 ARQDEF Radio Comunitaria
Juventude FM 104,5 

3.59 BA JUAZEIRO 53000.035590/2005 24 09S2634 40W2947 ARQDEF 

ASSOCIACAO DA
RADIO DIFUSAO
COMUNITARIA

LOCOMOTIVA FM 

3.74 BA JUAZEIRO 53000.016879/2013 24 09S2638 40W2941 ARQPOS 

ASSOCIACAO
CULTURAL DE

DIFUSAO
COMUNITARIA

SEMEANDO
VITORIA 

3.93 PE PETROLINA 53103.000292/2002 0 09S2193 40W2981 RAQ 

FUNDACAO
ASSISTENCIAL

EDUCACIONAL E
CULT DE

PETROLINA 

4.05 BA JUAZEIRO 53900.016778/2016 96 09S2551 40W2813 AUT 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA E

CULTURAL DE
RADIODIFUSAO

TUM FM 

4.16 BA JUAZEIRO 53000.061199/2010 0 09S2556 40W3156 ARQCDI 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

MEDICA ESPIRITA
FRATERNIDADE -

ACMEF 

4.16 BA JUAZEIRO 53000.017323/2013 0 09S2556 40W3156 ARQCDI 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

MEDICA ESPIRITA
FRATERNIDADE -

ACMEF 

4.28 BA JUAZEIRO 53000.027992/2007 24 09S2652 40W2924 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DO
USÚARIOS DO

CEASA DE
JUAZEIRO 

4.36 BA JUAZEIRO 53900.012247/2016 24 09S2700 40W2956 POT 

ASSOCIACAO
CULTURAL DE

DIFUSAO
COMUNITARIA

SEMEANDO
VITORIA 
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03/05/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos
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Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

4.51 PE PETROLINA 53900.029915/2015 17 09S2219 40W2922 EXIREN 

FUNDACAO
ASSISTENCIAL

EDUCACIONAL E
CULT DE

PETROLINA 

4.51 PE PETROLINA 53103.000444/2002 17 09S2219 40W2922 LDE 

FUNDACAO
ASSISTENCIAL

EDUCACIONAL E
CULT DE

PETROLINA 

5.47 PE PETROLINA 53103.000421/2002 17 09S2253 40W3228 LDE 

ASSOCIACAO DE
MORADORES DA

COHAB
MASSANGANO -
PETROLINA(PE) 

5.47 PE PETROLINA 53900.049262/2015 17 09S2253 40W3228 EXIREN 

ASSOCIACAO DE
MORADORES DA

COHAB
MASSANGANO -
PETROLINA(PE) 

5.68 PE PETROLINA 53000.006687/2012 0 09S2246 40W3231 ARQPOT 

ASSOCIACAO DE
MORADORES DA

COHAB
MASSANGANO -
PETROLINA(PE) 

5.90 BA JUAZEIRO 53900.017362/2016 24 09S2750 40W2956 ARQPOS 

ASSOCIACAO
CULTURAL DE

DIFUSAO
COMUNITARIA

SEMEANDO
VITORIA 

5.90 BA JUAZEIRO 53000.011618/2004 24 09S2750 40W2956 LDE 

ASSOCIACAO
CULTURAL DE

DIFUSAO
COMUNITARIA

SEMEANDO
VITORIA 

7.37 PE PETROLINA 53900.001075/2016 79 09S2048 40W3105 AUT 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA
TABAJARA FM 

8.22 BA JUAZEIRO 53900.012626/2016 96 09S2325 40W2545 ARQDEF 

ASSOCIACAO DA
RADIO DIFUSAO
COMUNITARIA

LOCOMOTIVA FM 

11.91 PE PETROLINA 53103.000554/1999 5 09S1923 40W3348 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DO

PROJETO SENADOR
NILO COELHO 

15.51 BA JUAZEIRO 53900.017494/2015 0 09S2927 40W3701 RAQ 

ASSOCIACAO DA
RADIO DIFUSAO
COMUNITARIA

LOCOMOTIVA FM 
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03/05/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33420 4/5

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

15.51 BA JUAZEIRO 53900.018767/2014 0 09S2927 40W3701 RAQ 

ASSOCIACAO DA
RADIO DIFUSAO
COMUNITARIA

LOCOMOTIVA FM 

18.63 BA JUAZEIRO 53000.029036/2013 59 09S3442 40W2955 ARQDEF 

ASSOCIACAO
RADIOFONICA
COMUNITARIA
GIDEOES FM 

21.25 PE PETROLINA 53900.008504/2014 0 09S2040 40W4057 RAQ 

ASSOCIACAO DOS
MORADORES E

PEQUENOS
AGRICULTORES DO

NUCLEO 04 

25.61 BA SENTO SÉ 53000.011210/2003 0 09S3556 40W2200 RAQ 
SOCIEDADE

BENEFICENTE
SENTO - SÉ 

25.82 PE PETROLINA 53000.061945/2013 0 09S1111 40W3339 RAQ 

ASSOCIACAO
CULTURAL DO

PROJETO MARIA
TEREZA

PETROLINA- PE 

25.82 PE PETROLINA 53900.025643/2015 0 09S1111 40W3339 RAQ 

ASSOCIACAO
CULTURAL DO

PROJETO MARIA
TEREZA

PETROLINA- PE 

26.01 PE PETROLINA 53000.038272/2006 0 09S1103 40W3332 ARQCDI 

AMPA 17 -
ASSOCIACAO DOS

MORADORES E
PRODUTORES DA

AREA 17 

29.41 BA JUAZEIRO 53640.001383/1998 4 09S2115 40W1422 LDE 

ASSOCIACAO DA
RADIO

COMUNITARIA
LIBERDADE FM 

29.41 BA JUAZEIRO 53000.065773/2013 4 09S2115 40W1422 RAUT 

ASSOCIACAO DA
RADIO

COMUNITARIA
LIBERDADE FM 

29.41 BA JUAZEIRO 53000.055586/2011 0 09S2115 40W1422 ARQPOS 

ASSOCIACAO DA
RADIO

COMUNITARIA
LIBERDADE FM 

29.41 BA JUAZEIRO 01250.069041/2017 4 09S2115 40W1422 ARQPOS 

ASSOCIACAO DA
RADIO

COMUNITARIA
LIBERDADE FM 

33.22 BA SOBRADINHO 53000.029629/2009 28 09S2812 40W4752 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DE
SOBRADINHO 

33.64 BA SOBRADINHO 53640.000027/1999 10 09S2817 40W4805 ARQDEF FUNDAÇÃO SÃO
JOAQUIM 

33.78 BA SOBRADINHO 53000.029462/2009 28 09S2830 40W4807 ARQDEF ASSOCIAÇÃO
TERRA PROMETIDA 
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03/05/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33420 5/5

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

34.98 BA SOBRADINHO 53000.036637/2009 28 09S2816 40W4850 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE

RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA
SOBRADINHO
RENASCENDO 

35.14 BA SOBRADINHO 53640.001320/1998 10 09S2833 40W4852 DEC 

ASSOCIACAO DE
COMUNICACAO

COMUNITARIA DE
SOBRADINHO-

BAHIA 

35.14 BA SOBRADINHO 53000.015804/2014 10 09S2833 40W4852 POSPAN 

ASSOCIACAO DE
COMUNICACAO

COMUNITARIA DE
SOBRADINHO-

BAHIA 

35.14 BA SOBRADINHO 53000.052244/2013 10 09S2833 40W4852 ARQPOS 

ASSOCIACAO DE
COMUNICACAO

COMUNITARIA DE
SOBRADINHO-

BAHIA 
 

  1/2         Exibir : 50
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DESPACHO
 

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária e Cultural de Radiodifusão - BA, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro / BA, constatou-se
que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga
atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 03/05/2018, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2941731 e o código CRC 87148B78.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 2941731
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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        CNPJ:         24.200.565/0001-80

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 17:58:41 do dia 11/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.200.565/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/02/2016

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METROPOLITANA FM
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

R DEPUTADO BOLIVAR SANTANA
NÚMERO 

13
COMPLEMENTO 

LETRA A 

CEP 

48.903-120 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO 

JUAZEIRO
UF 

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(87) 8816-3373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/06/2018 às 17:52:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

11/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

METROPOLITANA FM

                                (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.200.565/0001-80

Certidão nº: 151652168/2018

Expedição: 11/06/2018, às 17:57:51

Validade: 07/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

M E T R O P O L I T A N A  F M

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 24.200.565/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13474/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO , para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Juazeiro/BA.

 

ANÁLISE

2.  Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a fase de habilitação foi finalizada com um
resultado prévio, por meio da Nota Técnica nº 4794/2018/SEI-MCTIC
(2708952), que, em razão do decurso de prazo para apresentação de
recursos, tornou-se definitivo.

 

3.   Assim,  tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da
União em 09/04/2018, de acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes,
convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos: 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação, conforme modelo
anexo 3055311

 

Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria) deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica
– ART, devendo ambos os documentos
ser apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal
da entidade, juntamente com a
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Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

da entidade, juntamente com a
comprovação de pagamento da ART
(art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente com o
formulário de dados de funcionamento
da estação, documento informando os
seguintes itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e Coordenadas
Geográficas da residência.

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do
estatuto social

adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria,
conforme o que se expõe abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social está em
desacordo com o artigo 40, II da
Portaria, uma vez que não consta o
direito de ingresso gratuito a toda e
qualquer pessoa, física ou jurídica.

 

b. O art. 6º, II do estatuto social não
especifica corretamente a qualidade
dos sócios 'beneméritos' e 'efetivos', o
que influencia os direitos estabelecidos
no art. 40 da Portaria.

 

c. O art. 7º, II do estatuto social está
em desacordo com o artigo 40, III da
Portaria, pois não estabelece o direito
de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas.

 

d. O art. 16 do estatuto está em
desacordo com o art. 40, V, b, da
Portaria, uma vez que só é permitida
uma reeleição para os cargos da
diretoria, consecutiva ou não.

 

e. O art. 18, V do estatuto estabelece a
competência do presidente para

Nota Técnica 13474 (3055342)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 20

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

competência do presidente para
outorgar procuração, devendo ser feita
a ressalva constante do art. 112 da
portaria, que veda a outorga de poderes
de gestão da entidade.

 

f. Não consta do estatuto a previsão de
constituição do Conselho Comunitário e
seu modo de funcionamento, em
desacordo com o art. 40, V, da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser registradas no
Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

 
Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Deve conter as disposições do
Código Civil:

Art. 54: 

- a denominação, os fins e a sede da
associação;

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos associados;

- os direitos e deveres dos associados;

- as fontes de recursos para sua
manutenção;

- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução - art. 15,
parágrafo único deve ser adequado

- a forma de gestão administrativa e de
aprovação das respectivas contas.

 

Art. 57: cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto.

 

Arts. 59 e 60: as competências
privativas da Assembleia Geral, a
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privativas da Assembleia Geral, a
saber, destituição dos administradores
e alteração do estatuto; o quórum para
as deliberações relativas a esses
assuntos; os critérios de eleição dos
administradores; e a garantia de
convocação dos órgãos deliberativos
por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos
associados - art. 15, parágrafo único
deve ser adequado

 

Art. 61: Nas condições de extinção da
entidade e a previsão da destinação do
seu patrimônio.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o estatuto
social de forma a adequá-lo às
disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com todas as
alterações e registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, evento SEI,
verificou-se a impossibilidade de
emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico
da Receita Federal, evento SEI,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

 

4.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, a
saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:
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I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

5.  O estatuto deve prever a constituição e composição do Conselho Comunitário,
que deve obedecer as disposições dos artigos 113 e seguintes da Portaria
4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade. (revogado pela Portaria nº 4710, de 14/10/2015, publicada no
DOU de 21/10/2015)

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho, sendo
permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um representante,
até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de
situação cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I - fiscalizar a programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos
órgãos de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da
programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos
programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros
Comunitários e devem estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.
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6. A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga (3055287)
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 

7. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/06/2018, às 13:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3055342 e o código CRC 921BD4F6.

Minutas e Anexos
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Anexo 2 3055287

Anexo 6 3055311

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3055342
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Ministério das Comunicações

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JUAZEIRO/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SELICIA MARIA PANTALEAO

BARBOSA

073.744.494-02 Diretor

Administrativo

14/01/2016

14/01/2020

GILZENAIDE BARBOZA

FERREIRA

173.324.195-72 Diretor Financeiro 14/01/2016

14/01/2020

GUDLANY RODRIGUES DE

SOUZA

096.590.474-10 Diretor Geral 14/01/2016

14/01/2020

(87) 988163373

(87) 37630800

( )

( )

( )

( )

( )

( )

GEANDERSON ALVES NUNES 058.119.744-50 Diretor de

Comunicação

04/05/2016

14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JUAZEIRO/BA INSTRUÇÃO

Processo nº: 53900.012383/2016 CNPJ 24.200.565/0001-80

Número de concorrentes: 0

1.	Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM (53900.016208/2016)-Inab, Arqdef em 04/07/2017

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM

Nº do edital/ano: 96/2016

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 F. 146 (0997876)

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 5 (0997876) (2738138)

4. Estatuto Social: f. 8/15 (0997876)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X)

Pági 1 de 112/06/2018 RADCOM
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SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 2/3(0997876)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM    () NÃO       6. Ata de eleição: f. 2/3

(0997876) (1157661) (1157662)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

          DIRETOR 1 : GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA ? Dir. Geral ? (1157658)

          DIRETOR 2 : SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA ? Dir.Adm. ? f. 19 (0997876)

          DIRETOR 3 : GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA ? Dir. Financeira ? f. 21 (0997876)

         DIRETOR 4: GEANDERSON ALVES NUNES ? Dir.Com.Social ? (1157659)

8. Manifestações em apoio: f. 46/145   (0997876)  protocolo fora do prazo (1032295)

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de Recolhimento: f. 4/5 (0997876)

OBSERVAÇÕES:

1.	12/06/2018: coordenadas ok. Certidões PGFN. FGTS. Pesquisas TRF1 e vínculos ok. Para a instrução: Estatuto

social: 5º-gratuito; 6º, II-efetivos c/c 14; 7º, II -voz e voto;.15,§único-instalação de qualquer AG; 16-reeleição,

consecutiva ou não; 18, V-procuração; não consta composição e funcionamento do Conselho Comunitário.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 212/06/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 23253/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM (CNPJ nº 24.200.565/0001-80)
Rua Deputado Bolivar Santana, nº 13
48902-090 - JUAZEIRO - BA 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012383/2016-57.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13474/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3056055 e o código CRC F345D692.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23253/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012383/2016-57 - Nº SEI: 3056055
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Correspondência Eletrônica - 3101927

Data de Envio: 
  27/06/2018 10:03:28

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012383/2016-57 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3056055.html
    Nota_Tecnica_3055342.html
    Anexo_3055311_ANEXO_6_TECNICO.pdf
    Anexo_3055287_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
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26/07/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.200.565/0001-80

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABE
16/02/2016

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
METROPOLITANA FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
R DEPUTADO BOLIVAR SANTANA 

NÚMERO 
13 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

 
CEP 
48.903-120 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO ANTONIO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 8816-3373 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃ
16/02/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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ASSOCIAÇÃO  COMUNITARIA E CULTURAL 
DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA  FM 

 

 
 
 

COORDENADAS GEOGRAFICAS DOS DERIGENTES  
 

Nome do dirigente : GUDLANY   RODRIGUES   DE   SOUZA –  Cargo: DIRETORA GERAL 
Endereço:   RUA   AMAZONAS   Nº: 35 
Bairro:  SANTO ANTÔNIO CEP: 48.903-240 

( 09 )º    (24 )’   (59 )’’ S:    (40  )º     (30 )’     (31 )’’W  
 

Nome do dirigente:    SELICIA  MARIA  PANTALEÃO  BARBOSA / Cargo: ADMINISTRATIVA 
Endereço:   RUA  DEPUTADO   BOLIVAR  SANTANA ,    Nº: 19 
Bairro:  SANTO  ANTONIO,    CIDADE   DE   JUAZEIRO /BA CEP: 48.903-120  

 

( 09)º    (24 )’   (51 )’’ S:    ( 40 )º     (30)’     ( 43 )’’W 
 
Nome do dirigente: GILZENAIDE  BARBOZA  FERREIRA  / Cargo: DIRETORA FINANCEIRA 
Endereço:  RUA  DEPUTADO BOLIVAR  SANTANA Nº: 13 
Bairro: SANTO ANTONIO,    CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.903-120 
 

(09 )º    ( 24 )’   ( 52)’’ S:    ( 40 )º     (30 )’     (45)’’W 
 
 
Nome do dirigente: MAYKEL  JORGE   FIGUEREDO  DE SOUZA / Cargo: TITULAR – C. FISCAL 
Endereço: AVENIDA JORGE KHOURY Nº: 640 
Bairro: QUIDE,  CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.901-320 

 

(09 )º    (25 )’   (38)’’ S:    ( 40 )º     (31 )’     (12 )’’W 
 
Nome do dirigente: FABIANO NUNES CAPISTANA/ Cargo: TITULAR – C. FISCAL 
Endereço: AVENIDA JORGE KHOURY  Nº: 24-B 
Bairro:  QUIDE,   CIDADE   DA  JUAZEIRO /BA CEP: 48.901-320 

 

( 09 )º    (25 )’   (44 )’’ S:    ( 40 )º     (31 )’     (15 )’’W 
 
 
Nome do dirigente: FABRICIO GONÇALVES TORRES/ Cargo: SUPLENTE – C. FISCAL 
Endereço: RUA DO SOCORRO Nº: 388 
Bairro: CENTRO,   CIDADE   DE  JUAZEIRO /BA CEP: 48.904-160 
 

( 09 )º    (25 )’   (01 )’’ S:    ( 40 )º     (30 )’     (17 )’’W 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 
 

X Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
A S S O C I A Ç Ã O  C   O M U N I T A R I A   E  C U L T U R A L  

 
D E    R A   D I O D I F U   S Ã O  M E T R O P O L I T A N A  F M   

 
 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                2 4 . 2 0 0 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 8 0 

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

R U A  D E P U T A D O  B O L I V A R  S A N T A N A  Nº 1 3 - A 

 
BAIRRO        CIDADE   

S A N T O  A N T O N I O        J U A Z E I R O       

 
      CIDADE (CONTINUAÇÃO)                         UF                                                     COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
          B A  0 9 º 2 4 ‘ 5 2 “ S  4 0 º 3 0 ‘ 4 5 “ W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

R U A  J U V É N C I O  A L V E S  Nº 1 0             

 
BAIRRO        CIDADE   

C E N T R O               J U A Z E I R O       

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)        UF                                                            COORDENADAS GEOGRÁFICAS  
 

          B A  0 9 ° 2 4 ’ 3 9 ” S  4 0 ° 3 0 ’ 0 3 ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

R U A  J U V É N C I O  A L V E S  Nº 1 0             

 
BAIRRO        CIDADE   

C E N T R O               J U A Z E I R O       

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)       UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS  
  

          B A  0 9 ° 2 4 ’ 3 9 ” S  4 0 ° 3 0 ’ 0 3 ” W 

 
 

 
 
 
6 – TRANSMISSOR 
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FABRICANTE 

J W S A T  E Q U I P A M E N T O S  E L E T R O N I C O S     

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

S T R  2 5           2 5 , 0 W  0 0 0 8 6 1 0 3 0 5 8 0 

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

A U D O  C O R R E I A  E Q U I P . E L E T R O N I C O  L T D A 

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

     P T / 0 , D B                V V C  E  H  

  
TIPO 

A N T E N A  P L A N O  T E R R A  1 / 4  O N D A        

 
GANHO max (Gt)                   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO    ALTURA DA TORRE             ALTITUDE DO LOCAL    

 0 0 0 , 0  dBd    3 0 , 0 M     3 0 , m    3 8 5 , 0 0 m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

R F S                     R G C - 2 1 3     

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

 0 3 5 , 0 m    4 , 2 2 dB    1 , 9 7 dB    0 , 6 3 4    

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL 100  1,97                                                                                        Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  0,634 

 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,634 ) = -17,99 dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + ERP (dBk)- 20 log  d(Km) = 107 + (-17,99) -20 log 1 = 89,00 dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 x 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

x 
 

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

 x 
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

 x 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

 x 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 00:00 24:00 

Segunda-feira 00:00 24:00 

Terça-feira 00:00 24:00 

Quarta-feira 00:00 24:00 

Quinta-feira 00:00 24:00 

Sexta-feira 00:00 24:00 

Sábado 00:00 24:00 

 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
AS PEDRAS DA LINHA FOI INCLUÍDO PEDRAS DE 0,5 dB  DOS CONECTORES DO CABO 
 

 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

C L A U D I O   M A N O E L  D A  S I L V A            

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

1 3 1   0 2 - D  R U A  J O A O  H E   N R R I Q U E  M E N E S E S 

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

  F   O   N   S   E   C   A                A   R   U   A   N   D   A        

 
CIDADE                              
UF 

A R A C A J U                          S E 

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

4 9 0 0 0 - 7 5 9  7 9 - 9 9 1 5 1 5 1 9 0              

 
E-MAIL 

E N G   L A U D I O M A N O E I @ H O T M A I L . C O M        

 
 
LOCAL                             DATA 

J U A   Z E I   R O -   B A              1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 

         

        ASSINATURA   
 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
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NOME COMPLETO 

G U D L A N Y  R O D R I G U E S  D E  S O U Z A         

 
LOCAL                             DATA 

R U A  A M A Z O N A S  Nº 3 5         1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 

 

ASSINATURA   
 
 

Endereço de correspondência:  RUA DEPUTADO BOLIVAR SANTANA, Nº13 ,   

Bairro: SANTO ANTONIO CEP: 48.903-120 

Cidade: JUAZEIRO UF: BA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM 

 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

Declaro que as instalações propostas para instalação da  Estação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária localizada a rua Juvêncio Alves, nº 10 – Centro, no 
Município de Juazeiro, Estado da Bahia, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos baseado na Portaria nº 256  de 13 de maio de 2011. do Ministério da 
Defesa - Comando da Aeronáutica. 
 
 
Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
Juazeiro/ BA, 17 julho  de 2018 

 
 
 
 
 

 
 

 

                    Claudio Manoel da Silva 

                             CREA – 13.102-D 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM 

 
 
 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante 
da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada a rua Juvêncio Alves, 
nº 10 – Centro, no Município de Juazeiro, Estado da Bahia, atende as condições 
exigidas no item 19.2.1.1 da Norma Completar n.° 01/2011. 
 
Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
Juazeiro/ BA, 17 julho  de 2018 

 
 
 
 
 

 
 

 

Claudio Manoel da Silva 

CREA – 13.102-D 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM 

 
 
 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária,  localizada a rua Juvêncio Alves, nº 10 – Centro, no 
Município de Juazeiro, Estado da Bahia,  atende a todas as exigências das Normas 
Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
 
Juazeiro/ BA, 17 julho  de 2018 

. 
 
 
 
 

 

Claudio Manoel da Silva 

CREA – 13.102-D 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM 

 

 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária localizada a rua Juvêncio Alves, nº 10 – Centro, no 
Município de Juazeiro, Estado da Bahia,   atende ao disposto em regulamentação da 
Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos 
 
Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
Juazeiro/ BA, 17 julho  de 2018 

 
 

 

 

Claudio Manoel da Silva 

CREA – 13.102-D 
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Ministério das Comunicações

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Númer

Entid

Localidade / JUAZEIRO/BA

Aviso Can

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho 0

a. Auad Correa Equipamentos b.

STR 25

 4. Dados da Antena

a. b.JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E

PT/0dB

c. Categoria 2H d. 0861030580 e. 25

 5. Intensidade de campo(dBu) :

c. Categoria

a.

e.

 3. Dados do Transmissor Reserva

d.

b.

c. 30,0

Endereço

Endereço

Endereço

RUA JUVÊNCIO ALVES Nº 10   -  B. CENTRO JUAZEIRO - BA

RUA JUVÊNCIO ALVES  Nº 10   -  B. CENTRO JUAZEIRO - BA

DEPUTADO BOLIVAR SANTANA  Nº 13 -  B. SANTO ANTONIO JUAZEIRO - BA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Pági 1 de 103/08/2018 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.012383/2016-57, de interesse da
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM,
entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, encontra-se tecnicamente instruído
em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3226595) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação RadCom (3226626).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 03/08/2018, às 08:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3226655 e o código CRC AF45FAA0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3226655
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012383/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: JUAZEIRO/BA

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GILZENAIDE BARBOZA

FERREIRA

173.324.195-72 Diretor Financeiro 14/01/2016

14/01/2020
GUDLANY RODRIGUES DE

SOUZA

096.590.474-10 Diretor Geral 14/01/2016

14/01/2020

(87) 988163373

(87) 37630800

( )

( )

( )

( )

( )

( )

GEANDERSON ALVES NUNES 058.119.744-50 Diretor de

Comunicação

04/05/2016

14/01/2020
SELICIA MARIA PANTALEAO

BARBOSA

073.744.494-02 Diretor

Administrativo

14/01/2016

14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JUAZEIRO/BA REVISÃO FINAL

Processo nº: 53900.012383/2016 CNPJ 24.200.565/0001-80

Número de concorrentes: 0

Associação da Rádio Comunitário Velho Chico FM (53900.016208/2016)-Arqdef em 04/07/2017.

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM

Nº do edital/ano: 96/2016

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 F. 146 (0997876)

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 5 (0997876) (3202935)

4. Estatuto Social: f. 8/15 (0997876) (3202943)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 2/3(0997876)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

6. Ata de eleição: f. 2/3 (0997876) (1157661) (1157662)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

          DIRETOR 1 : GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA ? Dir. Geral ? f. 1 (1157658)

          DIRETOR 2 : SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA ? Dir.Adm. ? f. 19/20 (0997876)

          DIRETOR 3 : GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA ? Dir. Financeira ? f. 21 (0997876)

8. Manifestações em apoio: f. 46/145 (0997876) protocolo fora do prazo (1032295)

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de Recolhimento: f. 4/5 (0997876)
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11. Anexo 6:     (3202944)                    ART: (3202938; 3202939; 3202940)

OBSERVAÇÕES:

1.	12/06/2018: coordenadas ok. Certidões PGFN. FGTS. Pesquisas TRF1 e vínculos ok. Para a instrução: Estatuto

social: 5º-gratuito; 6º, II-efetivos c/c 14; 7º, II -voz e voto;.15,§único-instalação de qualquer AG; 16-reeleição,

consecutiva ou não; 18, V-procuração; não consta composição e funcionamento do Conselho Comunitário.

2.	09/08/2018: NT 13474/2018 recebida em 27/06/2018 CADSEI, resposta em 26/07/2018: Exigências cumpridas.

Pesquisas TRF e vínculo: ok. Revisão Final.

Alice Lorena de Barros Santos
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.200.565/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/02/2016

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METROPOLITANA FM
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

R DEPUTADO BOLIVAR SANTANA
NÚMERO 

13
COMPLEMENTO 

LETRA A 

CEP 

48.903-120 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO 

JUAZEIRO
UF 

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RADIOMETROPOLITANAFM2015@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(87) 8816-3373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/08/2018 às 15:36:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/08/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

10/08/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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10/08/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         24.200.565/0001-80

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 15:34:18 do dia 10/08/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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10/08/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

METROPOLITANA FM

                                (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.200.565/0001-80

Certidão nº: 155884430/2018

Expedição: 10/08/2018, às 15:36:10

Validade: 05/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

M E T R O P O L I T A N A  F M

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 24.200.565/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24200565/0001-80

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA CULT RADIODIFUSAO 
METROPOLITANA FM

Nome Fantasia:METROPOLITANA FM

Endereço: R DEPUTADO BOLIVAR SANTANA 13 LETRA A / MARINGA / 
JUAZEIRO / BA / 48902-439

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/07/2018 a 21/08/2018

Certificação Número: 2018072314272277087480

Informação obtida em 10/08/2018, às 15:39:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

10/08/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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10/08/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM
CNPJ: 24.200.565/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:35:26 do dia 10/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 06/02/2019.
 Código de controle da certidão: DA07.D454.48CC.E6CF

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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$
©MLUI=XMSUPY\R=MLU\R=LMQYR=XRQLPYMSIYRL=RL=JSRXMLLRL=YR=��M�

_MSUPY\R=�̀ PUPYI=M̀ ¦=̈ª§ª«§¬ª̈ «=­L=̈®¦ª̄ =��RSI=M=YIUI=YM=�SIL�VPI��
$

°VUP̀I=IUOIVP�I[\R=YRL=ZIQXRL=YM=YIYRL¦=̈ª§ª«§¬ª̈ «H=̈®�ª̄ `PQ�

$
�QYMSM[R¦=±��=²V³LLML=́OP̀IS\MLH=¬µ®̈ =¢=�OLLOISIQI
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_̀ àb̀ à`̀̀ c̀̀d _̀̀ èf̀a
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IB?>FDC=F@K?XO;C@>J\XĈF;@?X;�\C�ED?X;<XIF>CECX;�FDFBECXO;@?;�=�CK?;DE;�FV�?;?\

�\�XFV�?;�\DC>C�BCE;CDF@KCAC>EDE;E>C=EL;�X;=\@C>�IC?X;E�BE@]CD?X;IFJE;>?=IFK�@>CE

KFBBCK?BCEJ;DF;>EDE;�FV�?;?\;�\�XFV�?;�\DC>C�BCE;I?DFB�?;XFB;̂FBCAC>ED?X;@E;I�]C@E;D?;� �

P¡; F]C�?O;JC@¢£

�¤KKI£RRI?BKEJLKBAPL¥\XL�BRI?BKEJKBAPRC@XKCK\>C?@EJR?B]E@C�E>E?R̂EBEX¦AFDFBECXR¥\BCXDC>?FX¦

DEX¦̂EBEX¦AFDFBECXL¤K=�L

HFBKCD�?;F=CKCDE;IEBE;DFKFB=C@EDE;�FV�?;�\DC>C�BCE;X§;XF;BFAFBF;E;IB?>FXX?X;[\F

KBE=CKE=;?\;KF@¤E=;KBE=CKED?;F=;\@CDEDFX;¥\BCXDC>C?@ECX;XFDCEDEX;@E;>EICKEJ;D?;FXKED?

F;̈hhX;E;FJEX;̂C@>\JEDEXL

$
gFXKE;>FBKCD�?;FXK�?;XF@D?;>?@XCDFBED?X;?X;IB?>FXX?X;D?;©�FL

HFBKCD�?;<=CKCDE;F=£;PSRSQRZSPQ;ªX;PY£ZN;�¤?BE;F;DEKE;DF;«BEX�JCE�L
$

¬JKC=E;EK\EJC�EV�?;D?X;�E@>?X;DF;DED?X;F@KBF;PSRSQRZSPQO;PY¤ZN=C@L;F;PSRSQRZSPQO

PY¤ZN=C@L

$
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DEẌ ÊBEẌAFDFBECXL¦K=�L

HFBKCD�?;F=CKCDE;IEBE;DFKFB=C@EDE;�FV�?;�\DC>C�BCE;X©;XF;BFAFBF;E;IB?>FXX?X;[\F

KBE=CKE=;?\;KF@¦E=;KBE=CKED?;F=;\@CDEDFX;§\BCXDC>C?@ECX;XFDCEDEX;@E;>EICKEJ;D?;FXKED?

F;ªhhX;E;FJEX;̂C@>\JEDEXL

$
gFXKE;>FBKCD�?;FXK�?;XF@D?;>?@XCDFBED?X;?X;IB?>FXX?X;D?;«�FL

HFBKCD�?;<=CKCDE;F=¥;PSRSQRZSPQ;¬X;PY¥PN;�¦?BE;F;DEKE;DF;­BEX�JCE�L
$

®JKC=E;EK\EJC�EV�?;D?X;�E@>?X;DF;DED?X;F@KBF;PSRSQRZSPQO;PY¦PN=C@L;F;PSRSQRZSPQO

PY¦PN=C@L

$
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.012383/2016-57.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.012383/2016-57, de interesse da
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, na localidade de
Juazeiro/BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
da ta , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/08/2018, às 15:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254611 e o código CRC 3534762B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3254611
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18077/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2015,
publicado no Diário Oficial da União de 22/12/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 22/02/2016, às fl. 6/7 (0997876), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM

 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Geral: GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Diretor Administrativo: SELÍCIA MARIA PANTALEÃO
BARBOSA
Diretor Financeiro: GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA
Coordenadas geográficas: 09°24’39”S de latitude e
40°30’07”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 11/03/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2),
com as declarações nele elencadas.

3202935

2.

Estatuto social registrado em
conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998,
e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3202943

3.
Ata de constituição da entidade
registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

f. 2/3 (0997876)

Ata de eleição correspondente à
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4.
Ata de eleição correspondente à
diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 2/3 (0997876)

5.
Comprovantes relativos à
maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

f. 1(1157658), f. 19/21 (0997876)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa,
válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do
serviço.

f. 46/145 (0997876)

7. Comprovante de recolhimento da
taxa de cadastramento.

f. 4/5 (0997876)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Anexo 6 3202944
ART 3202938, 3202939, 3202940

 

9.

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

3254563

10.

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

3254571

11.

Certidão que comprove a
regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

3254580

12.

Certidão conjunta negativa de
débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

3254584

13.

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

3254576

14. Despacho – Consulta ao sistema de
fiscalização RADAR. 3254611

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

53900.016208/2016-39 Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM 
descumprimento de

exigências

Art. 25, IV,

Portaria 4334/2015

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
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registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme certidões 3254591, 3254599 e 3254605.

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIS FELIPE SOUZA DA SILVA

Analista - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juazeiro/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
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todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.012383/2016-57 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.012383/2016-57, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão, com CNPJ nº 24.200.565/0001-80 e sede na Rua Deputado Bolivar
Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9MHz (Canal 285).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/08/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 10/08/2018, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
15/08/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254622 e o código CRC 7112F348.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3254622
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00537/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012383/2016-57
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Em atenção à solicitação da CGRC para devolução do presente processo, nesta data, solicito o retorno dos
autos à referida Coordenação.

 
Brasília, 16 de agosto de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de acesso e94cc643

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 159960878 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 16-08-2018 12:44. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

  Processo n°: 53900.012383/2016-57.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Consultoria Jurídica,

 

1.                       Por meio da Cota nº 537/2018, evento SEI 3271087, a Consultoria
Jurídica deste Ministério devolveu,  a pedido, os autos a esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária.

 

2.                       Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3682374 e o código CRC 5B37942E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3682374
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012383/2016-57
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Juazeiro/BA;
II – Pela continuidade do procedimento, atendidas as recomendações; e
III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e manifestação do
pleito apresentado pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, visando a obtenção
de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA. 

 
2. Segundo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622), o Edital nº 96/2015, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. De acordo com a SERAD, o
pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro de 2016.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 3226626 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. Na sequência, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-
se devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora requerente, também manifestou interesse na
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA, a Associação da Rádio Comunitária Velho
Chico FM, cujo pleito restou análise por meio do Processo nº 53900.016208/2016-39.

 
5. É o breve relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

6. De saída, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal,
da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. 

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se: 
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Inicialmente, a SERAD havia indeferido o requerimento da entidade e negado provimento ao recurso, ao
fundamento de que o novo dirigente Geanderson Alves nunes não ter comprovado residência na localidade de prestação
do serviço. Porém, em sede de pedido de reconsideração, a SERAD, por meio da Nota Técnica nº 2050/2018 (sei
2609332), ratificada pelo Despacho Interno nº 2609332, no exercício da autotutela, afastou o indeferimento com base nos
seguintes fundamentos:

 
 

12.       Contudo, considerando que: a) a inabilitação constante na Nota Técnica nº.
22.554/2017/SEI-MCTIC se baseou no fato de o Diretor Geanderson ser titular de empresa
situada em Petrolina/PE e não na ausência do comprovante de residência em nome do
Diretor; b) que o fato de o Diretor ser proprietário de empresa em ramo diverso ao de
radiodifusão não é impedimento para ser Diretor da entidade em questão; c) que desde o
“Requerimento de Outorga” a entidade informou o endereço do Diretor na cidade de Juazeiro/BA
comprovando sua boa-fé; d) que não fora feita exigência solicitando o comprovante de residência
em nome do Diretor; e) que a entidade anexou, mesmo que somente em sede de pedido de
Reconsideração, comprovante de residência em nome do Diretor e no endereço constante no
“Requerimento de Outorga”, comprovando o inicialmente alegado; f) que não há concorrentes;
vislumbram-se falhas praticadas tanto pela Administração quanto pela entidade que comprometem
a legalidade do processo administrativo, assim como, a possibilidade de aproveitar o presente
processo administrativo em homenagem ao princípio da economia processual e supremacia do
interesse público.
 

9. Registra-se, nesse particular, que, a despeito de a norma não exigir, é recomendável a juntada do
comprovante de residência pelos dirigentes por ocasião do requerimento de outorga. Porém, a despeito de um único
dirigente não ter juntado comprovante, a entidade não fora notificada para este fim específico após ter substituído a
diretoria de comunicação social por ocasião do protocolo nº 53900.033852/2016-71. Em vez disso, a SERAD notificou a
entidade, por meio da Nota Técnica 22554/2015 (sei 2261912), do indeferimento que, a meu sentir, se mostrou
desarrazoado.

 
10. Destarte, os fundamentos da SERAD para o exercício da autotutela de modo a afastar o indeferimento
revestem de legitimidade.

 
11. Não é só. Registra-se que a Lei nº 7.115, de 1983, dispõe que a declaração destinada a fazer prova de
residência presume-se verdadeira. No caso, por ocasião do protocolo nº 53900.033852/2016-71(requerimento sei 1157657
e 1157658), o diretor de comunicação social firmou declarações, dentre outras, de residencia, sob as penas da lei.
Portanto, não pairando dúvida por parte da área técnica acerca do conteúdo da declaração em comento, a finalidade foi
atendida, circunstância que reforça a legalidade na análise de autotutela neste particular. 
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12. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2015, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o
dia 11 de março de 2016. Portanto, o pedido de habilitação é realmente tempestivo, pois foi protocolado em 22 de
fevereiro de 2016 (Petição SEI 0997876 – Fl. 146), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC. 

 
13. Observa-se, também, que a entidade postulante carreou aos autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1]

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de
17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o
seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida, assinada por todos os
dirigentes (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-6; Petições SEI 1157656 e SEI SEI 1157657, ambos
do Protocolo nº 53900.033852/2016-71; Petição SEI 2738138 do Protocolo nº
01250.014098/2018-31; e Petição SEI 3202935 do Protocolo nº 01250.042889/2018-51);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Petição SEI 0997876 – Fls. 8/13; e Petição SEI
3202943 do Protocolo nº 01250.042889/2018-51);
c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (Petição SEI 0997876 – Fls. 2/6; Petições SEI 1157661 e SEI 1157662, ambas do
Protocolo nº 53900.033852/2016-71);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI 1157658 do
Protocolo nº 53900.033852/2016-71; e Petição SEI 0997876 – Fls. 19/21);
e) Manifestações de apoio à iniciativa (Petição SEI 0997876 – Fls. 46/145);
f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 0997876 – Fls. 4/5).

 
14. Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 10 e 21 (Petição SEI 3202943 – Fls. 5-8/9 do
Protocolo nº 01250.042889/2018-51), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o
art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
15. No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de funcionamento da estação,
com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015 (Petições SEI 3202944, SEI
3202938, SEI 3202939, SEI 3202940 e SEI 3202945, todos do Protocolo nº 01250.042889/2018-51).

 
16. Posteriormente, a entidade foi notificada para complementar a instrução nos termos da novel redação do
art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018, a saber: 

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
[...] 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
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17. Com efeito, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i) comprovante
atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI 3254563); ii)
Certidão negativa de débitos da ANATEL (SEI 3254571); iii) certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social (SEI 3254584); iv) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(SEI 3254580); v) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais perante à Receita Federal (SEI 3254584); e
vi) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 3254576).

 
18. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. Entretanto, apenas a entidade ora requerente logrou êxito na habilitação de seu pleito.

 
19. A entidade Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM, que também manifestou interesse na
obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA, apresentou o seu
requerimento desacompanhado de toda a documentação exigida pela legislação, conforme demonstrado na Nota Técnica
nº 9720/2016/SEI-MC (SEI 10092376 do Processo nº 53900.016208/2016-39).

 
20. Assim, enviou-se expediente à entidade, solicitando a complementação de sua documentação; porém foi
devolvido pelos correios (SEI 1168552 do Processo nº 53900.016208/2016-39). Na segunda tentativa, a SERAD
conseguiu encaminhar a solicitação à participante, que a recebeu em 28 de junho de 2016, conforme AR acostado ao SEI
1249194 do Processo nº 53900.016208/2016-39. No entanto, não se obteve qualquer resposta, o que motivou a sua
inabilitação, nos termos da antiga redação art. 25, inciso IV, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (SEI 1400192 e SEI
1400223, ambos do Processo nº 53900.016208/2016-39).

 
21. Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, encaminhou-se expediente à entidade, notificando-a da
decisão de inabilitação; porém foi novamente devolvido pelos correios (SEI 1400233, SEI 1467341, SEI 1483253, SEI
1578343, SEI 1676890 e SEI 1653056, todos do Processo nº 53900.016208/2016-39). Assim, resolveu-se notificá-la por
meio do Diário Oficial da União (SEI 1837976 do Processo nº 53900.016208/2016-39). Como não houve qualquer tipo
de manifestação impugnativa, em todas as oportunidades dadas, o pleito da entidade foi remetido ao arquivo, ficando
inabilitada a Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM e habilitada Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM, ora requerente.

 
22. Voltando à análise destes autos, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei nº 9.612, de
1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –, bem como declararam que
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-
MC-SEI.

 
23. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622) e Despacho Interno
CGRC_OUT 3226655, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (3226595) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (3226626)".

 
24. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
25. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
26. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 3254611, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de
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fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 
27. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
28. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos. 

 
29. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas
acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência
de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.

 
30. No presente caso, a habilitação foi deflagrada inicialmente com declaração assinada por todos os
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-6).

 
31. A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, contendo a
declaração acima, com vistas ao atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a Associação
declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
da Ficha Limpa” (Petição SEI 3202935 do Protocolo nº 01250.042889/2018-51).

 
32. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art. 38,
alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
33. Registre-se que a SERAD, por meio do Checklist RADCOM (SEI 3254556), informou que não foi
identificada nenhuma hipótese de vínculo vedado pela legislação de radiodifusão comunitária.

 
34. Porém, em relação à substituição de um dirigente por condenação judicial, necessário trazer algumas
considerações. É que, num primeiro momento, a SERAD, por meio da Nota Técnica nº 9755/2016/SEI-MC (sei
1093227), identificou existência de processo criminal em nome de Anne Rafaella Queiroz da Silva, então diretora de
comunicação social da  interessada, situação que ensejou a notificação da entidade para que apresentasse certidão de
objeto e pé do processo criminal e, pelo que se depreende do expediente, a SERAD entendeu, a partir de orientação
jurídica à época, que, em caso de trânsito em julgado de decisão criminal, a entidade poderia substituir o dirigente
condenado, senão vejamos:

 
4.  Na análise  do processo, foi constatada a existência de processo criminal em face de  ANNE
RAFAELLA QUEIROZ DA SILVA, o que torna necessária a apresentação de certidão de objeto e
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pé de referido processo, uma vez que a idoneidade moral dos dirigentes é imprescindível, já que
administram e traçam diretrizes, com potencial influência sobre a população por ela
alcançada.   Assim, nos termos do Parecer nº 1611/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,
item III: "O advento do trânsito em julgado da decisão criminal condenatória acarreta a
inidoneidade moral do dirigente. Caso opte a entidade por manter referido integrante em seu
quadro diretivo, o pedido da entidade deverá ser indeferido e seu processo arquivado."
 

35. Com a notificação, a entidade, em abril de 2016, apresentou o protocolo nº 53900.033852/2016-71,
comunicando a renúncia da referida diretora e a apresentação de outro nome para o seu lugar.

 
36. Registra-se, portanto, que a substituição do dirigente condenado se deu a partir do expediente
encaminhado pela SERAD, cujo conteúdo reproduz tal possibilidade.

 
37.  Atualmente, a portaria em vigor traz solução diversa. É que a Portaria nº 1.909, de abril de 2018, alterou
a Portaria nº 4.334/2015 para incluir como hipótese de inabilitação a condenação de algum membro de órgão de direção
da entidade por qualquer infração penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. Inseriu também a impossibilidade de corrigir tal
vício no curso do processo de outorga.[2]

 
38. Entretanto, importante registrar que a correção do vício se deu 2 (dois) anos antes da alteração da
norma que trouxe nova hipótese de inabilitação e a tornou vício insanável. Desse modo, tal restrição não poderia
alcançar situação já consolidada em momento cuja compreensão era no sentido da possibilidade de correção do vício
(substituição do dirigente condenado).

 
39. Nesse particular, necessário privilegiar, no âmbito do processo administrativo,  a boa-fé e segurança
jurídica, diretrizes normativas que fundamentam a vedação de aplicação retroativa de nova interpretação, conforme
preconiza a Lei nº 9.784, de 1999:

 
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
[...]
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
[...]
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

 
40. De igual modo, a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, com a redação dada pela Lei nº
13.655, de 2018, impõe ao administrador  o dever de estabelecer regime de transição na hipótese de interpretação ou
orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, bem
como adverte para que toda atuação das autoridades públicas vise a aumentar a segurança jurídica na aplicação das
normas, senão vejamos:

 
Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou
orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo
condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o
novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e
eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.
[...]
Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das
normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.  

 
41. Importante registrar que tal conclusão apenas se aplica à hipótese de inabilitação prevista no inciso VI do
art. 25 da Portaria nº 4.334/2015 - condenação judicial em infração penal e determinados ilícitos -, com redação dada pela
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Portaria nº 1.909/2018, já que o vício de vínculo é considerado insanável antes mesmo da redação original da Portaria que
regulamenta o serviço de radiodifusão comunitária.

 
42. Outrossim,  necessário esclarecer que o art. 6º, I, da Portaria nº 1.909/2018, cuja redação determina que
suas disposições se aplicam aos processos de outorga cujos editais foram publicados sob a égide da Portaria nº
4.334/2015, há de ser interpretado à luz da segurança jurídica e observada a transição necessária, considerando novel
restrição consubstanciada em nova hipótese de inabilitação e por torná-la vício insanável e cujo alcance não pode
retroagir para atingir situação consolidada em momento em que era permitida, a critério da entidade, a substituição do
dirigente condenado antes do indeferimento da solicitação.

 
43. Inobstante a possibilidade à época de correção do vício - substituição do dirigente - para a hipótese
específica de condenação judicial, necessário que a SERAD diligencie acerca de eventual cometimento de infração penal,
já que no requerimento inicial apresentado pela entidade, a Sra. Anne Rafaella Queiroz da Silva subscreveu,
aparentemente de maneira indevida, declaração (fls. 6/7 do sei 0997876) de que possui bons antecedentes e de não ter
sido condenada em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso, I, e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990, com advertência
de que a falsidade das informações prestadas pode configurar infração penal e administrativa de quem as prestou.

 
44. Dessa forma, restitua o processo para que a SERAD analise se à época em que a declaração foi firmada já
havia condenação judicial por órgão colegiado ou com trânsito em julgado pelos ilícitos supracitados em desfavor de
Anne Rafaella Queiroz da Silva, situação em que, caso confirmada a contemporaneidade da declaração e da
condenação, adote as medidas necessárias para comunicação às autoridades competentes para apurar eventual
cometimento de infração penal consubstanciada na falsidade de informações prestadas.

 
III – DA CONCLUSÃO 
 

45. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do pleito apresentado pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão
Metropolitana FM, na localidade de Juazeiro/BA, sem prejuízo da adoção das providências recomendadas nos itens
43 e 44 deste opinativo.

 
46. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil. 

 
47. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica
nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622), deve ser objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro. 

 
À consideração superior.
 

Brasília, 18 de dezembro de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado Da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de acesso e94cc643

Notas

1. ^ Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades
interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço.
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[...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:I - estatuto
da entidade, devidamente registrado;II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes,
devidamente registrada;Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa
área.

2. ^ Art. 25. São hipóteses de inabilitação:[...]VI - quando algum membro de órgão de direção da entidade,
individualmente considerado, tiver sidocondenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquerinfração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h,
i, j, k, l, m, n, o, p e q doinciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.[...]§3º As
hipóteses dos incisos III e VI, quando constatadas no curso do processo de outorga, são víciosinsanáveis.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 207382370 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 18-12-2018
16:29. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01942/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012383/2016-57
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: Radiodifusão. Requerimento para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
no Município  de Juazeiro, Estado da Bahia. Edital nº 96/2015.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogada da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 19 de dezembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 

 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de acesso e94cc643

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 209627445 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
19-12-2018 11:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.012383/2016-57

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/12/2018, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3707867 e o código CRC F25030FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3707867
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.012383/2016-57
 
Referência: Parecer Jurídico 1299/2018 (3706796) 
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão - BA
 
Assunto:  Revisão Final de Processo 
 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 20/12/2018, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3711684 e o código CRC 5090856D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3711684
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.012383/2016-57.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

    

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 1299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
3706796, emitido pela Consultoria Jurídica, e considerando o Despacho 3712760,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/04/2019, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/05/2019, às 18:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4045199 e o código CRC EECD504B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012383/2016-
57, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no
CNPJ sob n° 24.200.565/0001-80, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro, estado da Bahia, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 18077/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.012383/2016-57,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão, CNPJ nº 24.200.565/0001-80, cuja sede se situa na  Rua Deputado
Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4045199
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Assunto: Esclarecimentos quanto ao Parecer Jurídico 1299/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3706796) .

 

1.             Em atendimento ao item 45 do Parecer mencionado, informo que a
condenação imposta à então dirigente da entidade, Sra. Anne Rafaella Queiroz da
Silva, conforme sentença proferida nos autos do Processo nº 014322-
02.2011.8.17.1130, que tramitou perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de
Petrolina/PE, foi com fundamento nos art. 33, caput, e art. 35 da Lei n º
11.343/2006.  

 

2.               Dessa forma, não configurou falsidade a declaração prestada, quando
da apresentação do requerimento de outorga, posto que naquele apenas declarou
não haver condenação quanto aos dispositivos da Lei Complementar nº 64/1990,
que menciona, o que permite o prosseguimento do pleito. 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 20/12/2018, às 14:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3712760 e o código CRC F4299271.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3712760
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012383/2016-57
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão - BA
Assunto:
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos que visa a
outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, CNPJ nº
24.200.565/0001-80, cuja sede se situa na  Rua Deputado Bolivar Santana, nº 10,
Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 12/08/2019, às 17:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446640 e o código CRC A9BFC9C2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4446640
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4181/2019/SEI-MCTIC
 

de 21 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012383/2016-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM, CNPJ nº 24.200.565/0001-80, cuja sede se situa na 
Rua Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/08/2019, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4525094 e o código CRC BE9067E8.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4525094
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 27/08/2019 17:19:03
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5470237
Data prevista de publicação: 28/08/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11970511 ATO PORTARIA Nº 4136 MIN NOT.rtf
5d96a1e7736327ac
764c8448753ac897

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970512 ATO PORTARIA Nº 4174 MIN NOT.rtf
f86e723f86f03b04

2205959aee03979b
8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970513 ATO PORTARIA Nº 4175 MIN NOT.rtf
14a78bcfdb9548be
97c5d2863b6ba373

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11970514 ATO PORTARIA Nº 4177 MIN NOT.rtf
a234596e184fa187
e6312c8d9c2a0964

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970515 ATO PORTARIA Nº 4180 MIN NOT.rtf
cde89ad8059ae4ee
23745bfcb5c4130a

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970516 ATO PORTARIA Nº 4181 MIN NOT.rtf
ad1721ebdf2e878b
2743c9f69c595ce3

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970517 ATO PORTARIA Nº 4184 MIN NOT.rtf
fc031f8ce93120d5
9365e77708c44939

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970518 ATO PORTARIA Nº 4185 MIN NOT.rtf
065a1aa68f4443c3
e22b714b2a50d33e

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970519 ATO PORTARIA Nº 4255 MIN NOT.rtf
1bd76be2e06eeafc
e5af7c8480572ba9

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970520 ATO PORTARIA Nº 4158 MIN NOT.rtf
5706d24db93bc1dd
ebe1e1117978e5d5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970521 ATO PORTARIA Nº 4160 MIN NOT.rtf
f63f37978ecfbd32

19929183843c5c69
6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5470237
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11970542 ATO PORTARIA Nº 4165 MIN NOT.rtf
09b802202ffd8c1b
969cfd7ca5a07f3e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970543 ATO PORTARIA Nº 4166 MIN NOT.rtf
9bc352c44f0d7bd5
f475bcec3267f957

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970544 ATO PORTARIA Nº 4168 MIN NOT.rtf
3b9330858ce6c2e6
6e75610de0a78efe

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970545 ATO PORTARIA Nº 4171 MIN NOT.rtf
f519fff1bd37556a
2d10bddc56bac0f2

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970546 ATO PORTARIA Nº 4172 MIN NOT.rtf
050ad5ee5c74e3d5
ee0cee01d0385311

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970547 ATO PORTARIA Nº 4173 MIN NOT.rtf
a73854b0c155a66e
0fa2de402a0ba575

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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PORTARIA Nº 4.181/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM, CNPJ nº 24.200.565/0001-80, cuja sede se situa na Rua
Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.184/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000486/1999-47 e nº 53900.041689/2015-30, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural e
Artística de Sertaneja - ACASE (CNPJ nº 02.599.289/0001-32), por meio da Portaria nº 170,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sertaneja, estado do Paraná, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.185/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037633/2016-61,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto de Comunicação e Cultura de Estrela
do Norte, CNPJ nº 11.692.872/0001-84, cuja sede se situa na Avenida Bernardo Sayão,
Quadra 24, Lote 03, nº 630 - Centro, na localidade de Estrela do Norte, Estado de Goiás,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.187/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036762/2016-32,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Terra
Alta - ARCTA, CNPJ nº 22.012.928/0001-29, cuja sede se situa na Rua Emival Cruz, nº 34,
Centro, na localidade de Terra Alta, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.191/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº
53710.000312/2001 e nº 53000.007299/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural
Amigos do Brigadeiro, CNPJ nº 04.398.026/0001-90, por meio da Portaria nº 97, publicada
no Diário Oficial da União de 06 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ervália, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.192/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
administrativos nº 53000.000873/2001 e nº 53900.044209/2015-92, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada Inga, CNPJ nº 04.280.914/0001-04, por meio da Portaria nº 848,
publicada no Diário Oficial da União em 07 de junho de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingá, estado da Paraíba.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.193/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53720.000232/1999 e nº 53900.043623/2015-84, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Padre Antônio
Ferraris, CNPJ nº 02.921.817/0001-28, por meio da Portaria nº 1172, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aldeias Altas, estado do Maranhão, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.194/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011883/2016-71,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária Vida FM,
CNPJ nº 24.199.651/0001-10, cuja sede se situa na Av. Manoel Agripino Oliveira, nº 9,
Bairro Itamotinga, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.195/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078564/2015-65,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiofusão Comunitária do Parque
Piauí, CNPJ nº 23.866.140/0001-42, cuja sede se situa na Mirian Veras, nº 2597, Bairro
Santo Antônio, na localidade de Teresina, Estado do Piauí, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.196/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto nos artigos 87, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.047098/2015-76, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 5116/SEI, de 14 de novembro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2018, que desconstituiu a outorga concedida
à FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DIFUSÃO EDUCATIVA E CULTURAL JERÔNIMO COELHO, CNPJ
nº 00.140.372/0001-13, referente ao canal 2E, do Plano Básico de Canais de Televisão
(PBTV), no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina, para a execução do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em razão
do vício de competência daquele ato, conforme o art. 31, §2º, do Decreto nº 52.795/63 e
o art. 54, da Lei nº 9.784/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.227/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53650.000728/2001-32, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 11, de 13 de janeiro de 2004, publicada
no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2004, ratificada pelo Congresso Nacional,
nos termos do Decreto Legislativo nº 436, de 18 de setembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 19 de setembro de 2012, que outorgou permissão à PREFEITURA DE
SANTANA DO CARIRI, inscrita no CNPJ nº 07.597.347/0001-02, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
referente ao canal 240E, no município de Santana do Cariri, estado do Ceará, em razão do
não atendimento à solicitação de comparecimento para a assinatura do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.254/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada
no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional,
nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de
5 de novembro de 2009, que outorgou permissão à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente ao canal
291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de
documentos solicitados para a formalização do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4181 de 21 de agosto de 2019 ,
no Diário Oficial da União de 28/08/2019, que autoriza a Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juazeiro / BA, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, encaminho a cópia do processo nº 53900.012383/2016-57,
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio
à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582205 e o código CRC 37C3E2B1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4582205
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EM nº 01056/2019 MCTIC

 

Brasília, 04 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012383/2016-57, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob n° 24.200.565/0001-80, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro, estado da 

Bahia,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da  Constituição  da  República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18077/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4181/2019, de 27 de agosto de 2019, 

publicada no DOU de 28/08/2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37819/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.012383/2016-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714792 e o código CRC C2999083.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 4714792
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1614162

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 11/12/2019 09:39:12

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008895/2019-39

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1614161

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 01056/2019 MCTIC

 

Brasília, 8 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012383/2016-57, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob n° 24.200.565/0001-80, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro, estado da 

Bahia,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da  Constituição  da  República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18077/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4181/2019, de 27 de agosto de 2019, 

publicada no DOU de 28/08/2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18077/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União de
22/12/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 22/02/2016, às fl. 6/7 (0997876),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Geral: GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Diretor Administrativo: SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA
Diretor Financeiro: GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA
Coordenadas geográficas: 09°24’39”S de latitude e 40°30’07”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA

 
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 11/03/2016.
 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-
list abaixo:
 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações
nele elencadas. 3202935

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3202943

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 2/3 (0997876)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 2/3 (0997876) 1a
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5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 1(1157658), f. 19/21 (0997876)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 46/145 (0997876)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 4/5 (0997876)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Anexo 6 3202944
ART 3202938, 3202939, 3202940

 

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 3254563

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3254571

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3254580

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3254584

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

3254576

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 3254611

 
 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de
outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram
arquivados, uma vez que:
 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO
VIOLADO

53900.016208/2016-39 Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM 
descumprimento de
exigências

Art. 25, IV,
Portaria 4334/2015

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
certidões 3254591, 3254599 e 3254605.
 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIS FELIPE SOUZA DA SILVA

Analista - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora do
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
NATÁLIA FROEMMING

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANÇA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 
2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.012383/2016-57 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará
a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 
Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57, resolve:

 
Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, com CNPJ nº 24.200.565/0001-80 e

sede na Rua Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.
 
Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9MHz (Canal 285).
 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição.
 
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado

da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       
 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 10/08/2018, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em 10/08/2018, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 15/08/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254622 e o código CRC 7112F348.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3254622
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.012383/2016-57

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:

I  –  Seleção para  obtenção da  autorização para  explorar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária, na  localidade 
de Juazeiro/BA;

II – Pela continuidade do procedimento, atendidas as recomendações; e

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

I – DO RELATÓRIO

 

Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e manifestação do 
pleito  apresentado  pela Associação  Comunitária  e  Cultural  de  Radiodifusão  Metropolitana  FM, 
visando a obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA. 

 

Segundo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622), o Edital nº 96/2015, concernente à 
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. 
De acordo com a SERAD, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro 
de 2016.

 

O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no SEI  3226626 conclui  que  o  processo  se  encontra 
tecnicamente instruído.

 

Na sequência, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-
se devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora requerente, também manifestou 
interesse na outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA, a Associação 
da  Rádio  Comunitária  Velho  Chico  FM,  cujo  pleito  restou  análise  por  meio  do  Processo 
nº 53900.016208/2016-39.

 

É o breve relatório.

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
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De saída, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal,  
da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. 

 

Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da 
legalidade  e  da  juridicidade  dos  atos  administrativos  praticados  no  curso  deste  processo  seletivo  de 
autorização para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do 
mérito  administrativo não serão objeto de análise,  tendo em vista  as  competências  institucionais  das 
unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993,  
que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se: 

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-
geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente  
seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;

V - assistir  a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela  
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos ou  instrumentos  congêneres,  a  serem 
publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 

Inicialmente, a SERAD havia indeferido o requerimento da entidade e negado provimento ao recurso, ao 
fundamento  de  que  o  novo  dirigente Geanderson Alves  nunes  não  ter  comprovado  residência  na 
localidade de prestação do serviço. Porém, em sede de pedido de reconsideração, a SERAD, por meio 
da Nota Técnica nº 2050/2018 (sei 2609332), ratificada pelo Despacho Interno nº 2609332, no exercício 
da autotutela, afastou o indeferimento com base nos seguintes fundamentos:

 

 
12.       Contudo,  considerando que: a) a inabilitação constante  na Nota Técnica nº.  22.554/2017/SEI-MCTIC se 
baseou  no  fato  de  o  Diretor Geanderson ser  titular  de  empresa  situada  em Petrolina/PE  e não na  ausência  do 
comprovante de residência em nome do Diretor; b) que o fato de o Diretor ser proprietário de empresa em ramo 
diverso  ao  de  radiodifusão não é  impedimento  para  ser  Diretor  da  entidade  em  questão; c) que  desde  o 
“Requerimento de Outorga” a entidade informou o endereço do Diretor na cidade de Juazeiro/BA comprovando sua 
boa-fé; d) que  não  fora  feita  exigência  solicitando o  comprovante  de  residência  em nome do  Diretor; e) que  a 
entidade anexou, mesmo que somente em sede de pedido de Reconsideração, comprovante de residência em nome 
do Diretor e no endereço constante no “Requerimento de Outorga”, comprovando o inicialmente alegado; f) que não 
há concorrentes; vislumbram-se falhas praticadas tanto pela Administração quanto pela entidade que comprometem 
a  legalidade  do  processo  administrativo,  assim  como,  a  possibilidade  de  aproveitar  o  presente  processo 
administrativo em homenagem ao princípio da economia processual e supremacia do interesse público.

 

Registra-se,  nesse  particular,  que,  a  despeito  de  a  norma  não  exigir,  é  recomendável  a  juntada  do 
comprovante de residência pelos dirigentes por ocasião do requerimento de outorga. Porém, a despeito de 
um único dirigente não ter juntado comprovante, a entidade não fora notificada para este fim específico 
após ter substituído a diretoria de comunicação social por ocasião do protocolo nº 53900.033852/2016-71. 
Em vez disso, a SERAD notificou a entidade, por meio da Nota Técnica 22554/2015 (sei 2261912), do  
indeferimento que, a meu sentir, se mostrou desarrazoado.
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Destarte, os fundamentos da SERAD para o exercício da autotutela de modo a afastar o indeferimento 
revestem de legitimidade.

 

Não é só. Registra-se que a Lei nº 7.115, de 1983, dispõe que a declaração destinada a fazer prova de  
residência  presume-se  verdadeira.  No  caso,  por  ocasião  do  protocolo  nº  53900.033852/2016-
71(requerimento sei 1157657 e 1157658), o diretor de comunicação social firmou declarações, dentre 
outras, de residencia, sob as penas da lei. Portanto, não pairando dúvida por parte da área técnica acerca 
do conteúdo da declaração em comento, a finalidade foi atendida, circunstância que reforça a legalidade 
na análise de autotutela neste particular. 

 

Dito  isso,  passe-se  ao  exame  da  tempestividade  do  requerimento  administrativo  apresentado  pela 
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2015, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. Portanto, o pedido de habilitação é realmente 
tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro de 2016 (Petição SEI 0997876 – Fl. 146), pelo que 
atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC. 

 

Observa-se,  também,  que  a  entidade  postulante  carreou  aos  autos  a  documentação  técnico-jurídica  
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 
9.612, de 1998[1] (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, 
de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da  
publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço e de  
que residem na área da comunidade a ser atendida, assinada por todos os dirigentes (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-
6;  Petições  SEI  1157656  e  SEI SEI  1157657,  ambos do  Protocolo  nº  53900.033852/2016-71;  Petição  SEI 
2738138 do Protocolo nº 01250.014098/2018-31; e Petição SEI 3202935 do Protocolo nº 01250.042889/2018-
51);

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de 
radiodifusão  comunitária  (Petição  SEI  0997876  –  Fls.  8/13;  e  Petição  SEI  3202943  do  Protocolo  nº 
01250.042889/2018-51);

c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (Petição SEI 
0997876 – Fls. 2/6; Petições SEI 1157661 e SEI 1157662, ambas do Protocolo nº 53900.033852/2016-71);

d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI 1157658 do Protocolo nº 
53900.033852/2016-71; e Petição SEI 0997876 – Fls. 19/21);

e) Manifestações de apoio à iniciativa (Petição SEI 0997876 – Fls. 46/145);

f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 0997876 – Fls. 4/5).

 

Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 10 e 21 (Petição SEI 3202943 – Fls. 5-8/9 do 
Protocolo  nº  01250.042889/2018-51),  consta  a  previsão  de  instituição  de  conselho  comunitário, 
conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 

No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de funcionamento da estação, 
com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015 (Petições SEI 
3202944,  SEI  3202938,  SEI  3202939,  SEI  3202940  e  SEI  3202945,  todos  do  Protocolo  nº 
01250.042889/2018-51).
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Posteriormente, a entidade foi notificada para complementar a instrução nos termos da novel redação do 
art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de  
2018, a saber: 

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:

[...] 

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,  
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio  
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Com efeito, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i) comprovante 
atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI 
3254563); ii) Certidão negativa de débitos da ANATEL (SEI 3254571); iii) certidão que comprove a 
regularidade da entidade com a Seguridade Social (SEI 3254584); iv) certidão de regularidade com o 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS  (SEI  3254580);  v)  certidão  negativa  de  débitos 
relativos  aos  tributos  federais  perante  à  Receita  Federal  (SEI 3254584);  e  vi)  certidão  que  prove  a 
inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 3254576).

 

As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da 
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que 
dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. Entretanto, apenas a entidade ora requerente logrou êxito  
na habilitação de seu pleito.

 

A entidade Associação  da  Rádio  Comunitária  Velho  Chico  FM,  que  também  manifestou  interesse 
na obtenção  de  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária, na  localidade  de Juazeiro/BA, 
apresentou  o  seu  requerimento  desacompanhado  de  toda  a  documentação  exigida  pela  legislação, 
conforme  demonstrado  na  Nota  Técnica  nº 9720/2016/SEI-MC  (SEI  10092376  do  Processo  nº 
53900.016208/2016-39).

 

Assim, enviou-se expediente à entidade, solicitando a complementação de sua documentação; porém foi 
devolvido pelos correios (SEI 1168552 do Processo nº 53900.016208/2016-39). Na segunda tentativa, a 
SERAD conseguiu encaminhar  a  solicitação à  participante,  que a  recebeu em 28 de junho de 2016, 
conforme  AR acostado  ao SEI  1249194 do  Processo  nº  53900.016208/2016-39.  No  entanto,  não  se 
obteve qualquer resposta, o que motivou a sua inabilitação, nos termos da antiga redação art. 25, inciso 
IV,  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC  (SEI  1400192  e  SEI  1400223,  ambos  do  Processo  nº 
53900.016208/2016-39).

 

Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, encaminhou-se expediente à entidade, notificando-a da 
decisão de inabilitação; porém foi novamente devolvido pelos correios (SEI 1400233, SEI 1467341, SEI 
1483253, SEI 1578343, SEI 1676890 e SEI 1653056, todos do Processo nº 53900.016208/2016-39). 
Assim,  resolveu-se  notificá-la  por  meio  do  Diário  Oficial  da  União  (SEI  1837976  do Processo  nº 
53900.016208/2016-39).  Como  não  houve  qualquer  tipo  de  manifestação  impugnativa,  em  todas  as 
oportunidades dadas, o pleito da entidade foi remetido ao arquivo, ficando inabilitada a Associação da 
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Rádio Comunitária Velho Chico FM e habilitada Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão 
Metropolitana FM, ora requerente.

 

Voltando à análise destes autos, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel  
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei 
nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –, bem 
como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a  ser  atendida,  nos 
termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 

De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o 
que  estabelece  a  legislação,  conforme Nota  Técnica  nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI  3254622) e 
Despacho  Interno  CGRC_OUT  3226655,  por  meio  do  qual  a  área  técnica  atesta  que  o  processo 
"encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3226595) e Roteiro de 

Análise de Instalação da Estação RadCom (3226626)".

 

Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para  
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, 
bem como de  seu  quadro  diretivo,  nos  termos  do  artigo  34,  alínea “a”, da  Lei  nº  4.117/1962  (hoje 
revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 

Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes  
da entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela 
sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração 
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do 
serviço, dentro dos ditames legais.

 

No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, 
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 3254611, constatou-se que “não existe, nessa localidade, 

registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, 

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 

Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. 
A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea     "a"   do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha 

sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao 
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos 
sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l,  

m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
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Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos 
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º 

desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos 
autos. 

 

Com  efeito,  entende-se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas 
acima ficará atendida,  por  expressa  disposição  legal,  pela  juntada  aos  autos  da  declaração  "de  que 

nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,  

n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário 
destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas  
ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 

No  presente  caso,  a  habilitação  foi  deflagrada  inicialmente  com  declaração  assinada  por  todos  os  
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, 

“g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-6).

 

A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, contendo a  
declaração acima, com vistas ao atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a  
Associação declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não 

tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em 

qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’,  

‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 3202935 do 
Protocolo nº 01250.042889/2018-51).

 

Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art. 38,  
alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 

Registre-se  que  a SERAD,  por  meio  do Checklist RADCOM (SEI  3254556),  informou  que  não  foi 
identificada nenhuma hipótese de vínculo vedado pela legislação de radiodifusão comunitária.

 

Porém, em relação à substituição de um dirigente por condenação judicial, necessário trazer algumas  
considerações. É que, num primeiro momento, a SERAD, por meio da Nota Técnica nº 9755/2016/SEI-
MC (sei 1093227), identificou existência de processo criminal em nome de Anne Rafaella Queiroz da 
Silva, então diretora de comunicação social da  interessada, situação que ensejou a notificação da entidade 
para  que  apresentasse  certidão  de  objeto  e  pé  do  processo  criminal  e,  pelo  que  se  depreende  do 
expediente, a SERAD entendeu, a partir de orientação jurídica à época, que, em caso de trânsito em 
julgado de decisão criminal, a entidade poderia substituir o dirigente condenado, senão vejamos:

 
4.  Na análise   do processo,  foi  constatada a  existência  de processo criminal  em face de   ANNE RAFAELLA 
QUEIROZ DA SILVA, o que torna necessária a apresentação de certidão de objeto e pé de referido processo, uma  
vez que a idoneidade moral dos dirigentes é imprescindível, já que administram e traçam diretrizes, com potencial 
influência sobre a população por ela alcançada.   Assim, nos termos do Parecer nº 1611/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU,  item  III:  "O  advento  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  criminal  condenatória  acarreta  a  
inidoneidade moral do dirigente. Caso opte a entidade por manter referido integrante em seu quadro diretivo, o  
pedido da entidade deverá ser indeferido e seu processo arquivado."

 

Com a notificação,  a  entidade,  em abril  de  2016,  apresentou o  protocolo  nº  53900.033852/2016-71, 
comunicando a renúncia da referida diretora e a apresentação de outro nome para o seu lugar.
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Registra-se,  portanto,  que  a  substituição  do  dirigente  condenado  se  deu  a  partir  do  expediente 
encaminhado pela SERAD, cujo conteúdo reproduz tal possibilidade.

 

 Atualmente, a portaria em vigor traz solução diversa. É que a Portaria nº 1.909, de abril de 2018, alterou 
a Portaria nº 4.334/2015 para incluir como hipótese de inabilitação a condenação de algum membro de 
órgão de direção da entidade por qualquer infração penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 
Inseriu também a impossibilidade de corrigir tal vício no curso do processo de outorga.[2]

 

Entretanto, importante registrar que a correção do vício se deu 2 (dois) anos antes da alteração da 
norma que trouxe nova hipótese de inabilitação e a tornou vício insanável. Desse modo, tal restrição 
não  poderia  alcançar  situação  já  consolidada  em  momento  cuja  compreensão  era  no  sentido  da 
possibilidade de correção do vício (substituição do dirigente condenado).

 

Nesse  particular,  necessário  privilegiar,  no âmbito  do processo administrativo,  a  boa-fé  e  segurança 
jurídica, diretrizes normativas que fundamentam a vedação de aplicação retroativa de nova interpretação, 
conforme preconiza a Lei nº 9.784, de 1999:

 
Art.  2o A Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da  legalidade,  finalidade,  motivação,  
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

[...]

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

[...]

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se  
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

 

De igual modo, a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, com a redação dada pela Lei nº  
13.655,  de  2018,  impõe  ao  administrador  o  dever  de  estabelecer  regime  de  transição na  hipótese 
de interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou 

novo condicionamento de direito, bem como adverte para que toda atuação das autoridades públicas vise 
a aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, senão vejamos:

 
Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre 
norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime 
de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo  
proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.

[...]

Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive 
por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas. 

 

Importante registrar que tal conclusão apenas se aplica à hipótese de inabilitação prevista no inciso VI do 
art. 25 da Portaria nº 4.334/2015 - condenação judicial em infração penal e determinados ilícitos -, com 
redação dada pela Portaria nº 1.909/2018, já que o vício de vínculo é considerado insanável antes mesmo 
da redação original da Portaria que regulamenta o serviço de radiodifusão comunitária.
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Outrossim,  necessário esclarecer que o art. 6º, I, da Portaria nº 1.909/2018, cuja redação determina que  
suas disposições se aplicam aos processos de outorga cujos editais foram publicados sob a égide da 

Portaria  nº  4.334/2015,  há  de  ser  interpretado  à  luz  da  segurança  jurídica  e  observada  a  transição 
necessária, considerando novel restrição consubstanciada em nova hipótese de inabilitação e por torná-la 
vício insanável e cujo alcance não pode retroagir para atingir situação consolidada em momento em que 
era permitida, a critério da entidade, a substituição do dirigente condenado antes do indeferimento da 
solicitação.

 

Inobstante  a  possibilidade à  época de  correção do vício  -  substituição do dirigente  -  para  a  hipótese 
específica de condenação judicial, necessário que a SERAD diligencie acerca de eventual cometimento de 
infração penal, já que no requerimento inicial apresentado pela entidade, a Sra. Anne Rafaella Queiroz da  
Silva subscreveu, aparentemente de maneira indevida, declaração (fls. 6/7 do sei 0997876) de que possui 
bons antecedentes e de não ter sido condenada em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso, I, e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, 

“o” e  “p”,  da  Lei  Complementar  n.  64/1990,  com advertência  de  que  a  falsidade  das  informações 
prestadas pode configurar infração penal e administrativa de quem as prestou.

 

Dessa forma, restitua o processo para que a SERAD analise se à   época em que a declaração foi firmada   já 
havia condenação judicial por órgão colegiado ou com trânsito em julgado pelos ilícitos supracitados em 
desfavor de Anne Rafaella Queiroz da Silva, situação em que, caso confirmada a contemporaneidade 
da declaração e da condenação, adote as medidas necessárias para comunicação às autoridades 
competentes para apurar eventual cometimento de infração penal consubstanciada na falsidade de 
informações prestadas.

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se  pelo  regular  prosseguimento  do  pleito  apresentado  pela Associação  Comunitária  e  Cultural  de 
Radiodifusão  Metropolitana  FM, na  localidade  de Juazeiro/BA, sem  prejuízo  da  adoção  das 
providências recomendadas nos itens 43 e 44 deste opinativo.

 

Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando produzir seus efeitos legais,  com fulcro no § 3º do art.  223 da Constituição da  
República Federativa do Brasil. 

 

Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 
nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI  3254622),  deve ser  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros 
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 18 de dezembro de 2018.

 

 

Alex Bahia Ribeiro

Advogado Da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de 
acesso e94cc643

Notas

1. ^ Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as 

entidades interessadas deverão dirigir  petição ao Poder Concedente,  indicando a área onde 

pretendem prestar  o  serviço.[...]§  2º  As  entidades  deverão apresentar,  no prazo fixado para 

habilitação, os seguintes documentos:I - estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da 

constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;Ill - prova de que 

seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;IV - comprovação de 

maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor,  comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, 

formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 

pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicílio ou sede nessa área.

2. ^ Art. 25. São hipóteses de inabilitação:[...]VI - quando algum membro de órgão de direção da 

entidade, individualmente considerado, tiver sidocondenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquerinfração de natureza penal ou nos ilícitos 

previstos nas alíneas b,  c,  d,  e,  f,  g,  h,  i,  j,  k,  l,  m, n,  o,  p e q doinciso I  do art.  1o da Lei 

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.[...]§3º As hipóteses dos incisos III e VI, quando 

constatadas no curso do processo de outorga, são víciosinsanáveis.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 207382370 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA 
RIBEIRO.  Data  e  Hora:  18-12-2018  16:29.  Número  de  Série:  5325149085894185224.  Emissor:  AC 
CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 01942/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.012383/2016-57

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. Requerimento para autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. Edital nº 96/2015.

 

Aprovo o PARECER Nº 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogada da União e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

 

Brasília, 19 de dezembro de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de 
acesso e94cc643
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Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
209627445  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 19-12-2018 11:46. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 13 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Juazeiro/BA - RADCOM - Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.056 2019 MCTIC.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 13/12/2019, às 13:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1621569 e o código CRC C724825A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 1621569
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53900.012383/2016-57

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 08 de junho de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.012383/2016-57.

Brasília, 08 de junho de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.012383/2016-57, que versa sobre OUTORGA de serviços de radiodifusão,
foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº: 01056/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x  ]  Rádio Comunitária - Outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Outorga

[   ]  Rádio Educativa – Outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Outorga

[   ]  Outros casos

 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM

 

CNPJ nº:  24.200.565/0001-80

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à outorga:  18077/2018/SEI-MCTIC

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à outorga:  01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,

de 18/12/2018
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Portaria MCTIC nº:   4.181/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

 

Data de publicação da Portaria MCTIC no DOU:   28/08/2019

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 08/06/2020, às 15:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1934601 e o código CRC 60977BB5 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 1934601
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.012383/2016-57  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.012383/2016-57.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970737 e o código CRC 6D74B126 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 1970737
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1056 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986092 e o código CRC 0821D5AE no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 1986092
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA INFORMATIVA Nº 638/2020/MCOM

Processo nº: 01250.025110/2020-57.
Assunto: Apuração de ilícito praƟcado contra a Administração Pública Federal.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se  de  requerimento  ao  DEPARTAMENTO  DA  POLÍCIA  FEDERAL,  para  elucidação  acerca  de
documentos  apresentados  por  EnƟdades  que  pretendem  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária.

ANÁLISE

2. A Coordenação-Geral de Outorgas faz a análise dos pedidos de outorga, para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária,  tendo por  fundamento legal  a  Lei  9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  e,  atualmente,  a
Portaria MC nº 4.334, de 21 de setembro de 2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

3. O Ministério das Comunicações publica Plano Nacional de Outorga – PNO – que é documento que
apresenta  para  a  sociedade,  de forma objeƟva,  todas as  localidades  que serão contempladas com a
oportunidade de novas outorgas, em cada um dos serviços de Radiodifusão.

4. Tratando apenas do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento, especificamente ao Edital
nº 96/2015, publicado em  22/12/2015, diversas enƟdades – associações comunitárias ou fundações –
apresentaram os documentos necessários à habilitação.

5.  No momento do fato aqui narrado, estava em vigor a redação original da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União em 21/09/2015, com a regulamentação do serviço,  com as
regras claras de sua incidência:

Portaria 4.334, de 2015:
Art. 1º Esta  Portaria  visa regulamentar as  disposições relaƟvas  ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
insƟtuído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Art. 2º A presente Portaria regerá a relação jurídica entre o Ministério das Comunicações e as enƟdades
interessadas em obter autorização ou que já prestem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Parágrafo único.  A relação jurídica terá início com o protocolo do pedido de outorga e terminará com a
exƟnção do processo administraƟvo ou da autorização, sem prejuízo de eventual apuração de infração.
Art. 4º Deverão ser sanadas todas as irregularidades meramente formais, entendidas como aquelas a que
esta  Portaria,  o  Decreto  nº  2.615,  de  1998,  ou  a  Lei  nº  9.612,  de  1998,  não  cominem  inabilitação  ou

SEI/MCTI - 6063172 - Nota Informativa https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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indeferimento.
Art. 21.  A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério das Comunicações verifica a
tempesƟvidade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital.
Art. 22. São documentos habilitantes:
I – requerimento de outorga (Anexo 2);
II – estatuto social da enƟdade atualizado;
III – ata de consƟtuição da enƟdade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII  –  manifestações  em apoio  à iniciaƟva firmadas por  pessoas  İsicas  ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro
da área  do Município  e  obedecer  à  padronização GPS-WGS84, na forma GGºMM’ SS”, com apenas dois
dígitos inteiros,  em que tanto os minutos  (MM’) como os segundos (SS”) na laƟtude e na longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I – cerƟdão de nascimento ou casamento;
II – cerƟficado de reservista;
III – cédula de idenƟdade;
IV – cerƟficado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V – carteira profissional;
VI – carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII – passaporte.
§ 4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a nacionalidade e o Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a maioridade ou a nacionalidade.

6.  Com a apresentação dos documentos, inicia-se perante este Ministério um processo administraƟvo,
também regulado  pela  Lei  nº  9.784,  de 29/01/1999,  que trata,  dentre  seus  arƟgos,  dos  deveres  do
administrado:

Art.  4º São deveres do administrado perante  a Administração,  sem prejuízo  de  outros  previstos em ato
normaƟvo:
I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

7.  No  âmbito  do  processo  nº  53900.012383/2016-57,  que  trata  de  requerimento  do  Associação
Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, de Juazeiro/BA. a enƟdade apresentou os
documentos iniciais em 22/02/2016, “Requerimento de Outorga”, com as seguintes declarações (doc. 1
- 5587218):

“Excelenơssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, A enƟdade acima qualificada requer inscrição
no Edital de Seleção Pública na 96/2015, publicado no D.O.U. de 22 / 12 / 2015, para outorga do SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.
E,  neste momento,  os dirigentes,  abaixo qualificados,  comprometem-se  ao fiel  cumprimento de todas as
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normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei na 9.612/1998, da Portaria do
Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o processo seleƟvo.
 Declaramos ainda que os dirigentes da enƟdade residem nos endereços abaixo, todos eles localizados na
área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em  julgado ou proferida  por órgão judicial  colegiado,  em qualquer  dos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "I", "n", "o" e "p" da Lei Complementar na. 64/1990
- Lei da Ficha Limpa.
Cientes  de  que  a  falsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e
administraƟva, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.”

8. De início, através de Nota Técnica nº 9755/2016/SEI-MC (doc. 2 - 5587221), esta Coordenação-Geral
noƟficou a  enƟdade para  apresentação dos documentos necessários  à  habilitação,  tendo constado a
seguinte ressalva:

“Na análise   do  processo,  foi  constatada a existência de  processo criminal  em face de  ANNE RAFAELLA
QUEIROZ DA SILVA, o que torna necessária a apresentação de cerƟdão de objeto e pé de referido processo,
uma vez que a idoneidade moral dos dirigentes é imprescindível,  já que administram e traçam diretrizes,
com potencial influência sobre a população por ela alcançada.   Assim, nos termos do Parecer nº 1611/2013
/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  item  III:  "O  advento  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  criminal
condenatória  acarreta  a  inidoneidade  moral  do  dirigente.  Caso  opte  a  enƟdade  por  manter  referido
integrante em seu quadro direƟvo, o pedido da enƟdade deverá ser indeferido e seu processo arquivado."

 9. Em atendimento, por meio do protocolo nº 53900.033852/2016-71, a enƟdade apresentou carta de
renúncia da dirigente, e ata com a eleição de outra pessoa, em subsƟtuição (doc. 3  -  5587223).

10.  Assim, o processo teve seu regular prosseguimento, até a elaboração de “Revisão Final”, aprovada
pela Consultoria Jurídica junto a este Ministério, por meio do Parecer Jurídico nº 01299/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (doc. 4 - 5587225), que culminou com a publicação de Portaria de Outorga nº 4181, no
Diário oficial da União de 28/08/2019 (doc. 5 - 5587229).

11. Destaca-se do mencionado Parecer a ressalva quanto à eventual ocorrência de infração penal, nos
itens nº “43” e “44”, que, naquele momento, foram afastados. Entretanto, em nova análise, verificou-se
necessidade de apuração quanto à declaração prestada pela Sra. Anne Rafaella Queiroz da Silva, uma vez
que possuía condenação transitada em julgado, com fundamento nos art. 33, caput, e art. 35 da Lei n º
11.343/2006, por sentença proferida nos autos do Processo nº 014322-02.2011.8.17.1130, que tramitou
perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Petrolina/PE.

12.  O ilícito está inserido no art.  1º,  inciso I,  letra "e",  número "7",  da Lei  Complementar nº 64,  de
18/05/1990, com a redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010, portanto, em conflito com a
declaração prestada no Requerimento de Outorga.

13.  Assim, uma vez que no documento apresentado para instrução de processo administraƟvo no âmbito
da administração pública federal, há declaração contraditória, é de rigor que os fatos sejam devidamente
verificados, para eventual apuração da práƟca de crime. 
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CONCLUSÃO

14. Sugere-se o envio desta Nota InformaƟva ao Departamento da Polícia Federal, com vistas à apuração
dos fatos aqui narrados.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 11/11/2020, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 11/11/2020, às 14:05 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 12/11/2020, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mcƟc.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 6063172 e o código CRC 7F7E5D0D.

Minutas e Anexos
Requerimento de Outorga 5587218

Nota Técnica 9755/2016 5587221

Protocolo 53900.033852/2016 5587223

Parecer Jurídico 5587225

Portaria 4181 5587229

Referência: Processo nº 01250.025110/2020-57 SEI-MCOM nº 6063172
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

OFÍCIO Nº 8178/2020/MCOM

Brasília, 12 de novembro de 2020.

Ao(À) Senhor(a)
DANIEL JUSTO MADRUGA
Delegado da Polícia Federal
Superintendência Regional na Bahia
E-mail: gab.srba@dpf.gov.br
Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 1113, Anexo III do Conjunto Pituba, Itaigara
41825-000 - SALVADOR - BA

Assunto: Solicitação de apuração de eventual conduta criminosa. Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Nota InformaƟva nº 638/2020/MCOM, de 11 de novembro de 2020. Processo nº
01250.025110/2020-57 (por genƟleza, mencionar esse número na resposta).

Senhor Superintendente Regional,

1. Cumprimentando-o  cordialmente,  encaminho  cópia  da  NOTA  INFORMATIVA  Nº
638/2020/MCOM (SEI nº 6063172), bem como dos anexos nela mencionados, referentes à solicitação de
apuração  de  eventual  conduta  criminosa,  formulada  pela  Coordenação  de  Outorga  de  Radiodifusão
EducaƟva, Comunitária e Estatal.

2. Ao final das invesƟgações, solicita-se a genƟleza de encaminhar as informações quanto ao
desfecho do caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/11/2020, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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1 of 2 3/10/2021, 6:55 PM

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mcƟc.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 6061246 e o código CRC 3FD3BC0A.

Em caso de resposta a este Oİcio, fazer referência expressa a: Oİcio nº 8178/2020/MCOM -  Processo nº 01250.025110/2020-57 - Nº SEI:
6061246
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Correspondência Eletrônica - 6076088

Data de Envio:
  16/11/2020 10:59:58

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mcom.gov.br>

Para:
    gab.srba@dpf.gov.br

Assunto:
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.025110/2020-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_6061246.html
    Nota_Informativa_6063172.html
    Requerimento_5587218_Requerimento_de_Outorga.pdf
    Nota_Tecnica_5587221_Nota_Tecnica_9755_2016.pdf
    Protocolo_5587223_Protocolo_n._53900.033852_2016_71.pdf
    Parecer_Juridico_5587225_Parecer_Juazeiro.pdf
    Portaria_5587229_DOU.pdf
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EM nº 00289/2021 MCOM

 

Brasília, 20 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012383/2016-57, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob n° 24.200.565/0001-80, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro, estado da 

Bahia,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da  Constituição  da  República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18077/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia,  

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4181, de 27 de agosto de 2019, publicada 

no DOU de 28/08/2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.012383/2016-57

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:

I  –  Seleção para  obtenção da  autorização para  explorar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária, na  localidade 
de Juazeiro/BA;

II – Pela continuidade do procedimento, atendidas as recomendações; e

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

I – DO RELATÓRIO

 

Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e manifestação do 
pleito  apresentado  pela Associação  Comunitária  e  Cultural  de  Radiodifusão  Metropolitana  FM, 
visando a obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA. 

 

Segundo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622), o Edital nº 96/2015, concernente à 
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. 
De acordo com a SERAD, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro 
de 2016.

 

O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no SEI  3226626 conclui  que  o  processo  se  encontra 
tecnicamente instruído.

 

Na sequência, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-
se devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora requerente, também manifestou 
interesse na outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA, a Associação 
da  Rádio  Comunitária  Velho  Chico  FM,  cujo  pleito  restou  análise  por  meio  do  Processo 
nº 53900.016208/2016-39.

 

É o breve relatório.

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
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De saída, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal,  
da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. 

 

Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da 
legalidade  e  da  juridicidade  dos  atos  administrativos  praticados  no  curso  deste  processo  seletivo  de 
autorização para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do 
mérito  administrativo não serão objeto de análise,  tendo em vista  as  competências  institucionais  das 
unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993,  
que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se: 

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-
geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente  
seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;

V - assistir  a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela  
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos ou  instrumentos  congêneres,  a  serem 
publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 

Inicialmente, a SERAD havia indeferido o requerimento da entidade e negado provimento ao recurso, ao 
fundamento  de  que  o  novo  dirigente Geanderson Alves  nunes  não  ter  comprovado  residência  na 
localidade de prestação do serviço. Porém, em sede de pedido de reconsideração, a SERAD, por meio 
da Nota Técnica nº 2050/2018 (sei 2609332), ratificada pelo Despacho Interno nº 2609332, no exercício 
da autotutela, afastou o indeferimento com base nos seguintes fundamentos:

 

 
12.       Contudo,  considerando que: a) a inabilitação constante  na Nota Técnica nº.  22.554/2017/SEI-MCTIC se 
baseou  no  fato  de  o  Diretor Geanderson ser  titular  de  empresa  situada  em Petrolina/PE  e não na  ausência  do 
comprovante de residência em nome do Diretor; b) que o fato de o Diretor ser proprietário de empresa em ramo 
diverso  ao  de  radiodifusão não é  impedimento  para  ser  Diretor  da  entidade  em  questão; c) que  desde  o 
“Requerimento de Outorga” a entidade informou o endereço do Diretor na cidade de Juazeiro/BA comprovando sua 
boa-fé; d) que  não  fora  feita  exigência  solicitando o  comprovante  de  residência  em nome do  Diretor; e) que  a 
entidade anexou, mesmo que somente em sede de pedido de Reconsideração, comprovante de residência em nome 
do Diretor e no endereço constante no “Requerimento de Outorga”, comprovando o inicialmente alegado; f) que não 
há concorrentes; vislumbram-se falhas praticadas tanto pela Administração quanto pela entidade que comprometem 
a  legalidade  do  processo  administrativo,  assim  como,  a  possibilidade  de  aproveitar  o  presente  processo 
administrativo em homenagem ao princípio da economia processual e supremacia do interesse público.

 

Registra-se,  nesse  particular,  que,  a  despeito  de  a  norma  não  exigir,  é  recomendável  a  juntada  do 
comprovante de residência pelos dirigentes por ocasião do requerimento de outorga. Porém, a despeito de 
um único dirigente não ter juntado comprovante, a entidade não fora notificada para este fim específico 
após ter substituído a diretoria de comunicação social por ocasião do protocolo nº 53900.033852/2016-71. 
Em vez disso, a SERAD notificou a entidade, por meio da Nota Técnica 22554/2015 (sei 2261912), do  
indeferimento que, a meu sentir, se mostrou desarrazoado.
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Destarte, os fundamentos da SERAD para o exercício da autotutela de modo a afastar o indeferimento 
revestem de legitimidade.

 

Não é só. Registra-se que a Lei nº 7.115, de 1983, dispõe que a declaração destinada a fazer prova de  
residência  presume-se  verdadeira.  No  caso,  por  ocasião  do  protocolo  nº  53900.033852/2016-
71(requerimento sei 1157657 e 1157658), o diretor de comunicação social firmou declarações, dentre 
outras, de residencia, sob as penas da lei. Portanto, não pairando dúvida por parte da área técnica acerca 
do conteúdo da declaração em comento, a finalidade foi atendida, circunstância que reforça a legalidade 
na análise de autotutela neste particular. 

 

Dito  isso,  passe-se  ao  exame  da  tempestividade  do  requerimento  administrativo  apresentado  pela 
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2015, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. Portanto, o pedido de habilitação é realmente 
tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro de 2016 (Petição SEI 0997876 – Fl. 146), pelo que 
atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC. 

 

Observa-se,  também,  que  a  entidade  postulante  carreou  aos  autos  a  documentação  técnico-jurídica  
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 
9.612, de 1998[1] (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, 
de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da  
publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço e de  
que residem na área da comunidade a ser atendida, assinada por todos os dirigentes (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-
6;  Petições  SEI  1157656  e  SEI SEI  1157657,  ambos do  Protocolo  nº  53900.033852/2016-71;  Petição  SEI 
2738138 do Protocolo nº 01250.014098/2018-31; e Petição SEI 3202935 do Protocolo nº 01250.042889/2018-
51);

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de 
radiodifusão  comunitária  (Petição  SEI  0997876  –  Fls.  8/13;  e  Petição  SEI  3202943  do  Protocolo  nº 
01250.042889/2018-51);

c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (Petição SEI 
0997876 – Fls. 2/6; Petições SEI 1157661 e SEI 1157662, ambas do Protocolo nº 53900.033852/2016-71);

d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI 1157658 do Protocolo nº 
53900.033852/2016-71; e Petição SEI 0997876 – Fls. 19/21);

e) Manifestações de apoio à iniciativa (Petição SEI 0997876 – Fls. 46/145);

f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 0997876 – Fls. 4/5).

 

Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 10 e 21 (Petição SEI 3202943 – Fls. 5-8/9 do 
Protocolo  nº  01250.042889/2018-51),  consta  a  previsão  de  instituição  de  conselho  comunitário, 
conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 

No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de funcionamento da estação, 
com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015 (Petições SEI 
3202944,  SEI  3202938,  SEI  3202939,  SEI  3202940  e  SEI  3202945,  todos  do  Protocolo  nº 
01250.042889/2018-51).
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Posteriormente, a entidade foi notificada para complementar a instrução nos termos da novel redação do 
art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de  
2018, a saber: 

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:

[...] 

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,  
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio  
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Com efeito, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i) comprovante 
atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI 
3254563); ii) Certidão negativa de débitos da ANATEL (SEI 3254571); iii) certidão que comprove a 
regularidade da entidade com a Seguridade Social (SEI 3254584); iv) certidão de regularidade com o 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS  (SEI  3254580);  v)  certidão  negativa  de  débitos 
relativos  aos  tributos  federais  perante  à  Receita  Federal  (SEI 3254584);  e  vi)  certidão  que  prove  a 
inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 3254576).

 

As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da 
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que 
dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. Entretanto, apenas a entidade ora requerente logrou êxito  
na habilitação de seu pleito.

 

A entidade Associação  da  Rádio  Comunitária  Velho  Chico  FM,  que  também  manifestou  interesse 
na obtenção  de  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária, na  localidade  de Juazeiro/BA, 
apresentou  o  seu  requerimento  desacompanhado  de  toda  a  documentação  exigida  pela  legislação, 
conforme  demonstrado  na  Nota  Técnica  nº 9720/2016/SEI-MC  (SEI  10092376  do  Processo  nº 
53900.016208/2016-39).

 

Assim, enviou-se expediente à entidade, solicitando a complementação de sua documentação; porém foi 
devolvido pelos correios (SEI 1168552 do Processo nº 53900.016208/2016-39). Na segunda tentativa, a 
SERAD conseguiu encaminhar  a  solicitação à  participante,  que a  recebeu em 28 de junho de 2016, 
conforme  AR acostado  ao SEI  1249194 do  Processo  nº  53900.016208/2016-39.  No  entanto,  não  se 
obteve qualquer resposta, o que motivou a sua inabilitação, nos termos da antiga redação art. 25, inciso 
IV,  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC  (SEI  1400192  e  SEI  1400223,  ambos  do  Processo  nº 
53900.016208/2016-39).

 

Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, encaminhou-se expediente à entidade, notificando-a da 
decisão de inabilitação; porém foi novamente devolvido pelos correios (SEI 1400233, SEI 1467341, SEI 
1483253, SEI 1578343, SEI 1676890 e SEI 1653056, todos do Processo nº 53900.016208/2016-39). 
Assim,  resolveu-se  notificá-la  por  meio  do  Diário  Oficial  da  União  (SEI  1837976  do Processo  nº 
53900.016208/2016-39).  Como  não  houve  qualquer  tipo  de  manifestação  impugnativa,  em  todas  as 
oportunidades dadas, o pleito da entidade foi remetido ao arquivo, ficando inabilitada a Associação da 
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Rádio Comunitária Velho Chico FM e habilitada Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão 
Metropolitana FM, ora requerente.

 

Voltando à análise destes autos, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel  
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei 
nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –, bem 
como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a  ser  atendida,  nos 
termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 

De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o 
que  estabelece  a  legislação,  conforme Nota  Técnica  nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI  3254622) e 
Despacho  Interno  CGRC_OUT  3226655,  por  meio  do  qual  a  área  técnica  atesta  que  o  processo 
"encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3226595) e Roteiro de 

Análise de Instalação da Estação RadCom (3226626)".

 

Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para  
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, 
bem como de  seu  quadro  diretivo,  nos  termos  do  artigo  34,  alínea “a”, da  Lei  nº  4.117/1962  (hoje 
revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 

Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes  
da entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela 
sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração 
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do 
serviço, dentro dos ditames legais.

 

No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, 
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 3254611, constatou-se que “não existe, nessa localidade, 

registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, 

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 

Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. 
A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea     "a"   do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha 

sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao 
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos 
sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l,  

m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
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Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos 
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º 

desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos 
autos. 

 

Com  efeito,  entende-se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas 
acima ficará atendida,  por  expressa  disposição  legal,  pela  juntada  aos  autos  da  declaração  "de  que 

nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,  

n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário 
destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas  
ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 

No  presente  caso,  a  habilitação  foi  deflagrada  inicialmente  com  declaração  assinada  por  todos  os  
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, 

“g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-6).

 

A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, contendo a  
declaração acima, com vistas ao atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a  
Associação declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não 

tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em 

qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’,  

‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 3202935 do 
Protocolo nº 01250.042889/2018-51).

 

Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art. 38,  
alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 

Registre-se  que  a SERAD,  por  meio  do Checklist RADCOM (SEI  3254556),  informou  que  não  foi 
identificada nenhuma hipótese de vínculo vedado pela legislação de radiodifusão comunitária.

 

Porém, em relação à substituição de um dirigente por condenação judicial, necessário trazer algumas  
considerações. É que, num primeiro momento, a SERAD, por meio da Nota Técnica nº 9755/2016/SEI-
MC (sei 1093227), identificou existência de processo criminal em nome de Anne Rafaella Queiroz da 
Silva, então diretora de comunicação social da  interessada, situação que ensejou a notificação da entidade 
para  que  apresentasse  certidão  de  objeto  e  pé  do  processo  criminal  e,  pelo  que  se  depreende  do 
expediente, a SERAD entendeu, a partir de orientação jurídica à época, que, em caso de trânsito em 
julgado de decisão criminal, a entidade poderia substituir o dirigente condenado, senão vejamos:

 
4.  Na análise   do processo,  foi  constatada a  existência  de processo criminal  em face de   ANNE RAFAELLA 
QUEIROZ DA SILVA, o que torna necessária a apresentação de certidão de objeto e pé de referido processo, uma  
vez que a idoneidade moral dos dirigentes é imprescindível, já que administram e traçam diretrizes, com potencial 
influência sobre a população por ela alcançada.   Assim, nos termos do Parecer nº 1611/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU,  item  III:  "O  advento  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  criminal  condenatória  acarreta  a  
inidoneidade moral do dirigente. Caso opte a entidade por manter referido integrante em seu quadro diretivo, o  
pedido da entidade deverá ser indeferido e seu processo arquivado."

 

Com a notificação,  a  entidade,  em abril  de  2016,  apresentou o  protocolo  nº  53900.033852/2016-71, 
comunicando a renúncia da referida diretora e a apresentação de outro nome para o seu lugar.
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Registra-se,  portanto,  que  a  substituição  do  dirigente  condenado  se  deu  a  partir  do  expediente 
encaminhado pela SERAD, cujo conteúdo reproduz tal possibilidade.

 

 Atualmente, a portaria em vigor traz solução diversa. É que a Portaria nº 1.909, de abril de 2018, alterou 
a Portaria nº 4.334/2015 para incluir como hipótese de inabilitação a condenação de algum membro de 
órgão de direção da entidade por qualquer infração penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 
Inseriu também a impossibilidade de corrigir tal vício no curso do processo de outorga.[2]

 

Entretanto, importante registrar que a correção do vício se deu 2 (dois) anos antes da alteração da 
norma que trouxe nova hipótese de inabilitação e a tornou vício insanável. Desse modo, tal restrição 
não  poderia  alcançar  situação  já  consolidada  em  momento  cuja  compreensão  era  no  sentido  da 
possibilidade de correção do vício (substituição do dirigente condenado).

 

Nesse  particular,  necessário  privilegiar,  no âmbito  do processo administrativo,  a  boa-fé  e  segurança 
jurídica, diretrizes normativas que fundamentam a vedação de aplicação retroativa de nova interpretação, 
conforme preconiza a Lei nº 9.784, de 1999:

 
Art.  2o A Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da  legalidade,  finalidade,  motivação,  
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

[...]

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

[...]

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se  
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

 

De igual modo, a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, com a redação dada pela Lei nº  
13.655,  de  2018,  impõe  ao  administrador  o  dever  de  estabelecer  regime  de  transição na  hipótese 
de interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou 

novo condicionamento de direito, bem como adverte para que toda atuação das autoridades públicas vise 
a aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, senão vejamos:

 
Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre 
norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime 
de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo  
proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.

[...]

Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive 
por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas. 

 

Importante registrar que tal conclusão apenas se aplica à hipótese de inabilitação prevista no inciso VI do 
art. 25 da Portaria nº 4.334/2015 - condenação judicial em infração penal e determinados ilícitos -, com 
redação dada pela Portaria nº 1.909/2018, já que o vício de vínculo é considerado insanável antes mesmo 
da redação original da Portaria que regulamenta o serviço de radiodifusão comunitária.
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Outrossim,  necessário esclarecer que o art. 6º, I, da Portaria nº 1.909/2018, cuja redação determina que  
suas disposições se aplicam aos processos de outorga cujos editais foram publicados sob a égide da 

Portaria  nº  4.334/2015,  há  de  ser  interpretado  à  luz  da  segurança  jurídica  e  observada  a  transição 
necessária, considerando novel restrição consubstanciada em nova hipótese de inabilitação e por torná-la 
vício insanável e cujo alcance não pode retroagir para atingir situação consolidada em momento em que 
era permitida, a critério da entidade, a substituição do dirigente condenado antes do indeferimento da 
solicitação.

 

Inobstante  a  possibilidade à  época de  correção do vício  -  substituição do dirigente  -  para  a  hipótese 
específica de condenação judicial, necessário que a SERAD diligencie acerca de eventual cometimento de 
infração penal, já que no requerimento inicial apresentado pela entidade, a Sra. Anne Rafaella Queiroz da  
Silva subscreveu, aparentemente de maneira indevida, declaração (fls. 6/7 do sei 0997876) de que possui 
bons antecedentes e de não ter sido condenada em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso, I, e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, 

“o” e  “p”,  da  Lei  Complementar  n.  64/1990,  com advertência  de  que  a  falsidade  das  informações 
prestadas pode configurar infração penal e administrativa de quem as prestou.

 

Dessa forma, restitua o processo para que a SERAD analise se à   época em que a declaração foi firmada   já 
havia condenação judicial por órgão colegiado ou com trânsito em julgado pelos ilícitos supracitados em 
desfavor de Anne Rafaella Queiroz da Silva, situação em que, caso confirmada a contemporaneidade 
da declaração e da condenação, adote as medidas necessárias para comunicação às autoridades 
competentes para apurar eventual cometimento de infração penal consubstanciada na falsidade de 
informações prestadas.

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se  pelo  regular  prosseguimento  do  pleito  apresentado  pela Associação  Comunitária  e  Cultural  de 
Radiodifusão  Metropolitana  FM, na  localidade  de Juazeiro/BA, sem  prejuízo  da  adoção  das 
providências recomendadas nos itens 43 e 44 deste opinativo.

 

Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando produzir seus efeitos legais,  com fulcro no § 3º do art.  223 da Constituição da  
República Federativa do Brasil. 

 

Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 
nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI  3254622),  deve ser  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros 
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 18 de dezembro de 2018.

 

 

Alex Bahia Ribeiro

Advogado Da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de 
acesso e94cc643

Notas

1. ^ Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as 

entidades interessadas deverão dirigir  petição ao Poder Concedente,  indicando a área onde 

pretendem prestar  o  serviço.[...]§  2º  As  entidades  deverão apresentar,  no prazo fixado para 

habilitação, os seguintes documentos:I - estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da 

constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;Ill - prova de que 

seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;IV - comprovação de 

maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor,  comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, 

formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 

pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicílio ou sede nessa área.

2. ^ Art. 25. São hipóteses de inabilitação:[...]VI - quando algum membro de órgão de direção da 

entidade, individualmente considerado, tiver sidocondenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquerinfração de natureza penal ou nos ilícitos 

previstos nas alíneas b,  c,  d,  e,  f,  g,  h,  i,  j,  k,  l,  m, n,  o,  p e q doinciso I  do art.  1o da Lei 

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.[...]§3º As hipóteses dos incisos III e VI, quando 

constatadas no curso do processo de outorga, são víciosinsanáveis.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 207382370 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA 
RIBEIRO.  Data  e  Hora:  18-12-2018  16:29.  Número  de  Série:  5325149085894185224.  Emissor:  AC 
CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 01942/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.012383/2016-57

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. Requerimento para autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. Edital nº 96/2015.

 

Aprovo o PARECER Nº 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogada da União e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

 

Brasília, 19 de dezembro de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de 
acesso e94cc643
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Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
209627445  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 19-12-2018 11:46. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18077/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União de
22/12/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 22/02/2016, às fl. 6/7 (0997876),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Geral: GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Diretor Administrativo: SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA
Diretor Financeiro: GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA
Coordenadas geográficas: 09°24’39”S de latitude e 40°30’07”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA

 
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 11/03/2016.
 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-
list abaixo:
 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações
nele elencadas. 3202935

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3202943

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 2/3 (0997876)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 2/3 (0997876) 1a
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5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 1(1157658), f. 19/21 (0997876)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 46/145 (0997876)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 4/5 (0997876)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Anexo 6 3202944
ART 3202938, 3202939, 3202940

 

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 3254563

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3254571

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3254580

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3254584

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

3254576

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 3254611

 
 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de
outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram
arquivados, uma vez que:
 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO
VIOLADO

53900.016208/2016-39 Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM 
descumprimento de
exigências

Art. 25, IV,
Portaria 4334/2015

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
certidões 3254591, 3254599 e 3254605.
 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIS FELIPE SOUZA DA SILVA

Analista - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora do
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
NATÁLIA FROEMMING

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANÇA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 
2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.012383/2016-57 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará
a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 
Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57, resolve:

 
Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, com CNPJ nº 24.200.565/0001-80 e

sede na Rua Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.
 
Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9MHz (Canal 285).
 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição.
 
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado

da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       
 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 10/08/2018, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em 10/08/2018, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 15/08/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254622 e o código CRC 7112F348.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3254622
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53900.012383/2016-57

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 03 de Novembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: RADCOM - Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão no município de Juazeiro/BA

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 289 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 03/11/2021, às 14:00, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2983256 e o código CRC 421B39DF no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 2983256
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Eugenio Cesar Almeida Felippetto

De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado em: segunda-feira, 7 de novembro de 2022 18:22
Para: 'alexandre.barros@mctic.gov.br'; 'DEOPO'; 'serad'; 'Mauro Abud Filho'
Cc: Ana Patrizia Goncalves Lira; Luiz Felipe Alves de Oliveira
Assunto: 53900.012383/2016-57 - EM Nº 00289/2021 MCOM, DE 20/09/2021 - Outorga de 

RadCom em Juazeiro/BA (pendência QSA desatualizado)
Anexos: 53900.012383-2016-57 RadCom em Juazeiro-BA (pendência QSA Receita).pdf

Prioridade: Alta

ControleControle: Destinatário Entrega
'alexandre.barros@mctic.gov.br'
'DEOPO'
'serad'
'Mauro Abud Filho'
Ana Patrizia Goncalves Lira Entregue: 07/11/2022 18:22
Luiz Felipe Alves de Oliveira Entregue: 07/11/2022 18:22

Prezado Sr. Alexandre de Barros 
Coordenador-Geral de Outorgas 
SERAD/MCOM 
Fone: (61) 2027.5414 
 
 
1. Em referência à EM Nº 00289/2021 MCOM, DE 20/09/2021, que versa na outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA, nos termos do processo nº 53900.012383/2016-57, 
tem-se a observar a necessidade de informações adicionais com vistas a melhoria da instrução processual, em 
conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, bem como observando o 
que consta E-mail - Casa Civil (5586119), de 10/06/2020, cópia anexa, onde é informado o que segue: “... vê-se 
que a Entidade apenas não promoveu a alteração do quadro diretivo perante a Receita Federal do Brasil, o 
que será notificada a fazer, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ...” 
 
2. Contudo, de acordo com Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA, na data de hoje, 07/11/2022 
às 17:41 a Sra. Anne Rafella Queiroz da Silva ainda consta como Diretora(1) da Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão (CNPJ nº 24.200.565/0001-80), dessa maneira de forma colaborativa e no intuito de 
viabilizar o prosseguimento da matéria, solicita-se o envio o mais breve possível de documentação adicional 
que apresente esclarecimento e/ou explicação complementar a respeito do fato. 
 
Atenciosamente, 
 
Eugênio Felippetto 
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia de Análise Governamental 
Casa Civil da Presidência da República 
Telefone: (61) 3411-3855 
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2

 
------------------------------- 
(1) Entidade notificada por meio da Nota Técnica nº 9755/2016/SEI-MC, encaminhada por meio do Ofício nº 13954/2016/SEI-MC 
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53900.012383/2016-57

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 30 de dezembro de 2022.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

À Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos da Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAAL/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.012383/2016-57  -  Devolução da Exposição de Motivos, para diligências complementares.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53900.012383/2016-57, encaminhado pelo Ministério das Comunicações, que versa sobre
serviços de radiodifusão.

2. No caso concreto, a Subchefia de Análise Governamental da Casa Civil - SAG/CC/PR encaminhou e-mail ao MCOM, em
7 de novembro de 2022 (doc. SEI nº 3732641), apontando a necessidade de diligências complementares e esclarecimentos, no
seguinte sentido:

"1. Em referência à EM Nº 00289/2021 M CO M, D E 20/09/2021, que versa na outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na
local idade de Juazeiro/BA, nos termos do processo nº 53900.012383/2016-57, tem-se a observar a necess idade de informações
adicionais  com vistas  a melhoria da instrução processual , em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei  nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, bem como observando o que consta E-mai l  - Casa Civi l  (5586119), de 10/06/2020, cópia anexa, onde é
informado o que segue: '... vê-se que a EnKdade apenas não promoveu a alteração do quadro direKvo perante a Receita Federal  do
Brasi l , o que será noti ficada a fazer, no prazo máximo de 30 (trinta) dias , ...'

2. Contudo, de acordo com Consulta Q uadro de Sócios  e Administradores – Q SA, na data de hoje, 07/11/2022 às  17:41 a Sra. Anne
Rafel la Q ueiroz da Si lva ainda consta como Diretora(1) da Associação Comunitária e Cultural  de Radiodifusão (C NPJ nº
24.200.565/0001-80), dessa maneira de forma colaboraKva e no intuito de viabi l izar o prosseguimento da matéria, sol ici ta-se o
envio o mais  breve poss ível  de documentação adicional  que apresente esclarecimento e/ou expl icação complementar a respeito
do fato."

 

3. Observa-se que, até o presente momento, não houve juntada aos autos dos esclarecimentos perKnentes, o que
impede a continuidade da análise e encaminhamento do processo ao Congresso Nacional.

4. Por este moKvo, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de MoKvos e documentos
perKnentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para encerramento
e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo e esclarecimentos adicionais por parte do Ministério
das Comunicações.

5. Renova-se o pedido para que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que
possam sanar os problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para
elaboração, redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República. 1a
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DANIEL CHRISTIANINI NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe substituto, em 30/12/2022, às 17:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3848953 e o código CRC 3AA61A20 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SUPER nº 3848953
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1

Daniel Christianini Nery

De: Daniel Christianini Nery

Enviado em: sexta-feira, 30 de dezembro de 2022 17:40

Para: 'alexandre.barros@mcom.gov.br'; 'mauro.abud@mcom.gov.br'; 

'deopo@mcom.gov.br'; 'serad@mcom.gov.br'

Cc: Felipe Nogueira Fernandes; Ana Patrizia Goncalves Lira; Eugenio Cesar 

Almeida Felippetto; Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho

Assunto: Radiodifusão : devolução de processos  (instrução complementar)

Anexos: e_mail_RadCom_Juazeiro_BA.pdf; 

E_mail_Pendencia_RadCom_em_Porto_Velho_RO.pdf; 

e_mail_pendencia_MCOM__Pedro_Laurentino_PI_.pdf; 53000.060089_2011_91

___EM_n__00183_2020_MCOM___Dona_Ines_PB__PENDENCIA_.pdf; 

e_mail_Pendencia_MCOM_RadCom_Belem_PA01.pdf

 
Prezados, boa tarde, 
 
Durante o ano, tivemos alguns processos referentes a serviços de radiodifusão que demandaram instrução 
complementar. 
 
Para tais casos, foram enviados e‐mails ao MCOM (anexos), solicitando os esclarecimentos específicos. 
 
Todavia, até o momento não foram juntados aos respectivos autos documentos que permitissem a continuidade das 
análises pela SAG e pela SAJ e consequente envio dos processos ao Congresso Nacional. 
 
Por este motivo, conforme conversado e visando dar maiores condições para que a área técnica ministerial realize 
as análises, procederemos a DEVOLUÇÃO dos seguintes processos de radiodifusão no SIDOF, relembrando, em 
Despacho próprio nos autos, para a necessidade de diligências complementares: 
 
EM nº 0183/2020‐MCOM � Processo 53000.060089/2011‐91 
EM nº 0077/2021‐MCOM � Processo 53900.074005/2015‐86 
EM nº 0223/2021‐MCOM � Processo 53000.003257/2014‐93 
EM nº 0272/2021‐MCOM � Processo 53900.000808/2016‐85 
EM nº 0289/2021‐MCOM � Processo 53900.012383/2016‐57 
 
 
 
Mais uma vez, agradecemos o apoio e presteza de todos e nos colocamos à disposição. 
 
At.te, 
 
 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  
 
DANIEL  CHRISTIANINI  NERY 
     Assessor 
     SAJ � Subchefia para Assuntos Jurídicos 
     Presidência da República 
     (61) 3411‐2863 
     daniel.nery@presidencia.gov.br    
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53900.012383/2016-57

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 02 de Janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 289 2021 MCOM

 

Conforme solicitado no E-mail devolução (3850714),  informo a restituição da EXM 289 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att, 

 

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 02/01/2023, às 10:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3851762 e o código CRC 5757CA1C no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SUPER nº 3851762
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL

 

À Expedição SAG/CC.

Assunto: Outorga de Autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA. (Arquivamento)

 

1 . Em referência à Exposição de Mo)vos 289 2021 MCOM (2983251) a Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da

Presidência da República emi)u o Despacho (3848953) CGINF/SAINF/SAJ, para devolução da Exposição de Mo)vos, para diligências

complementares, em referência ao E-mail devolução de EM (3850729) CGINF/SAINF/SAJ.

 

2. Dessa forma encaminha-se o presente processo à Expedição SAG para encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 23/01/2023, às 12:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3904776 e o código CRC 95A432C3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SUPER nº 3904776
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012383/2016-57, que veicula a

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob nº 24.200.565/0001-80, explore pelo prazo

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em conformidade com

o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável

à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MCOM nº 4181, de 27 de agosto de 2019, publicada no DOU de 28/08/2019.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

04/10/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/10/2023, às 18:21 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11143665 e o código CRC D518FA0D.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 Documento nº 11143665
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.012383/2016-57.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/10/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11143704 e o código CRC 62E7E932.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11143665).

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 Documento nº 11143704

Despacho (11143704)         SEI 53900.012383/2016-57 / pg. 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 11 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012383/2016-57, que veicula a

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o nº 24.200.565/0001-80, explore pelo

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em conformidade

com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável

à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MCOM nº 4.181, de 27 de agosto de 2019, publicada no DOU de 28/08/2019.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º,

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/10/2023, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11161921 e o código CRC 5E264B1E.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 Documento nº 11161921
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42709/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 338/2023 (11161921)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Despacho_DEPUB (11143704), encaminho
a Exposição de Motivos nº 338/2023 (11161921), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 23/10/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11161932 e o código CRC B4445CB7.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 Documento nº 11161932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43367/2023/MCOM

Brasília, 21 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 338 (11161921)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11143704), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 338 ( 11161921), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/10/2023, às

11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11190388 e o código CRC D094F0D7.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 Documento nº 11190388
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EM nº 00664/2023 MCOM 

  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012383/2016-57, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o nº 24.200.565/0001-80, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em 

conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 4.181, de 27 de agosto de 2019, publicada no DOU de 28/08/2019. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 32651/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.012383/2016-57.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/11/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11197489 e o código CRC 5517BBEF.

 

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 Documento nº 11197489
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4810336

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 07/12/2023 15:16:40

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.012383/2016-57

Interessados:

     Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, Localidade Juazeiro/BA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga - OF. Nº 32651/2023 4810335

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00664/2023 MCOM

 

Brasília, 1 de Novembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.012383/2016-57,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o nº 24.200.565/0001-80, explore 

pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em 

conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu  Parecer  nº  1299/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 4.181, de 27 de agosto de 2019, publicada no DOU de 28/08/2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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        Seção 1 ISSN 1677-7042 Nº 166, quarta-feira, 28 de agosto de 2019

PORTARIA Nº 4.181/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57, 
resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Comunitária  e  Cultural  de 
Radiodifusão Metropolitana FM, CNPJ  nº  24.200.565/0001-80,  cuja  sede se situa na Rua 
Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,  pelo prazo de dez anos,  sem direito de 
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.184/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei  
nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  dos  Processos  
Administrativos nº 53740.000486/1999-47 e nº 53900.041689/2015-30, resolve:

Art.  1º  Declarar  perempta  a  autorização  outorgada  à  Associação  Cultural  e 
Artística de Sertaneja - ACASE (CNPJ nº 02.599.289/0001-32), por meio da Portaria nº 170, 
publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, para executar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sertaneja, estado do Paraná, em razão da não 
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.185/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037633/2016-61, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto de Comunicação e Cultura de Estrela 
do  Norte,  CNPJ  nº  11.692.872/0001-84,  cuja  sede  se  situa  na  Avenida  Bernardo  Sayão, 
Quadra 24, Lote 03, nº 630 - Centro, na localidade de Estrela do Norte, Estado de Goiás,  
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.187/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036762/2016-32, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Terra 
Alta - ARCTA, CNPJ nº 22.012.928/0001-29, cuja sede se situa na Rua Emival Cruz, nº 34,  
Centro, na localidade de Terra Alta, Estado do Pará, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.191/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º 
da  Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  o  que  consta  dos  processos  nº 
53710.000312/2001 e nº 53000.007299/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural 
Amigos do Brigadeiro, CNPJ nº 04.398.026/0001-90, por meio da Portaria nº 97, publicada  
no  Diário  Oficial  da  União  de  06  de  fevereiro  de  2002,  para  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ervália, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.192/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
administrativos nº 53000.000873/2001 e nº 53900.044209/2015-92, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Amigos do 
Portal  do  Alvorada  Inga,  CNPJ  nº  04.280.914/0001-04,  por  meio  da  Portaria  nº  848,  
publicada no Diário Oficial da União em 07 de junho de 2002, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingá, estado da Paraíba.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.193/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei 
nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  dos  Processos 
Administrativos nº 53720.000232/1999 e nº 53900.043623/2015-84, resolve:

Art.  1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Padre Antônio 
Ferraris,  CNPJ nº 02.921.817/0001-28, por meio da Portaria nº 1172, publicada no Diário  
Oficial  da  União  de  11  de  julho  de  2002,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  na  localidade  de  Aldeias  Altas,  estado  do  Maranhão,  em  razão  da  não 
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.194/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de  
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011883/2016-71, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária Vida FM, 
CNPJ nº 24.199.651/0001-10, cuja sede se situa na Av. Manoel Agripino Oliveira, nº 9, 
Bairro Itamotinga, na localidade de Juazeiro, Estado da Bahia, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.195/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, 
e no art.  19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei  nº 9.612, de 19 de  
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078564/2015-65, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiofusão Comunitária do Parque 
Piauí, CNPJ nº 23.866.140/0001-42, cuja sede se situa na Mirian Veras, nº 2597, Bairro 
Santo  Antônio,  na  localidade  de  Teresina,  Estado  do  Piauí,  para  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.196/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto nos artigos 87, inciso 
IV, e 223, caput, da Constituição, e, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53900.047098/2015-76, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 5116/SEI, de 14 de novembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2018, que desconstituiu a outorga concedida 
à FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DIFUSÃO EDUCATIVA E CULTURAL JERÔNIMO COELHO, CNPJ
nº  00.140.372/0001-13,  referente  ao  canal  2E,  do  Plano  Básico  de  Canais  de  Televisão 
(PBTV), no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina, para a execução do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em razão 
do vício de competência daquele ato, conforme o art. 31, §2º, do Decreto nº 52.795/63 e 
o art. 54, da Lei nº 9.784/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.227/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art.  21, inciso XII, 
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,  
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o  
que consta do Processo Administrativo nº 53650.000728/2001-32, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 11, de 13 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2004, ratificada pelo Congresso Nacional, 
nos termos do Decreto Legislativo nº 436, de 18 de setembro de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 19 de setembro de 2012, que outorgou permissão à PREFEITURA DE  
SANTANA DO CARIRI, inscrita no CNPJ nº 07.597.347/0001-02, para executar o Serviço de 
Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos, 
referente ao canal 240E, no município de Santana do Cariri, estado do Ceará, em razão do 
não atendimento à solicitação de comparecimento para a assinatura do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.254/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art.  21, inciso XII, 
alínea "a", da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 6º, §2º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,  
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o  
que consta do Processo Administrativo nº 53830.002384/2002-69, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 473, de 23 de agosto de 2007, publicada 
no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2007, ratificada pelo Congresso Nacional, 
nos termos do Decreto Legislativo nº 809, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de
5  de  novembro  de  2009,  que  outorgou  permissão  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO 
VICENTE, inscrita no CNPJ nº 46.177.523/0001-09, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente ao canal 
291E, no município de São Vicente, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de 
documentos solicitados para a formalização do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019082800276X
276 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     01299/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53900.012383/2016-57
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA:

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Juazeiro/BA;

II – Pela continuidade do procedimento, atendidas as recomendações; e

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e manifestação do 
pleito apresentado pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, visando a obtenção 
de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA.

2. Segundo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622), o Edital nº 96/2015, concernente à 
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para 
a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. De acordo com a SERAD, o  
pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro de 2016.

3. O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no  SEI  3226626  conclui  que  o  processo  se  encontra 
tecnicamente instruído.

4. Na sequência, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-  
se  devidamente instruído.  Por  fim,  ressaltou que,  além da entidade ora requerente,  também manifestou interesse na  
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juazeiro/BA, a Associação da Rádio Comunitária Velho 
Chico FM, cujo pleito restou análise por meio do Processo nº 53900.016208/2016-39.

5. É o breve relatório.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

6. De saída, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, 
da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.

7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da  
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para 
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão  
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,  
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:
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Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao  
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles  oriundos  de  órgão  ou  entidade  sob 
coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,  
a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

8. Inicialmente, a SERAD havia indeferido o requerimento da entidade e negado provimento ao recurso, ao 
fundamento de que o novo dirigente Geanderson Alves nunes não ter comprovado residência na localidade de prestação 
do serviço.  Porém, em sede de pedido de reconsideração,  a  SERAD, por  meio da Nota Técnica nº  2050/2018 (sei 
2609332), ratificada pelo Despacho Interno nº 2609332, no exercício da autotutela, afastou o indeferimento com base nos  
seguintes fundamentos:

12. Contudo,  considerando  que:  a)  a  inabilitação  constante  na  Nota  Técnica  nº. 
22.554/2017/SEI-MCTIC  se  baseou  no  fato  de  o  Diretor  Geanderson  ser  titular  de  empresa 
situada em Petrolina/PE e não na ausência do comprovante de residência em nome do 
Diretor;  b)  que  o  fato  de  o  Diretor  ser  proprietário  de  empresa  em  ramo  diverso  ao  de 
radiodifusão  não é  impedimento  para  ser  Diretor  da  entidade  em  questão;  c)  que  desde  o 
“Requerimento de Outorga” a entidade informou o endereço do Diretor na cidade de Juazeiro/BA 
comprovando sua boa-fé; d) que não fora feita exigência solicitando o comprovante de residência 
em nome do Diretor;  e)  que a  entidade anexou,  mesmo que somente  em sede de  pedido de 
Reconsideração,  comprovante  de  residência  em nome do Diretor  e  no endereço constante  no 
“Requerimento de Outorga”, comprovando o inicialmente alegado;  f)  que não há concorrentes; 
vislumbram-se falhas praticadas tanto pela Administração quanto pela entidade que comprometem 
a legalidade do processo administrativo, assim como, a possibilidade de aproveitar o presente 
processo administrativo em homenagem ao princípio da economia processual e supremacia do 
interesse público.

9. Registra-se,  nesse  particular,  que,  a  despeito  de  a  norma  não  exigir,  é  recomendável  a  juntada  do 
comprovante de residência pelos dirigentes por ocasião do requerimento de outorga. Porém, a despeito de um único 
dirigente não ter juntado comprovante, a entidade não fora notificada para este fim específico após ter substituído a 
diretoria de comunicação social por ocasião do protocolo nº 53900.033852/2016-71. Em vez disso, a SERAD notificou a  
entidade,  por  meio  da  Nota  Técnica  22554/2015  (sei  2261912),  do  indeferimento  que,  a  meu  sentir,  se  mostrou  
desarrazoado.

10. Destarte, os fundamentos da SERAD para o exercício da autotutela de modo a afastar o indeferimento  
revestem de legitimidade.

11. Não é só. Registra-se que a Lei nº 7.115, de 1983, dispõe que a declaração destinada a fazer prova de 
residência presume-se verdadeira. No caso, por ocasião do protocolo nº 53900.033852/2016-71(requerimento sei 1157657 
e  1157658),  o  diretor  de  comunicação social  firmou declarações,  dentre  outras,  de  residencia,  sob  as  penas  da  lei.  
Portanto, não pairando dúvida por parte da área técnica acerca do conteúdo da declaração em comento, a finalidade foi 
atendida, circunstância que reforça a legalidade na análise de autotutela neste particular. 1a
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12. Dito  isso,  passe-se  ao  exame  da  tempestividade  do  requerimento  administrativo  apresentado  pela 
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2015, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União  
do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o  
dia 11 de março de 2016. Portanto, o pedido de habilitação é realmente tempestivo, pois foi protocolado em 22 de  
fevereiro de 2016 (Petição SEI 0997876 – Fl. 146), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI- 
MC.

13. Observa-se,  também,  que  a  entidade  postulante  carreou  aos  autos  a  documentação  técnico-jurídica 

necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1] 

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de  
17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital  in casu),  destacando-se o 
seguinte:

a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida, assinada por todos os  
dirigentes (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-6; Petições SEI 1157656 e SEI SEI 1157657, ambos 
do  Protocolo  nº  53900.033852/2016-71;  Petição  SEI  2738138  do  Protocolo  nº 
01250.014098/2018-31; e Petição SEI 3202935 do Protocolo nº 01250.042889/2018-51);

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Petição SEI 0997876 – Fls. 8/13; e Petição SEI 
3202943 do Protocolo nº 01250.042889/2018-51);

c) Ata  de  constituição  da  entidade  e  de  eleição  da  sua  diretoria  em exercício,  devidamente  
registrada (Petição SEI 0997876 – Fls. 2/6; Petições SEI 1157661 e SEI 1157662, ambas do 
Protocolo nº 53900.033852/2016-71);

d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI 1157658 do 
Protocolo nº 53900.033852/2016-71; e Petição SEI 0997876 – Fls. 19/21);

e) Manifestações de apoio à iniciativa (Petição SEI 0997876 – Fls. 46/145);

f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 0997876 – Fls. 4/5).

14. Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 10 e 21 (Petição SEI 3202943 – Fls. 5-8/9 do 
Protocolo nº 01250.042889/2018-51), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o 
art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

15. No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de funcionamento da estação, 
com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015 (Petições SEI 3202944, SEI 
3202938, SEI 3202939, SEI 3202940 e SEI 3202945, todos do Protocolo nº 01250.042889/2018-51).

16. Posteriormente, a entidade foi notificada para complementar a instrução nos termos da novel redação do 
art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018, a saber:

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

[...]

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida  
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
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17. Com efeito, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i) comprovante 
atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI 3254563); ii) 
Certidão negativa de débitos da ANATEL (SEI 3254571); iii) certidão que comprove a regularidade da entidade com a 
Seguridade Social (SEI 3254584); iv) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(SEI 3254580); v) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais perante à Receita Federal (SEI 3254584); e
vi) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 3254576).

18. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da 
SERAD,  poderiam vir  a  ser  utilizadas  como eventual  critério  de  desempate,  caso  se  estivesse  diante  de  entidades 
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. Entretanto, apenas a entidade ora requerente logrou êxito na habilitação de seu pleito.

19. A entidade Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM, que também manifestou interesse na 
obtenção  de  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Juazeiro/BA,  apresentou  o  seu 
requerimento desacompanhado de toda a documentação exigida pela legislação, conforme demonstrado na Nota Técnica 
nº 9720/2016/SEI-MC (SEI 10092376 do Processo nº 53900.016208/2016-39).

20. Assim, enviou-se expediente à entidade, solicitando a complementação de sua documentação; porém foi 
devolvido  pelos  correios  (SEI  1168552  do  Processo  nº  53900.016208/2016-39).  Na  segunda  tentativa,  a  SERAD 
conseguiu encaminhar a solicitação à participante, que a recebeu em 28 de junho de 2016, conforme AR acostado ao  SEI 
1249194 do Processo nº 53900.016208/2016-39.  No entanto, não se obteve qualquer resposta, o que motivou a sua 
inabilitação, nos termos da antiga redação art. 25, inciso IV, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (SEI 1400192 e SEI 
1400223, ambos do Processo nº 53900.016208/2016-39).

21. Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, encaminhou-se expediente à entidade, notificando-a da 
decisão de inabilitação; porém foi novamente devolvido pelos correios (SEI 1400233, SEI 1467341, SEI 1483253, SEI 
1578343, SEI 1676890 e SEI 1653056, todos do Processo nº 53900.016208/2016-39). Assim, resolveu-se notificá-la por 
meio do Diário Oficial da União (SEI 1837976 do Processo nº 53900.016208/2016-39). Como não houve qualquer tipo 
de manifestação impugnativa, em todas as oportunidades dadas, o pleito da entidade foi remetido ao arquivo, ficando 
inabilitada a Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM e habilitada  Associação Comunitária e Cultural de 
Radiodifusão Metropolitana FM, ora requerente.

22. Voltando à análise destes autos, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel  
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei nº 9.612, de 
1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo  –,  bem como declararam que 
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-  
MC-SEI.

23. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o 
que estabelece a  legislação,  conforme Nota Técnica nº  18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622)  e  Despacho Interno 
CGRC_OUT 3226655, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª 

fase, conforme Relatório de Vizinhos (3226595) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (3226626)".

24. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para 
exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA nº  261/2010/DPF/  CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro  
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), 
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

25. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos  
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,  
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à 
entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  objetivando 
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

26. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, 
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 3254611, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de
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fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, 

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

27. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 
de março de 2017, as  Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da 
nova lei revoga a alínea "a"   do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a 

exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...)“Art. 38[3] .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 

nas alíneas b,  c,  d,  e  ,  f  ,  g  ,  h,  i,  j,  k ,  l,  m ,  n,  o ,  p e q do inciso I  do art.  1º  da Lei  

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

28. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos 
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos:  “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos 

processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

29. Com  efeito,  entende-se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas 
acima  ficará  atendida,  por  expressa  disposição  legal,  pela  juntada  aos  autos  da  declaração  "de  que  nenhum  dos 

dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei  

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência 
de  que  a  falsidade  das  informações  nela  prestadas  ensejam a  responsabilização  dos  dirigentes  nas  esferas  penal  e  
administrativa.

30. No  presente  caso,  a  habilitação  foi  deflagrada  inicialmente  com  declaração  assinada  por  todos  os 
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou  
proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, 

“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Petição SEI 0997876 – Fls. 5-6).

31. A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, contendo a 
declaração  acima,  com  vistas  ao  atendimento  das  considerações  formuladas  acima.  Em  atendimento,  a  Associação 
declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, 

inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei  

da Ficha Limpa” (Petição SEI 3202935 do Protocolo nº 01250.042889/2018-51).

32. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art. 38,  
alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

33. Registre-se  que  a  SERAD, por  meio  do  Checklist  RADCOM  (SEI 3254556),  informou que  não  foi 
identificada nenhuma hipótese de vínculo vedado pela legislação de radiodifusão comunitária.

34. Porém, em relação à substituição de um dirigente por condenação judicial, necessário trazer algumas 
considerações.  É  que,  num  primeiro  momento,  a  SERAD,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  9755/2016/SEI-MC  (sei 
1093227), identificou existência de processo criminal em nome de Anne Rafaella Queiroz da Silva, então diretora de  
comunicação social da interessada, situação que ensejou a notificação da entidade para que apresentasse certidão de 
objeto e pé do processo criminal e, pelo que se depreende do expediente, a SERAD entendeu, a partir de orientação 
jurídica à época, que,  em caso de trânsito em julgado de decisão criminal,  a entidade poderia substituir  o dirigente 
condenado, senão vejamos:

4. Na análise do processo, foi constatada a existência de processo criminal em face de ANNE 
RAFAELLA QUEIROZ DA SILVA, o que torna necessária a apresentação de certidão de objeto e
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pé de referido processo, uma vez que a idoneidade moral dos dirigentes é imprescindível, já que 
administram e traçam diretrizes, com potencial influência sobre a população por ela 
alcançada. Assim,  nos  termos  do  Parecer  nº  1611/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
item  III:  "O  advento  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  criminal  condenatória  acarreta  a 
inidoneidade moral  do dirigente.  Caso opte a entidade por manter  referido integrante em seu 
quadro diretivo, o pedido da entidade deverá ser indeferido e seu processo arquivado."

35. Com a notificação,  a  entidade,  em abril  de 2016,  apresentou o protocolo nº  53900.033852/2016-71, 
comunicando a renúncia da referida diretora e a apresentação de outro nome para o seu lugar.

36. Registra-se,  portanto,  que  a  substituição  do  dirigente  condenado  se  deu  a  partir  do  expediente 
encaminhado pela SERAD, cujo conteúdo reproduz tal possibilidade.

37. Atualmente, a portaria em vigor traz solução diversa. É que a Portaria nº 1.909, de abril de 2018, alterou 
a Portaria nº 4.334/2015 para incluir como hipótese de inabilitação a condenação de algum membro de órgão de direção  
da entidade por qualquer infração penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. Inseriu também a impossibilidade de corrigir tal  

vício no curso do processo de outorga.[2]

38. Entretanto, importante registrar que  a correção do vício se deu 2 (dois) anos antes da alteração da 
norma que trouxe nova hipótese de inabilitação e a tornou vício insanável. Desse modo, tal restrição não poderia 
alcançar situação já consolidada em momento cuja compreensão era no sentido da possibilidade de correção do vício 
(substituição do dirigente condenado).

39. Nesse  particular,  necessário  privilegiar,  no âmbito  do processo administrativo, a  boa-fé  e  segurança 
jurídica,  diretrizes  normativas  que fundamentam a  vedação de aplicação retroativa  de  nova interpretação,  conforme 
preconiza a Lei nº 9.784, de 1999:

Art.  2o A  Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da  legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 

[...]

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

[...]

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim 
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

40. De igual modo, a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, com a redação dada pela Lei nº 
13.655, de 2018, impõe ao administrador o dever de estabelecer regime de transição na hipótese de  interpretação ou 

orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito , bem 
como adverte para que toda atuação das autoridades públicas vise a aumentar a segurança jurídica na aplicação das  
normas, senão vejamos:

Art.  23. A decisão  administrativa,  controladora  ou  judicial  que  estabelecer  interpretação  ou 
orientação  nova  sobre  norma  de  conteúdo  indeterminado,  impondo  novo  dever  ou  novo 
condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o 
novo dever  ou condicionamento de  direito  seja  cumprido de  modo proporcional,  equânime e 
eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.

[...]

Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das 
normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.

41. Importante registrar que tal conclusão apenas se aplica à hipótese de inabilitação prevista no inciso VI do 
art. 25 da Portaria nº 4.334/2015 - condenação judicial em infração penal e determinados ilícitos -, com redação dada pela 1a
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Portaria nº 1.909/2018, já que o vício de vínculo é considerado insanável antes mesmo da redação original da Portaria que 
regulamenta o serviço de radiodifusão comunitária.

42. Outrossim, necessário esclarecer que o art. 6º, I, da Portaria nº 1.909/2018, cuja redação determina que 
suas  disposições  se  aplicam aos  processos  de  outorga  cujos  editais  foram publicados  sob  a  égide  da  Portaria  nº  

4.334/2015, há de ser interpretado à luz da segurança jurídica e observada a transição necessária, considerando novel  
restrição  consubstanciada  em nova  hipótese  de  inabilitação  e  por  torná-la  vício  insanável  e  cujo  alcance  não  pode 
retroagir para atingir situação consolidada em momento em que era permitida, a critério da entidade, a substituição do  
dirigente condenado antes do indeferimento da solicitação.

43. Inobstante a possibilidade  à época de correção do vício -  substituição do dirigente -  para a hipótese 
específica de condenação judicial, necessário que a SERAD diligencie acerca de eventual cometimento de infração penal,  
já  que  no  requerimento  inicial  apresentado  pela  entidade,  a  Sra.  Anne  Rafaella  Queiroz  da  Silva  subscreveu, 
aparentemente de maneira indevida, declaração (fls. 6/7 do sei 0997876) de que possui bons antecedentes e de não ter  
sido condenada em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos 
indicados no art. 1º, inciso, I, e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990, com advertência 
de que a falsidade das informações prestadas pode configurar infração penal e administrativa de quem as prestou.

44. Dessa forma, restitua o processo para que a SERAD analise se à época em que a declaração foi firmada já 
havia condenação judicial por órgão colegiado ou com trânsito em julgado pelos ilícitos supracitados em desfavor de 
Anne  Rafaella  Queiroz  da  Silva,  situação  em que,  caso  confirmada  a  contemporaneidade  da  declaração  e  da 
condenação, adote as medidas necessárias para comunicação às autoridades competentes para apurar eventual 
cometimento de infração penal consubstanciada na falsidade de informações prestadas.

III – DA CONCLUSÃO

45. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona- 
se  pelo  regular  prosseguimento  do  pleito  apresentado  pela  Associação  Comunitária  e  Cultural  de  Radiodifusão 
Metropolitana FM, na localidade de Juazeiro/BA, sem prejuízo da adoção das providências recomendadas nos itens 
43 e 44 deste opinativo.

46. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil.

47. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 
nº  18077/2018/SEI-MCTIC (SEI 3254622),  deve ser  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

À consideração superior.

Brasília, 18 de dezembro de 2018.

Alex Bahia Ribeiro
Advogado Da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de acesso e94cc643

Notas

1. ^ 
Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades 

interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 1a
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[...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:I - estatuto 

da  entidade,  devidamente  registrado;II  -  ata  da  constituição  da  entidade  e  eleição  dos  seus  dirigentes,  

devidamente registrada;Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez  

anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se 

ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada 

por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente  constituídas  e  sediadas  na  área  pretendida  para  a 

prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa 

área.

2. ^ 
Art.  25.  São  hipóteses  de  inabilitação:[...]VI  -  quando  algum membro  de  órgão  de  direção  da  entidade,  

individualmente considerado, tiver sidocondenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, por qualquerinfração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, 

i, j, k, l, m, n, o, p e q doinciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.[...]§3º As  

hipóteses dos incisos III e VI, quando constatadas no curso do processo de outorga, são víciosinsanáveis.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  207382370  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário (a):  ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora:  18-12-2018 
16:29. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     01942/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53900.012383/2016-57
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: Radiodifusão. Requerimento para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. Edital nº 96/2015.

1. Aprovo o PARECER Nº 01299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogada da União e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

Brasília, 19 de dezembro de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012383201657 e da chave de acesso e94cc643

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 209627445 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
19-12-2018 11:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/209627445 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18077/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012383/2016-57.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 22/12/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 22/02/2016, às fl. 6/7
(0997876), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Geral: GUDLANY RODRIGUES DE SOUZA
Diretor Administrativo: SELÍCIA MARIA PANTALEÃO BARBOSA
Diretor Financeiro: GILZENAIDE BARBOSA FERREIRA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA
Coordenadas geográficas: 09°24’39”S de latitude e 40°30’07”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Juvêncio Alves, nº 10, Centro, Juazeiro, BA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 11/03/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações
nele elencadas.

3202935
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2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3202943

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 2/3 (0997876)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 2/3 (0997876)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 1(1157658), f. 19/21 (0997876)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 46/145 (0997876)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 4/5 (0997876)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Anexo 6 3202944
ART 3202938, 3202939, 3202940

 

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

3254563

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3254571

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3254580

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3254584

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

3254576
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14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 3254611

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente
analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

53900.016208/2016-39 Associação da Rádio Comunitária Velho Chico FM 
descumprimento de

exigências

Art. 25, IV,

Portaria 4334/2015

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
outorga, conforme certidões 3254591, 3254599 e 3254605.

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta
Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)

ALICE LORENA DE BARROS SANTOS
Técnico de Nível Superior - Direito

 
 

(assinado eletronicamente)

LUIS FELIPE SOUZA DA SILVA
Analista - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora do
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.
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(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Juazeiro/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.012383/2016-57 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012383/2016-57, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, com CNPJ nº
24.200.565/0001-80 e sede na Rua Deputado Bolivar Santana, nº 10, Centro, na localidade de Juazeiro/BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9MHz (Canal 285).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º
do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior , em 10/08/2018, às
16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Analista, em 10/08/2018, às 16:44, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta ,
em 15/08/2018, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 15/08/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3254622 e o código CRC 7112F348.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 3254622
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 11 de dezembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da  Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação

Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o nº 24.200.565/0001-80, explore pelo prazo de dez anos o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 664 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 11/12/2023, às 07:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4817777 e o código CRC 45B7F4B7 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SUPER nº 4817777
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 53900.012383/2016-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4910/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 664/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 664/2023 (4817773), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria
de Outorga de Autorização e respec<va documentação para que a en<dade Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ sob o nº 24.200.565/0001-80, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Juazeiro/BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons<tuição da República Federa<va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 11/12/2023, às 21:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4817891 e o código CRC 21BD3C70 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012383/2016-57 SUPER nº 4817891

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 664/2023 MCOM, do Ministério das Comunicações.

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após
manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu=va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 12/12/2023, às 14:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4822671 e o código CRC BB248921 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SUPER nº 4822671

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.012383/2016-57   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 89 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53900.012383/2016-57

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.012383/2016-57, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 4.181/2019,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO, CNPJ nº 24.200.565/0001-80, na localidade de Juazeiro/BA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.012383/2016-57, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 28/01/2025, às 16:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6364795 e o código CRC C6884932 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 6364795
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 53900.012383/2016-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 3/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.012383/2016-57. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00664/2023 MCOM, de 1 de novembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Juazeiro/BA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00664/2023 MCOM (4817773), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53900.012383/2016-57, acompanhado da Portaria nº 4.181, de 27 de
agosto de 2019, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município
de Juazeiro, estado da Bahia, sem direito à exclusividade, para a Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, inscrita no
CNPJ sob o nº 24.200.565/0001-80, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do

Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 1299/2018//CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4817775), de 18/12/2018, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização. 

Nota Técnica nº 18077/2018/SEI-MCTIC, de 15/08/2018 (4817776), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], raCficada pela EM  n º 00664/2023 MCOM (4817773), que: (i) registra, no item 4, que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; e (ii)  se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraCvos da enCdade devem ser manCdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6457961).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecCvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
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Secretário Especial de Análise Governamental
(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/04/2025, às 16:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/04/2025, às 17:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/04/2025, às 18:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6416382 e o código CRC A0F83903 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 6416382

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

1a
95

45
1e

-e
c3

6-
40

fa
-a

ae
5-

bb
4d

92
fe

05
37

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1a95451e-ec36-40fa-aae5-bb4d92fe0537
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


50418443564

28/08/2019 Outorga

 

  Consulta Geral - RADCOM
  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  BA Distrito:  
Município:  Juazeiro Sub Distrito:  

Canal:  285 Local Especifico:  
Fase:  1

  Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM CNPJ:  24.200.565/0001-80

Nome Fantasia:  METROPOLITANA FM Bairro:  Centro
Logradouro:  Rua Deputado Bolivar Santana Número:  10

Telefone:  (87) 8816-3373 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM
Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:   Brasil

Número do CEP:   48902439 Logradouro:   Rua Deputado Bolivar Santana
Número:   10 Complemento:   Bairro:   Centro Estado:   BA

Município:   Juazeiro Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  87 8816-3373 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-
mail:

  Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD     menu   ajuda 

- Selecione - Jur.

25/02/2025, 11:08 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/1
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53900.012383/2016-57

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 02 de abril de 2025.

 

 

 

 Assunto:  Ofício solicitando celeridade no trâmite do Processo SEI nº 53900.012383/2016-57  (vide Processo nº
00020.000301/2025-61).

               

1. Trata-se do O1cio nº 0295/2025-GP/CZ  (doc. SEI nº 6544967), originalmente apresentado por meio do Processo SEI
n º 00020.000301/2025-61, por meio do qual o se solicita celeridade no trâmite do presente Processo de Radiodifusão nº
53900.012383/2016-57, que versa sobre outorga de rádio comunitária, na localidade de Juazeiro/BA.

2. Visando unificar o trâmite em um único auto processual, faz-se a juntada de cópia do referido O1cio ao presente
Processo, permitindo o consequente arquivamento do Processo SEI nº 00020.000301/2025-61.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 02/04/2025, às 14:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6544956 e o código CRC 97E817A2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 6544956 1a
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.181, de 27 

de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019, que outorga 

autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 348, de 2 de abril de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 4.181, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019, que outorga autorização à

Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Juazeiro, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 03/04/2025, às 10:33,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 03/04/2025, às 12:37, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6546558 e o código CRC 74F6419C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 6546558
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MENSAGEM Nº 348 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.181, 
de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019, que 
outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. 

Brasília, 2 de abril de 2025. 
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53900.012383/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6546746) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 03/04/2025, às 08:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6547186 e o código CRC 795FB736 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012383/2016-57 SEI  nº 6547186
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 53900.012383/2016-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 384/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 4.181, de 27 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
agosto de 2019, que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Juazeiro, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 03/04/2025, às 22:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6548025 e o código CRC E0880A05 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012383/2016-57 SEI nº 6548025

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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